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ESTAOO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiaPAl OETRIZIDEW DO VALE

CNP];Ol.S5B.07O/0OOI-22

Av, OpputPdo CaHos Melo, n' 1670- Aeroporto • CEP: 65727-000

PROPONENTE:|Prefeitura Municipal de Trizidalado Vale

OBJETO: Construçáo de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real errt Município de Trtzidela do Vale • MA

ENDEREÇO: Povoado Gavião Real (MA ■ 119), Município de Titzideía do Vale • MA

BASE DE PREÇOS / ORSE SE 10/2023 ■ SEINFRA 028 - SICRO 07/2023 - SINAPI MA I ENCARGOS S0C1AIS:|
DATA BASE: 10/2023 • Valores Sem Desoneração

COMPOSIÇÃO DEGUSTO UNITÁRIO

TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE

ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 SINAPI
COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

IHSISiSEIüIIil
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

COEFICIENTE

0,56770000 RS 20,47

0,56770000 RS 27,50

TOTAL Mão da Obra com Encargos

17,2,7, C4530 Interruptor bipolar PR • 25A (UN)

16365

cnEcaa

DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A-40A. 30tnA

/UUDANTÊ

UKiUBatt
iBanaaai*!™ HEgensai

E9IJÍ3ía
BlZBiQ

o.eoocK

0.60000

wrXEE]

xioo

000 II I I I
ElBZa

mm
VALOR BDI 22,47%

17,3.1, 91634 Eiétroduto PVC flexível comigado reforçado, g25nim (DN 3/4"), inclusive conexões (M

00002688

imimm
lELETRODUTO PVC FLEXÍVEL CORRUGAOO, COR

IaMARELA, de 25 MM

il,'.l I.M.Iel.l/ |.!.l„|d,14l..l.l ll»(.|„l-li li',IVi/l.'.H
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI 1.10000000 RS 2,59 RS 2,64

PREÇO UNITÁRIO TOTAL

SINAPI H 0,09100000 RS 20,47 RS 1.86

SINAPI H 0,09100000 RS 27,58 RS 2,50

lEsnísi
FIXAÇAO de tubos HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA,
PVC ESGOTO, PVC AGUA PLUVIAL, CPVC, PPR,
COBRE OU AÇO, DIAMETROS MENORES OU
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADÊIRA METÂUCA
Rígida tipo u perfil i 1/4?, fixada em
PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

17,3:2, 91673 Eiétroduto PVC rioldo roacavel, 04Omin (DN 1 1/4"), inclusive
irrnrrmi

lELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1
h/4-, SEM LUVA

Mão de Obra com Enoargos Complementares
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

gTT7TT»lM»l*lddMldL'^

■agni* BinEi ■E
1,01700000 RS 10,28

R$10,43
TOTAL

0,21900000

0,21900000

V:U.I;IN»l,'.lt|.IP

nai17.3.3. 93011 Eiétroduto PVC rígido rososvel, 08Snim (DN 3"), Inclusive conexões

lELETRODUTO OE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 3 ",|
IsEMLUVA ' RS 33,71

TOTAL Msterial:!

TOTAL

RS 37.08

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNHÁRIQ 79 /SO



ESTAOO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOEIA DO VALE

CNPJ; 01,551,070/0001-22

Av. Deputado Carloi Melo, n' 1570- Aeroporto - CEP; 65727-000

PROPONENTE;

OBJETO:|Constnjção de Quadre Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Trízidela do Vale - MA
Povoado Gavião Real (MA • 119), Municipio de Tnzidela do Vele-MA

ENCARGOS SOCIAIS;
BASE OE PREÇOS I ORSE SE 10/2023 - SEINFRA 028 - SICRO 07/2023 - SINAPI MA

DATA BASE: 10/2023 - Valores Sem Desoneração

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

Mão de Obra com Eiu

88247

uiraoe Comeiementeres

AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS
rOMPI FMFNTARFS

86284
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ESBSII
0,17100000 RS 20,47

0,17100000 RS 27,58

TOTAL Mão de Obra com Encargos

VALOR:

LVJã.l:l.(«rT=T;il1

17.3.4. 91684 Luva PVC rosca 3/4" (UN1

00001891
LUVA EM PVC RÍGIDO ROSCAVEL, OE 3/4", PARA

ELETRODUTO

68247
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

CnUPI FMFNTARFS

88264
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

R$1,39

TOTAL Material:

0,19700000 RS 27,58

TOTAL Mão de Obra com Encargos

VALOR COM ENCARGOS;

VALOR BOI (22.47S

TWüm

17.3.5. 918B6 Luva PVC rosca 1 1/4" (UN

ícaEnni

00001902 'LUVA EM PVC RÍGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/4", PARA
ELETRODUTO

66247
AUXILIAR DÊ ELETRICISTA COM ENCARGOS
nOMPl£MENTARES

08264
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

COEFICIENTE

1.00000000 RS 3,01

TOTAL Material:

0.24400000 RS 27,58

TOTAL Mão de Obra com Encargos

VALOR BOI (2Z47%

VALOR COM BOI;

17.3,6. 93016 Luva PVC rosca 3"

00001696

Irrrnni
[QISl

LUVA EM PVC rígido RQSCAVEL, DE 3", PARA

ELETRODUTO

MJil.ibiJMII II IM I I I II II I li Ml I I |i| lil I i| I

COERCIENTE

1,00000000 R$17,87

TOTAL Material:

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
0,34200000 RS 27,56

TOTAL Mãe de Obra com Encargos

17,3.7, 91920 Curva 90- longa 1 1/4" (UN

00001874

Wn»üí7aHTI7TmM«1ildã'(HT3.'ii JHMtirlr/e/eSII.MiVVmal

CURVA 90 GRAUS, LONGA. DE PVC RÍGIDO
ROSCAVEL, DE 1 1/4-, PARA ELETRODUTO

lAUXILlAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

ICOMPLEMENTARE

RS 5,47

TOTAL Material:

tQ Barbosa
eko ■
1119W002-'*

COMPOSIÇÃO DC CUSTO UNrrAHIO 80/90



ESTADO 00 MARANHSO

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VAL£

CNPJ:Ql.5S8.070/0001-Z2

Av. DpputAdo Carlos Molo, n* 1670 • Aoroporto • CEP: 65727*000

PROPONENTE; prefeitura Municipal oe Triiidela do Vale

OBJETO; Construção de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Trizidela do Vale-MA

Povoado Gavião Reaí (MA -119), Município de Trizidela do Vale • MA

ENCARGOS SOCIAIS:
BASE DE PREÇOS / ORSE SE 10/2023-SEINFRA 026 - SICRO 07/2023 - SINAPI MA

DATA BASE: 10/2023 - Valores Sem Desoneração

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

88264
ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARFS

SINAPI 1  " 0.36500000 RS 27.58 RS 10,06

TOTAL Mão de Obra com Encaroos

17.3.8. 61943 Caixa de passaoem PVC 4x4" (UN

Material

saiHisiiaa

CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 4". PARA
OOÜUIB/J RFTRnnilTOFlFXIVELCORRUGADO SINAPI 1 rooooooooj RS 5.4g| RS 5.49

Mão de Obra com Encargo* Comolemantaras

RS 5,49

TOTAL

COMPLEMENTARES

ELETRICISTA

COMPLEMENTARES

0.30100000 RS 20.47

iprmryi
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO SINAPI
MANUAL. AF 08/2019

0,00120000 RS 836,32

TOTAL Serviço:

VALOR:

17.3.9. 92865 Caixa de passagem de sobrepor no teto aço pintada 100x100x80mm
lünmni

[Qdl

CAIXA DE PASSAGEM / DERIVACAO / LUZ.

0CTCX30NAL 4 X4, EM ACO ESMALTADA, COM SINAPI UN
FUNDO MQVEL SIMPLES (FMS)

AUXIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0,22200000 RS 27,58

TOTAL Mão da Obra com Encargos
iViinira

VALOR BOI 22.47%

[dZfl17.3.10. C0627 Caixa de passagem de embutir PVC 150X160X68mm
aterial

CAIXA PASSAG. CHAPA C/TAMPA PARAF.

150X150X800MM
1,00000000 R$20,2200

TOTAL Malerlal:

Mão de Obra

10042 IAJUDANT6 DE ELETRICISTA
ELETRICISTA legüiH*

070000000

0 70000000

TOTAL Mão de Obra:|

TOTAL

RS 3.16RS 3,16

TOTAL Material;

i*imi™3íE3HBnZi

RS 18.7950

RS 53.79

RS 63.79

17.3.11. C0628 Caixa de passagem de embutir PVC 250X323X74mm[Qzn

10430
CAIXA PASSAG. CHAPA CH-AMPA PARAF,

?OOX?O0X1OOMM

Mio d* Obra

10042 lA.JljnANTF DF ELETRICISTA

12312

SEINFRA UN RS 26.8400

RS 28.8400

■ddHldzf
■Jdl?IJ;M

C0EF1CI
1.25000000
1.25000000

Eaaea
£0^
exee

■wiiiriiii

f.W:iM-irT:n.irt7Ti

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNirAaO st/»
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ:01.S59.070/0001-22

Av. Oeputsdo Cirlos M«lo, n* 1670 • Aeroporto • CEP: 6$727-0G0

PROPONENTE:|Prefellura Municipal d© Trizidela do Vale

OBJETO: Construção de Quadra Escotar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Trizidela do Vale - MA

iPovoado Gavião Real (MA -119), Município de Trí&dela do Vale - MA 1

BASE DE PREÇOS / ORSE SE 10/2023 • SEINFRA 028 ■ SICRO 07/2023 • SINAPI MA
ENCARGOS SOCIAIS: 114,08%

DATA BASE:;10/2023-Valores Sem Desoneração
BDI: 22,47%

lELETRICISTA

ICOMPLEMENTARES

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

ENCARGOS!

17.5.1. 91996 Tomada universal, 10A, cor branca, completa (UN

TOTAL Mão de Obra com Encargos

VALOR:

VALOR SEM ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS

VALOR BDI (22.47%

I  EnZIElHEI13Í3HZIBME33S5I!IZIIZinBl

91946

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE

4" X 2- MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO
ELÉTRICO • FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 03/2023

SINAPI UN 1.00000000 RS 10.48 RS 10.48

91994

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T.
10 A, SEM SUPORTE E SEM PUCA

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 03/2023 ^
SINAPI UN 1.00000000 RS 22.88 RS 22.88

TOTAL Serviço:

VALOR

VALOR SEM ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS

VALOR BDI (22.47%

VALOR COM BDI:

17.5.2. 95817 Condulete PVC 5 entradas 3/4" com tampa (UN

ieagai^irrniiii

00011950

BUCHA DE NYLON SEM ABA SB. COM PARAFUSO

DE 4.20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA

SOBERBA. CABECA CHATA E FENOA PHILUPS

SINAPI UN 2,00000000 RS 0.20 RS 0.40

00039344
CONDULETE EM PVC. TIPO "X, SEM TAMPA, DE
3/4'

SINAPI UN 1,00000000 RS 15,19 RS 15,19

RS 15.59

TOTAL

88247
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0.44900000 RS 20,47 RS 9.19

86264
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0,44900000 R$27,58 R$12,36

TOTAL Mio tio Obra com Encargos

VALOR:

VALOR SEM ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS

VALOR BOI (22.47%

VALOR COM BOI

17.5.3. 95814 Condulete PVC Tipo C ou Tipo E (UN

0001202S

leani* Binai
CONDULETE EM PVC. TIPO "TB". SEM TAMPA, DEI

1/2- OU 3/4" I

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO

1,00000000 RS 14,11

TOTAL Material:!

Mão de Obra com

66247

IditJI.'.OS Compjementtres

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARE

17.5.4. 95817 Condulete PVC Tipo X ou Tipo C (UN

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6. COM PARAFUSO

DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SiNAPl UN

SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

CONDULETE EM PVC, TIPO "X', SEM TAMPA, DE
3/4-

0,20930000

0,20930000

TOTAL M8o de Obra com Encargoe

VALOR:

VALOR SEM ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BOI (22.47%

VALOR COM BDI:

COEFICIENTE

2,00000000

1.00000000 RS 15.19

TOTAL Msterisl

lesinaimGníii

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

TOTAL

RS 14,11

TOTAL

RS 0.40

COMFOSICAO bC CUSTO UNITAniO 83/90



ESTADODOMAIIANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZJOEIA DO VALE

CNPI: 01.558.070/0001-22

Av. DtpuUtfo Cariot Melo. n' 1670 • Aeroporto - CEP: 65727-000

TRIZI!
PROC.^
FLS.
RUB.

PROPONENTE; jPrefoilura Municipal de Trfzidela do Vale

OBJETO: Conatniçio de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Tnzidela do Vale - MA

ENDEREÇO: Povoado Gavião Real (MA • 119). Município deTrizidela do Vale - MA

ENCARGOS SOCIAIS:
BASE DE PREÇOS/ ORSE SE 10/2023 • SEINFRA 028 • SICRO 07/2023 - SINAPI MA

DATA BASE: 10/2023 - Valores Sem Desoneração

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

ENCARGOSELETRICISTA

COMPLEMENTARES

TOTAL Mão de Obra com Enoaraoe

VALOR;

VALOR SEM ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS

VALOR BOI (22.47%

VALOR COM BOI;

17.5.S. 91953 Interruptor 1 tecla simples (UN

OTAL

R$ 17,88

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V,
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALACAO. AF 03/2023
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE

4" X 2- MÉDIO (1,30 M 00 PISO) PARA PONTO
ELÉTRICO - FORNECIMENTO Ê INSTALAÇAO.
AF 03/2023

91952 SINAPI 1.00000000 R$ 17.88

91948 SNAPI 1.00000000 RS 10.48

TOTAL Serviço:
VALOR

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (22.47%

VALOR COM BDI:

17.5.6. 91996 Módulo de eaide de fio (para chuveiro) (UN

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE

4" X 2- MÉDIO (1,30 M 00 PISO) PARA PONTO
ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 03/2023

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T
10 A, SEM SUPORTE E SEM PUCA •

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 03/2023

91946

91994

TOTAL Serviço:

VALOR:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR BDI

VALOR COM BOI

17.5.7. S12971 Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k da G-llght ou similar RevOI 11/2021 (un

Encaroos Comoiementares - Eletricista
S10549 lEncarqos Complementares • Servente

1,00000000

1,00000000
TOTAL Encamos Complementares

■j»l.'biJllTT7TTni

1,00

COEFia

TOTAL

RS 29.98
Luminana Painel Led embutir18w quadrada, 6000k dal

IG-Ilohtousimilar I 000000 RS 29,98

TOTAL Miterial:

1.00000000
1.00000000

TOTAL Mio de Obra:
VALOR

VALOR SEM ENCARGOS
VALOR COM ENCARGOS

VALOR BDI (2Z47%
VALOR COM BOI;

Servente de obrai mm

Encargos Comoiementares - Eletricista
Encargos Complementares • Servente

1.10000000
1.10000000

■38lSi3iK!Iinil

111130 Lüminána Upo spot de embutir com lâmpada led 15w 1.00000000 RS 46.10

I02436S Eletricista (horísia
Servente de obras (horista

mm
COEFICIENTE

1.10000000
1,10000000

TOTAL Mio de Obra:
VALOR:

VALOR SEM ENCARGOS:
VALOR COM ENCAROOS:

VALOR BDI (2Z47%>:
VALOR COM BDI:

RS 34.33
RS 88.68
RS 70.38
RS 66.68
RS 19.93

RS 109,61

g Barbosa
Jfo Ctv* ■
1119f9O02-ft

COMPOSIÇÃO DE CUSTO uNirAn» 84/$a



eSTADO oo maranhAo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VAIE

CNPJ: 01.SS8.070/0001-22

Av, OPDUtPdo Ctilot M«lo, n' 1670-Atroporto • CEPl 65727-000

TRIZIDELA DO VALE ^
PRoc.2SJiOak"-23
FLS._Z__3Sâ_
RUB.

PROPONENTE: Pfoteltura Municipal de Triadela ao Vale

OBJETO: Construção de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Trízidela do Vaie - MA

ENDEREÇO: Povoado Gavião Reai (MA • 119). Município de Trizideia do Vale - MA

BASE DE PREÇOS I ORSE SE 10/2023 • SEiNFRA 028 - SiCRO 07/2023 - SINAPI MA ENCARGOS SOCIAIS:
DATABASE: 10/2023-Valores Sem Desoneração __

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

I17.S.9. S12806 RenetorSIim LED 200W de potência, branco Frio, SSOOh, Autovolt, marca G-ligtit ou similar (un
lEncaraoa ComDiemerttares

810552Encaroos Comolementares - Etatricisle

810549Encaroos Complementares - Sen/ente
o.sooooooo

0.30000000

TOTAL Enoaraoe Complementares:

Parafuso melai 2 1/2* «12 o/buefia s-10

Refletor Siim LED 200W de potência, branco Frio,
6500k. Autovolt. marca G-liotit ou similar

2.00000000

1.00000000RS 248.48

TOTAL Material:

1024368 Eletricista (honsta

Servente de obras (horista0.30000000

TOTAL Mio de Obra:

VALOR:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (22.47%

VALOR COM BOI:

16.1. C3463 Conector tipo terminai olhai para cabo MO mm' (UN)
Material ' : . ' ^ I FONTE

ITERMINAL OLHAL PARA CABO DE 4,00mm2 A
aMmm2

SEINFRA UN

IHEíniIMBISBII
AJUDANTE DE ELETRICISTA

lELETRiCISTA

1B.2. 98463 Conector para fiastede aterramento tipo U com dupla rosca (UN)
Material I

lARRUELA LISA. REDONDA. DE LATAO POLIDO.

nrmil9fi7 DIÂMETRO NOMINAL 5/8". DIÂMETRO EXTERNO =
34 MM. DIÂMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA
g 'r.S' MM

BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO
00007S68 DE 6,10 X 05 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA

SOBERBA. CABECA CHATA E FENOA PHILLIPS

onociTiTO SUPORTE ISOLADOR REFORÇADO DIÂMETRO
NOMINAL 5/16", COM ROSCA SOBERBA E BUCHA

Mão de Obra com Etiéámo» Complwnentarea [
TITT! lAtJWLtAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
^ COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

18.3.96985 Haste de Cobre 2,4 m x S/8" eopperweld (UN)
Material

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M
00003379 DE COMPRIMENTO E DN = 5/8". REVESTIDA COM

BAIXA CAMADA DE COBRE. SEM CONECTOR

MãodeObracomEncarQoeCcmplementeres

ga,., lAtJXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

1.00000000 RS 4.3100

TOTAL Material:

COEFIO

0.10000000

0.10000000

TOTAL Mão de Obra:

VALOR

VALOR SEM ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS

VALOR BOI (22.47%

VALOR COM BOI:

TOTAL MSo de Obra com Encarooa

VALOR:

VALOR SEM ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS

VALOR BDÍ (22.47%

VALOR COM BDI:

RS 248.48

TOTAL

RS 4.3100

RS 4.3100

RS 8.46

TOTAL Material:

COEnCIENTE

0.31060000

TOTAL

RS 6.35

RS 78.44

TOTAL Material:

RS 20.47

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNITÁRIO 85/90



tSTAOO 00 MARANHXO

PREFEITURA MUNIOPAL DE TRIZIDELA 00 VAIE

CNPJ: 01.S9B.070/0001-22

Av. OPputido Cirloi Melo. n' 1670 • Aeroporto • CEP: 6S727-000

PROPONENTE^Profoitufa Municipal Oe Tnzidela do Vale

OBJETO: Construçáo de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Trizidela do Vale - MA

ENDEREÇO: Povoado Gavião Real (MA -119), Município de Trizidela do Vale - MA

ENCARGOS SOCIAIS
BASE OE PREÇOS / ORSE SE 10/2023 - SEINFRA 026 - SICRO 07/2023 • SINAPI MA

DATA BASE: 10/2023- Valores Sem Desoneração

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

ELETRICISTA COM

COMPLEMENTARES
oiiN«ri H

18.4.96974 Cabo da cobre nu SOmm' (M

00000867 CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO

AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SUPORTE ISOLAOOR PARA FIXAÇÃO OA
CORDOALHA DE COBRE EM ALVENARIA OU

CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2023

1S.S. 96111 Caixa de Inspeção com tampa em PVC, 0 230mm x2S0mm |UN
i,',nmn

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO E

PARA RAIOS, EM POLIPROPILENO, DIÂMETRO =

300 MM X ALTURA = 400 MM

SINAPI UN

Mão da Obra com Encargos Complamentares

66309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

SINAPI H88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PREPARO DE FUNDO DE VAU COM URGURA

MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA,

UNCAMENTO MANUAL. AF 06/2020

SINAPI M3

18.6. 96463 Parafuso 5/16" INOX eabeca sextavada com arruela (UN

rnTT.T.',á-M„Ud

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARE

TOTAL Mão de Obra com Encargos

VALOR:

VALOR SEM ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS

VALOR 6DI (22.47%

VALOR COM BOI:

COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO 1

1.05000000

TOTAL Material:!

■.■iíláatilajUE* PREGO UNITÁRIO

0.31690000 RS 20,47

0,31690000 RS 27,58

TOTAL Mio da Obra com Encargosl
COEFICIENTE . ! PREÇO UNITÁRIO

0.66670000 R$25,54

TOTAL Serviço;
VALOR:

VALOR SEM ENCARGOS:
VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (22.47%
VALOR COM BDI;

0.10880000 RS 19,30

TOTAL Mio da Obra com Encargos

TOTAL Serviço:
VALOR

VALOR COM ENCARGOS
VALOR BOI (22.47%

VALOR COM BDI;

COEFICIENTE ÍB;j:iwlilr'llFJ;'[»wl

TOTAL Materisl:

RS 20,47

RS 110.68

TOTAL

TOTAL

RS 6.52

RS 46.95

TOTAL Material:

ms

00011267

ARRUEU LISA, REDONDA, DE UTAO POLIDO,
DIÂMETRO NOMINAL 5/8", DIÂMETRO EXTERNO =
34 MM, DIÂMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA
= •2.5* MM

SINAPI
1

UN 1,00000000' RS 1,56 RS 1,56

00007566
BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO
DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILUPS

SINAPI UN 1,00000000 RS 0.61 R$0.61

00007572
SUPORTE ISOUDOR REFORÇADO DIÂMETRO
NOMINAL 5/16'. COM ROSCA SOBERBA E BUCHA SINAPI UN 1,00000000 RS 8,46 RS 8,46

TOTAL

RS 6.35

COMPOSIÇÃO 0( CUSTO UNITÁRIO 86/90



CnADOOOMARANHiO

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZÍDELA 00 VAIE

CNPJ;0l.558.O7O/OO0l-22

Av. Oeputado Carlos Melo, n' 1670 > Aeroporto * CEP; 65727-000

PROPONENTE:|Pre(eilura Municipal 06 TnzidelB do vale

OBJETO: Constmçáo de Ouadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Peal em Município de Trízidela do Vale - MA

Povoado Gavião Real (MA • 119). Município de Trízidela do Vale - MA

ENCARGOS SOCIAIS:
BASE DE PREÇOS I ORSE SE 10/2023 • SEINFRA 028 - SICRO 07/2023 • SINAPI MA

DATA BASE: 10/2023 - Valores Sem Desoneração

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

88264 I!™!?!* .... COM ENCARGOS! 1 ^
COMPLEMENTARES

R$ 27,58 Rse.se0.31060000

VALOR COM ENCARGOS

VALOR BDI (22.47%

19.1. C406B Bsncads em arenito cinza andorinha • espessura 2cm, conforme pro
mnin

ssm

BscoMeiEe 0.00600000

1.00000000

3.20000000 RS 0,7100
TOTAL Material;

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO E=2cm

CIMENTO PORTLANO

171^™
1?»T7IT^BKTI7n»lMg?»T?ãTên?7i7^WKUTT?ê?»Iil.'lif:V:i['»B

I I II I i^^wiiiini!
tólCia™e™^^™B555555a^™EEra^^eiEIE)^

IgTTTn
diVZi]

TOTAL Mão de Obra

Bia;waL'iii

3

rèm
VALOR SEM ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS

VALOR BDI (2247%
/J»»):t.l.l.-,8:|.ra

19.2. C4066 Divisória em granito cinza andorinha • e"2 cm

S0108

BjLMjiWlillllM M IMI ''ii
■ddl.i|d:MTÍM

WSrai?I3!^B«<c^

0.0060

EgCHD
■ssmiaiBDiiiaeBiiiHiiziaHEaiSCTiziranaiBeEEiEn^™

0000
1.00000000
3.20000000

TOTAL Material:

CTiI3T*ai75Bif

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO Ê=2cm
CIMENTO PORTLAND

{.'.ITTn.HT

EBE^

msn 1.20000000
2.00000000

PEDREIRO
12543 waiivaMi

teiMW.MPTFUiarB

ITJTeTni
mmVALOR SEM ENCARGOS:

VALOR BOI (2247%
mm
mm

19.3. S08484 BancQ de concreto aem encosto, dimensão: 2,00x0,e0m

1.00000000
2.00000000

S10550 Encaroos Comolementares • Pedreiro
Encaroos Ccnplementares - Servente

MTIlld-|iH'-lli,l!:|.U-'
Caminhão gulndauto 8,5 t (m. benz - L1620/51 • 143.0

102456

TOTAL Equipamento:

Cimento portland composto cp il-32
TOTAL Material:

COEFICIENTE
1.00000000
2.00000000

Pedreiro (honsta
Sen/ente de obras (hodsta

RS 44.05
TOTAL )■a:ia»t»|i|.WJ:"'l■STTn^HTmíl COEFICIENTE

7.43000000
Aço CA • 50 0 6,3 a 12,5mm. Inclusive corta,
dobragem, montagem e colocacao de ferragens nas
formas, para superestruturas e fundacães • R1
Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m
(Singela), com angamassa traço tS -1:2:8 (omento / cal
/ areia) c/ junta de 2.0cm • RI
Caraa manual de material de 1* categoria
Cha^sco em parede com argamassa traço ii • 1:3
dmenlo / areia) • Revisado 08/2015

Concreto ciclãpicc

RS 12,89

RS 100.36

0,12000000

0,66000000

0.09600000

0.12000000 RS 555,61

RS 14.61

RS 50.01

Emassamento de superfície, com aplicação de 01
demfio de massa acrílica, iixamento e reloquas • Rev
03
Escavação manual da vala ou cave em material de 1*
cstMortfl profund^dddd até 1.S0m
Forma plana para fundações, am compensado
resinado 12mrrt, 04 usos

RS 4,80

RS 140,90

0,09600000

1,72000000

Ricaríwwo BarboW
COMPOSIÇÃO OECUSTO UNITARIO 87/90



E5TAD0 DO MAHANHAO

MErEfTURA MUNIOPAIOE TRIZIDEU DO VAU

CNPJ: 01.S&g.070/0001-Z2

Av, DepuUdo Cirlot M«lo, n' 1670-Aeroporto-CEP: 6S727-000

TRl
PROC;
FLS..
RUB._

PROPONENTErIPrelelIura Municipal Pe Ttizideiado Vale

OBJETO: Construção de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Trtzidela do Vale - MA

ENDEREÇO: Povoado Gavião Real (MA • 119), Município de Trtzidela do Vale • MA

BASE DE PREÇOS / ORSE SE 10/2023 • SEINFRA 028 - SICRO 07/2023 - SINAPI MA
DATA BASE: 10/2023 • Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS;

BDI:

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

S02286
Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs
de Unta ecritica converscional

ORSE m2 2.42000000 R$17.27 RS 41.79

802282
Preparo de superfície com llxamento e aplicação de 01
damão de llouldo s^artor aorillco

ORSE m2 2.42000000 RS 8.05 RS 19,46

S01908

Reboco ou emboço externo, de parede, com
argamsssa traço 15 • 1:2:8 (cimento / cal / areia),
espessura 2.0 cm

ORSE m2 0,66000000 RS 34,27! RS 22,62

TOTAL Serviço:

VALOR

VALOR SEM ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS

VALOR BDI (22.473^

VALOR COM BDI:

BSS^n^l

18.4. C1869 Pellofil em granito cinza, largura» 19cm e=2 cm (M)

PEITORIS DE GRANITO 15CM

rrnnTrii

i.Hzll.'ld:MTl RS 75.6400

TOTAL Material

PEDREIRO

ISERVENTE

I Bniíi aniMiniíZJini
lEüssníBi o.sooooooo RS 26.656

0.25000000

41
RS 20.2556

TOTAL Serviço;

BQEQI

VALOR COM ENCARGOS

[F3S3BI
VALOR COM BDI:

19.5. C0864 Conjunto de mastros para bandeiras em tubo de aço galvanizado {UN
Equipamento Cuato Korirlo ■Eüiaa üKBDi■EisBiinn

TOTAL
RS 76.8400

USEüHI

1  RS 18.49501
«■rí7iT7?í7TTTTT7.rTrra8^^S7nTT*M

ARQAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDR. E
^  AREIA SmEN. TRAGO 1:1:4 SEINFRA M3 0,00375000 RS 738.1000 RS 2.7679

mumi

lARAME RECOZIDO N.18 BWG

BRITA
CAL HIDRATADA
CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO 12MM (1.22
X 2.44M)
CIMENTO PORTLAND

IDESMOIOANTE PARA FORMAS

[ESMALTE SINTÉTICO
LADRILHO HIDRAUUCO DE UMA COR

iBraceeMi

■.Hdl?ld:™gMl
■ddl?ld;«1

■ddiJidiMM

■cldl.Vd:««EWIIPEDRISCO
PREGO 18X27 (2.1/2- X 10) (APROXIMADAMENTE! ccimcoa
leeUN/KG) I SEINFRA

ISARRAFO DE 1-X4"
TUBO ACO GALVANIZADO DE 65MM (2 1/2'
TUBO ACO GALVANIZADO DE 80MM (3'

IZARCAO

lAJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO
AJUDANTE DE CARPINTEIRO
AJUDANTE DE PINTOR
ARMADOR/FERREIRO
CARPINTEIRO
LAORILHISTA

lüd>]:ld]t{«l
iBüBanii

lesiaiaBimiEií

33.50000000
0.59000000
0,50000000
0.16000000
7,28000000

112.00000000
1.80000000
0.85000000
1.10000000
4.35000000
2.10000000
0.38000000

2.25000000
11,00000000
10.50000000
0.85000000

im 111 ii 1 1 i il

RS 229.8120

RS 79.5200

RS 6.05001
RS 90.4200

BlBQEill

hiheiíhI
IHEBE)!

RS 6.3900

RS 13.6125

BggmIII—1111 ^i i i il

iBSBaaei

^mami

II mi i i i—imi ' 1

icasEsa
BEBI

2.34000000
3.50000000
3.50000000
2.34000000
3.50000000
5.50000000
1.91000000

12,50000000
TOTAL M«o de Obra

VALOR
VALOR SEM ENCARGOS
VALOR COM 6NCARQ08

VALOR BDI (2247%)
VALOR COM BOI

RS 4.200.50
RS 3.653.11
RS 4.200.50

RS 943.85
RS 5.144,35

COMPOSIÇÃO DE CUPTO UNÍTARIO 86/90



ESTADO DO MARANHiO

PREFEITURA MUNiaPALOE TRIZIDEIA DO VAU

CNPJ:01.5S8.l}70/D001-22

Av. Dcputido Clllos Mtio, n' 1E70 • A«roeorta • CEP: 6S727-000

DOI/A^E^

PROPONENTE; I Prefeitura Municipal de TrizidaadoVale

OBJETO: Construção da Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Trizidela do Vale - MA

Povoado Gavião Real (MA -119), Município de Trizidela do Vaie - MA

ENCARGOS SOCIAIS:
BASE OE PREÇOS / ORSE SE 10/2023-SEINFRA 028- SICRO 07/2023-SINAPi MA

DATA BASE: 10/2023 • Valores Sem Desoneração

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

19.6. C1351 Estrutura metallca para rada de vole

Material ^
REDE PARA PARA QUADRA DE VÔLEI
COMPLETA, COM POSTES EM TUBO DE ACO
GALVANIZADO 3". H = ■255* CM, PINTURA EM
TINTA ESMALTE SINTÉTICO, REDE DE NYLON
COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS

FICIAIS EM FIBRA DE VIDRO

■ dslJbidMMflTTni CCEFICIENT

R$ 2.703,1600 R$2,703,1600SEINFRA 1,0000000011140

HIStEl

VALOR BOI I22.47S
VALOR COM BDI: Bmm

19.7. C1347 Estrutura metálica com tabelas de basquete (CJ
COEFICIENTE

ESTRUTURA MET/iUCA P/ TABELA OE BASQUETE,
EM TUBOS DE AÇO DE 4" E DE 1" PAREDE 2MM,
ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA, PRIMER E
TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COM REFORÇO TIPO
MAG francesa, avanço livre de 2,30M

1,00000000 R$ 1.690,0000 RS 1,590,0000

TABELAS DE BASQUETE, INCLUSIVE
COMPENSADO NAVAL, MODELO OFICIAL,
1,05X1,80M, ESP. 16MM, SEM ESTRUTURA DE
FIXACA

RS 3.510,44001,00000000 RS 3.510,4400

TOTAL Material:

CONCRETO P/VIBR,, FCK=10MPa COM AGREGADO ccimcra
PRODUZIDO fS/TRANSP.) 1 0,06650000 RS 426,1300 RS 37,0332

RS 5.137.47

iXkXilVALOR COM ENCARGOS
VALOR BDI (22.47%

VALOR COM BDI:

19.8. C1349 Estrutura metálica de traves defutsal
MatoritJ"'-í,..Ti gTi7nM>;.tddi.iid.'bi=MBTH3;ran7TOi^aHmí-ii mma

TRAVES PARA FUTSAL OFICIAL COMPLETA, DE
3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3"
COM REGUADRO EM TUBO DE V, PINTURA EM SEINFRA
PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO E
REDES DE POLIETILENO FIO 4 MM

RS 4,452,67001,00000000 RS 4,452,6700

TOTAL Material:

VALOR SEM ENCARGOS nsiH

HSX0VALOR COM BDI;

20,1.99803 Limpeza de obra (M2

88316 IsERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES I SINAPI | H
Md.i/bi^iii7Tímta;T3graTg?i

0,09700000 RS 19,30

TOTAL Máo da Obra com Encsraos

20.2. SOOOOS Placa de inauguraçáo de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m
Encargos Complementarw

S105S0
Encsraos Complementarea • Servente

0.60000000
o.eoooocoo

TOTAL Encargos Complementarea

^  [Placa da inauguraçáo em alumínio fundido medindo nPSE un
^ ^ 0.50 *0.70 m I I

• aaw u/iiMáo (ie Obre
I047S0S Pedreiro (horiata
I06111S Servente de obras (tiorisla

0.60000000
0.60000000

O Borbosü
.JiT> '
1119»9002-«

COMPOStÇlO DE CUSTO UNrTARtO 89 / 90



DOVALt ^
0^2

ESTADO CO MAUNHiO

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDEU DO VALE

CNPJ:01.SSS.d;0/0001-22

Av. Oeput*dO Cirtoi Melo, n' 1S70 • Aeroporto • CEP; 6S727-DOO

PROPONENTE:!Prefeitura RÁunicipal de TrlzideladoValo

OBJETO; Construção de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Trizidela do Vale • MA

ENDEREÇO:Povoado Gavião Real (MA • 119). Município de Trizidela do Vale • MA

BASE OE PREÇOS / ORSE SE 10/2023 - SEINFRA 026• SICRO 07/2023 - SINAPI MA
ENCARGOS SOCIAIS: 114.08%

DATA BASE: 1QI2023-Valores Sem Desoneração
1

BDIi 22,47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

COEFICIENTE bsbbs
S01903

Argamasse cimento e areia traço t-1 (1:3) • 1 saco
cimento SOkg / 3 padiolas areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 ORSE

m - Confecção mecânica e transoorte

m3 0,00400000 RS 533.67 RS 2,13

TOTAL SrfvIco
VALOR

VALOR SeM ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS

VALOR BDI (2Z47%):
VALOR COM B0[

RS 2.13

RS 2.067.72

RS 2.057.64

RS 2.067.72

RS 464.62

RS 2.532.34

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 90/»



ESTADO 00 MARANHiO

PREFEmjRA MUNIOPAl DE TRIZIDEIA OO VALE

CNPt: 01.SSS.070/0001-22

Av. Depuudo Certos Melo, n' 1670- Aeroporto - CfP: 6S727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Uunídpio de Trizidela do Vale - MA

Povoado Gavião Real (MA -119). Município de Trizidela do Vaie - MA

BASE DE PREÇOS 1 DATA BASE:ORSE SE 10/2023 • SE1NFRA 026 - SICRO 07/2023 - SINAPI MA 10/2023 - Valores Sem Desoneração
ENCARGOS SOCIAIS:

Eiiiai

CftONOGRAMA piSICO FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS % VALOR

14 SERVIÇOS PRELIMINARES 7.41% RS 105.715,10

2.0 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 0,38% RS 5.450,16

34 FUNDAÇÕES 5.64% RS 80.494,40

SUPERESTRUTURA

SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL

6J) ESQUADRIAS

IA SISTEMAS DE COBERTURA

8J) IMPERMEABILIZAÇÃO

REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO

10.0 SISTEMAS DE PISOS

11.0 PINTURAS E ACABAMENTOS

12.0 INSTALAÇÃO HIDRÃUUCA

13.0 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

14.0 INSTALAÇÃO SANITÁRIA

15.0 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS

10.0 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

17.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS
(SPDA)

19.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

2O.0 SERVIÇOS RNAIS

Q Barbosa
JfoOv* ■
T119WO02»

33.31% RS

5,37% RS

2.04% RS

14.61% RS

0.53% RS

7,46% RS

4,04% RS

2,75% RS

1.06% RS

0.92% RS

3.85% RS

1.98% RS

0.48% RS

2.93% RS

2.07% RS

2.66% RS

0.33% RS

474.989,73

76,631,21

29.056,69

211.140,43

7.578,67

106.409.18

57.542,86

39.204.56

15.052.75

13.057.21

54.837.41

28.228.41

6.612.99

41.820.49

29.538.66

37.980.45

4.635.06

RS 40.24740 RS 40447.20

ElMElZnjQl

iwismmssnKaí

100,00% RS 1,426.076,42 Acumulado <%

Porc^lRS
Actnulado (RS

Acumulado

Acumulado (RS

ismi

EzznnQi
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ESTAiX) DO MARANHAo

PREFEITURA MUNIOPAl OETRIZIDEIA DO VALE

CNPJ:01.SS8.070/OOOl-22

Av. Dcpinado Caríos M«lo. n' 1670-Aeroporto • CEP: 6S727-000

raOPONENTE:|Prefeitura Municipal de Trizidela clo Vale
de Quadra Escolar Coberta no Povoado GaviSo Real em Município de Trizidela do Vale - MA

ENDEREÇO:[Povoado Gaviflo Real (MA-119). Município de Trizidela do Vate-MA

BASE DE PREÇOS í DATA BASE: ORSESE 10/2023-SEINFRA 028-SICRO 07/2023 - SINAPI MA 10/2023 - Valores Sem Desoneração

CR0N06RAMA FÍSICO FINANCEIRO

discriminação dos serviços I % VALOR

SERVIÇOS PREUMINARES 7,41% R$ 105.715,10

MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 0,38% RS 5.450,16

FUNDAÇÕES 5,64% RS 80.494.40

SUPERESTRUTURA 33,31% RS 474,989,73

SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 5.37% RS 76.631,21

ESQUADRIAS 2.CM% RS 26.056,69

SISTEMAS DE COBERTURA 14,81% RS 211.140,43

IMPERMEABILIZAÇÃO 0,53% RS 7,578,67

REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO 7,46% RS 106,409,18

SISTEMAS DE PISOS 4.04%
1

RS 57.542,86

PINTURAS E ACABAMENTOS 2.75% RS 39.204.56

INSTALAÇÃO HIDRÁUUCA 1,06% RS 15,052,75

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 0,92% RS 13.057X1

INSTALAÇÃO SANITÁRIA 3,85% RS 54.837,41

LOUÇAS. ACESSÓRIOS E METAIS 1,98% RS 28.228,41

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 0.48% RS 6.612.99

INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V 2.93% RS 41.820.49

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCMIGAS ATMOSFÉRICAS
(SPDAI

2,07% RS 29.538,66

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2,66% RS 37.980,45

SERVIÇOS FINAIS 0,33% RS 4.635,06

TOTAL 100X0% RS 1X26.076,42

RS 39X56.69

EDÜ^EBIKZll

Acumulado <%

AeumUado (RS

Acunulado

1.0S4.120.03I AcumUado(R$

ISHÍIKZISC31

CR0M0GRAMAF6-FIN 2/2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIQPAL DE TRIZIDEIA DO VALE

CNPJ: 01.S5B.070/0<K)l-22

Av, Deputado Carlos Melo, n* 1670 - Aeroporto ■ CEP: 65727-000

PROPONENTt:|PfefertufB Muniapal de Tnzidela do vale
Construção de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Municipio de Trizidela do Vale - MA

Povoada Gavião Real (MA - 119), Município de Tri^dela do Vale • MA
BASE DE PREÇOS ID^A g^ ,q/2023 - SEINFRA 028 - SICRO 07/2023 - SINAPI MA 10/2023 - Valores Sem Desoneração

siiiatía

ENCARGOS SOCMIS

CURVA ABC

ESH^UTURA METAUCAOE COBERTURAAÇO,ASTM^
A36. INCLtJSO PERFIS METÁLICOS. CHAPAS -
METÁLICAS E PINTURA

273.762.9016.805,58 RS 16.29 RS

PISO EM CONCRETO 20MPA USINADO. ESPESSURA
6CM, INCLUSO SELANTE A BASE DE POLIURETANO
(DIMENSÕES 1X1M, PARA JUNTA DE DILATAÇÃO)

619,00 RS 114,47 RS 70.856,93 4,97%

TELHA METÁLICA TRAPE201DAL - ESPESSURA 0,5MM 712,79 RS 95,05 RS 67.750,69 4,75%

C/íd<JTONE RA MET/y. CA 298,00 RS 195.19 RS 58.166.62 4.08%

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
/ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

395,31 RS 138,87 RS 54.896.70 3.85%

FECHAMENTO EM TELHA MET/M-ICA PERFURADA

H=4.5M

PINTURA DE PISO COM TINTA EPOXI, APLÍCAÇAO
MANU/AL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI.
AF 05/2021

562,50 RS 95,05 RS

619,00 RS 79.83 RS 49.414,77 3,47%

ADMÍNISTR/AÇÁO LOCAL DA OBRA

EMBOÇO P/ARA PAREDES INTERNAS TRAÇO 1:23 -
PREP/ARO MEC/ANICO - ESPESSURA 2.0 CM

FOSSA SÊPTICA EM /ALVENARIA BLOCO DE CIMENTO E
CONCRETO /ARMADO, DIMENSÕES INTERNAS 2,20 X
4.40 X 2.20 M

1.032,57 RS 36.95 RS

1.00 RS 37.304,68 RS

REBOCO FINO DESEMPENADO - ESPESSURA 0.5 CM 897.78 RS 38.22 RS

C/ABO DE COBRE NU 50MM*

COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO) -
6X40X40CM) /ASSENT/\DO COM ARG/AM/ASSA
ESTACA ESCAVMJA MECANICAMENTE COM 30 CM DE

DIÂMETRO

LAJE DE VIGOTA TRBJÇADA H^l 3CM

255.00 RS 102.26 RS

84,20 RS 241,96 RS

270,00 RS 75,15 RS

80.74 RS 239,66 RS

O Bofbosa
.Iro Cíwt '
1119WO02-S

CURVA ABC 1/15



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNIOPAL DE TTUZIDEIAOO VAU

CNP): Ol.SS8.O7O/0OOI-22

Av. Deputado Carlos Melo, r>* 1670 - Aeroporto ■ CEP: 6S727-000

PROPONENTE:|Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Construção de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Trizidela do Vale - MA

Povoado Gavião Real (MA -119), Município de Trizidela do Vale - MA

BASE DE PREÇOS IDMA 10/2023 - SEINFRA 028 - SICRO 07/2023 - SINAPI MA 10/2023 - Valores Sem Desoneração

Enainai
EESISSai

CURVA ABC

OESCRiÇAO DOS S0%VIÇOS VALOR TOTAL (R$)

FECH/VklENTO EM TELHA METALICA PERFURADA

H=1.SM

MO/^AGEM E DESMONTAGEM DE FORMA P/V^

VIGAS, EM CH/^A DE MADEIRA COMPENSADA

PLASTIFICADA COM RE/y>ROVEIT/»WENTO

CONCRETO BOMBEADO FCK= 25MPA: INCLUINDO

PREPARO. LANC/\MEm"0 E ADENS/VWIENTO
FORMA DE MADEIRA EM TABUAS PfiRA FUNDAÇÕES.
COM REAPROVEITAMENTO

BARRACAO PARA ESCRITÓRIO DE OBRA PORTE

PEQUENO SslO.OOM'

187.50 RS

169.88 RS

95,05 RS

93.42 RS

RS 916.74 RS

RS 188.76 RS

RS 1.468.84 RS

17.821.88

15.870,19

15.547,91

14.772.36

14.688.40

m SINAPI 103669

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO

DE B/ALDES - LANÇAMENTO, /ADENSAMENTO E
ACAB/AMENTO. AF 02/2022

M3 12.92 RS 1.125.86 RS 14.545.98 1,02% 67,61% B

1.7 SINAPI 93584 B/ARRACÃO PROVISÓRIO PARA DEPOSITO M2 12.00 RS 1.178,96 RS 14.147,52 0,99% 68,60% B

19.2 SEINFRA C4068 DIVISÓRIA EM GR/ANITO CINZA /ANDORINHA - E=2 CM M2 25,43 RS 512,61 RS 13.035,67 0.91% 69,52% B

111999002-*

ARMAÇAO EM TELA DE AÇO Q-92. AÇO CA-60. 4.2MM.
MALHA 15X15CM

CONCRETAGEM DE VIGAS E L/UES, FCK=25 MPA,

PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM B/VLDES EM

EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO. /ADENSAMENTO
E AC/ABAMÉNTO. AF 02/2022

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA

PIL/VLES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENS/ADA
PLASTIFIC/ADACOM REAPROVEIT/^ENTO

PLACA CIMENTiClA E =10MM, PARA FECHAMENTO DA
FACHADA (1 LADO/FACE). JUNTAS APARENTES.
FIXADA EM ESTRUTURA METALIC/A. EXCLUSIVE ESTA

(FORNECIMENTO E /ASSENTAMENTO)

PINTURA DE ESMALTE SINTÉTICO P/ARA TELHA

MET/^ICA- F/ACE INTERNA. 2 DEMÃOS
SUMIDOURO CIRCULAR. EM CONCRETO PRE-
MOLD/ADO, DIÂMETRO INTERNO = 2.88 M, ALTURA
INTERNA = 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 31.4 M'
PARA12C0NTRIBUINTES)./AF 12/2020 PA
REVESTIMENTO CERÂMICO DE P/AREDES PEl IV-

CERÃMICA 32 X 45CM • INCL. REJUNTE

619.00 RS 19.79 RS 12.250.01

10.14 RS 1.145.08 RS 11.611,11

182.40 RS 59.19 RS

712,79 RS 13,70 RS 9.765.22

1,00 RS 9.651,27 RS 9.651.27

103,52 RS 90.92 RS 9.412.04

CURVAABC 2/lS



ESTADO DO MARANHSO

PREFEITURA MLTNIOPAL OE TFIZIDELA DO VAL£

CNPl: 01.SS8.070/0001-22

Atf. Deputado Carlos Melo, n* 1670-Aeroporto-CEP: 65727-000

PROPONENTE: | Prefeilura Munidpa! de Trizidela do Vale
Constiução de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real etn Município de Trizidela do Vale - MA
Povoado Gavião Real (MA • 119). Município de Trizidela do Vale - MA

ísmisi

BASE OE PREÇOS / 10/2023 - SEINFRA028 - SICRO 07/2023 - SINAPI MA 10/2023 - Valores Sem Desoneração ENCARGOS SOCIAIS:

nT»TBI

CURVA ABC

CÓDIGO descrição dos SERVIÇOS

LOCAÇÃO DA OBRA (EXECUÇÃO DE GAB/\RITO)
LONA PLASTICA EM LAJE DE PISO DA QUADRA,
ESPESSURA 150 MICRAS

TAPUME COM TELHA METÁLICA H= 2,20M

ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL CORRUGADO
REFORÇADO, 025MM (DN 3/4"). INCLUSIVE CONEXÓES

PINTURA DE ESMALTE SINTETICO PARA TELHA

METÃLiCA FECHAMENTO - FACE EXTERNA - AMARELO

CLARO. 2 DEMÃOS
FORMA DE MADEIRA EM TABÜAS PARA FUNDAÇÕES,
COM REAPROVEITAMENTO

TELHA TRANSLÚCIDA TRAPEZOIDAL

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA - PM2A - 100X210

CM, LIS/L SEMI-OCA, PARA SANITÁRIO ACESSÍVEL,
INCLUSO FERRAGENS E FECHADURA, SUPORTE E

CHAPA DE /U.UMÍNIO E=1 MM, CONFORME PROJETO DE
ESQUADRIAS

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA 80X80X40 CM

PINTURA EM LÁTEX ACRÍLICO SOBRE P/tflEDES
INTERN/LS E EXTERNAS - BRMJCO GELO. 2 DEMÃOS

REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO

FRIO, 6500K, AUTOVOLT, MARCAG-LIGHT OU SIMILAR

CONDUTOR DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16,0 MM».

ANTÍ-CHAM/VS. 450/750 V

ESTRUTURA METÁLICA COM TABELAS DE BASQUETE

LASTRO DE BRITA COMPACTADA, ESPESSURA 6CM

JANELA DÊ alumínio - JA-02 - 120X60 CM, COMPLETA
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS - MAXIM-AR -

INCLUSO VIDRO

PORTA DE ABRIR - PA4 - 70X165 CM - VENEZIANA-

CONFORME PROJETO DÊ ESQUADRIAS. INCLUSIVE
FERRAGENS

13,85 R$

21.53 R$

562.50 RS 13,70 RS

75,20 RS 99.19 RS

5,00 RS 1.469,79 RS

445,41 RS 14.67 RS

20,00 RS 326,10 RS

231,50 RS 27,23 RS

^.95 RS 191,18 RS

6,93 RS 802,31 RS

CURVA ABC 3/15



{STADO DO MAftANH&O

PftEFEtTURA MUNfQPAL DE TRIZIDEIA DO VALE

CNP);01.S58.070/0001-22

Av. D«puU<to Cirtos Melo, n* i670 - Aeroporto • CEP: 6S727-000

PROPONENTE:| Prefeitura Murtidpal de Trizidela do Vale
Construção de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Trizidela do Vale - MA

Povoado Gavião Real (MA -119). Munícipla de Trizidela do Vale - MA
BASE DE PREÇOS 10/2023 - SEINFRA028- SIGRO 07/2023 - SINAPI MA 10/2023 - Valores Sem Desoneração

ITEM REFERÊNCIA

SEINFRA

SINAPI

SINAPI

SIN/VPI

SINAPI

SINAPI

SEINFRA

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SEINFRA

SIN/^t

(^SCRIÇAODOSS

CURVA ABC

UNID. I QUANT. \

oBafbosd
,jro Ctv* "
11l9f9002-9

ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTSAL

ARMAÇAO DE AÇO CA-SO 0 lOMM; INCLUSO
FORNECIMENTO. CORTE. DOBRA E COLOCACÃO
CAIXA D AGUAEM POLIETILENO, 3000 UTROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2021
PORTA DE ABRIR - PA3 - 80X165 CM - VENEZIANA-

CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS. INCLUSIVE

FERRAGENS

CENTRAL DE ALARME DE INCÊNDIO COM SISTEMA DE

04 LAÇOS PARA ATÉ 396 DISPOSITIVOS. MARCA JFL.
MODELO VULCANO - 400 OU SIMILAR

ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 0 12,6MM: INCLUSO
FORNECIMENTO. CORTE. DOBRA E COLOCACÃO
CONCRETO BOMBEADO FCKs 25MPA: INCLUINDO
PREPARO. LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

CONDUTOR DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2.5 MM».
ANTI-CHAMAS. 450/750 V
CONJUNTO DE MASTROS PARA BANDEIRAS EM TUBO

DE ACO GALVANIZADO

CHAPISCO DE /\DERÈNCIA EM PAREDES INTERNAS.
EXTERN/^. VIGAS, PLATIB/\NDAE CALHAS

BARRA DE APOIO 70 CM. AÇO INOX POUDO. DECA OU
EQUIV/y.ENTE

PINTURA EM LÁTEX ACRÍLICO SOBRE PAREDES
INTERNAS E EXTERNAS - CINZA CLARO. 2 DEMÃOS

INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ÃGUA E SANITÁRIO
ESCAVAÇAO MECANIZADA P/VRA VIGA BAIDRAME
COM MINI-ESCAV/VDEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO
PARA COLOCACÃO DE FÔRMAS). AF 06/2017
ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 0 8MM; INCLUSO
FORNECIMENTO. CORTE. DOBRA E COLOCACÃO
ARMAÇAO DE AÇO CAr60 0 5,0MM; INCLUSO
FORNECIMENTO. CORTE. DOBRA E COLOCACÃO

CJ 1.00 RS 5v453.18 RS 5.453,18 0,38% 83,05%

KG 406,18 RS 13,28 RS 5.394,07 0,36% 83,42%

UN 2,00 RS 2.666,02 RS 5.332.04 0,37% 83,80%

M2 6.60 RS 802,31 RS 5295,25 0,37% 84,17%

UN 2.00 RS 2.644,02 RS 5288,04 0,37% 84,54%

KG 472.41 RS 11,17 RS 5.276.82 0,37% 84.91%

M3 6.43 RS 818,54 RS 5.263.21 0,37% 85.28%

M 1.072,50 RS 4,87 RS 5223.08 0,37% 85,65%

UN 1,00 RS 5.144,35 RS 5.144.35 026% 86,01%

M2 1.032.57 RS 4,98 RS 5.142.20 0,36% 86,37%

UN 11,00 RS 429,16 RS 4.720,76 0,33% 86,70%

M2 61.95 RS 74,23 RS 4.598,55 0,32% 87,02%

M2 307,09 RS 14,67 RS 4.505,01 0.32% 87,34%

UN 1.00 RS 4.408,96 RS 4.408,96 0.31% 87.65%

M3 66.28 RS 54,71 RS 3.626,18 0.25% 87.90%

KG 216.63 RS 16,44 RS 3.561,40 025% 88,15%

KG 211.61 RS 16.56 RS 3.50426 0.25% 88,40%

CURVAABC 4/15



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPAl DE TRIZIDEIA DO VALE

CNPI;01.S58.070/0001-22

Av. Deputado Caries Melo, r^* 1670 • Aeroporto 'CEP: 6S727'000

PROPONENTE: Prefeitura Munidpal de Trizidela do Vale
OBJETO: Construção de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavifio Real em Municipio de Trizidela do Vale • MA

ENDEREÇO: Povoado Gavião Real (MA -119), Município de Trizidela do Vale - MA
BASE DE PREÇOS g^ 10/2023 - SEINFRA 028 - SICRO 07/2023 - SINAPi MA 10/2023 - Valores Sem Desoneração ENCARGOS SOCIAIS:

BOI:

114.08%

22.47%

CURVA ABC

ITEM REFERÊNCIA

Composiçães
Próprias

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SEINFRA

17.4.3 SINAPI 91930

7.5 SINAPI 94228

8.2 SINAPI 98557

15.20 SINAPI 100875

3.1.6 SINAPI 92919

1.1
Composiçóes

Próprias
COMP-5314

15.19 SINAPI 100868

11.9 SINAPI 100739

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

104617 |P/\STILHACERAMICASX5CM-AMARELA

ARtAAÇÂO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
92761 CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

COMP-2872 CUMEEIRA DE ALUMÍNIO E=0.7MM

IITZ IMPERMEABILIZAÇÃO DE VIGA BALDRAME COM
EMULSÃO /LSF/tLTlCA 2 DEMÃOS

104617 PASTILHACERÂMICA5X5CM-A2UL

.  ELETT^ODUTO PVC RÍGIDO ROSCAVEL, 085MM (DN S").
^  INCLUSIVE CONEXÕES

C13S1 ESTRUTURA METÁLICA PARA REDE DE VOLEY

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM C/V4TEIR0 i
DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÁO E APARELHOS ;

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
92762 CONVENCION/M DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO ;

AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 i

IZII CONDUTOR DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6.0 MM».
ANTI-CHAMAS. 450/750 V
C/ÍJ.HA EM CHAPA METALICA DOBRADA.
DESENVOLVIMENTO 40CM E=0.05MM
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO COM EMULSAO

^  /LSFÂLTICA, 2 DEMÃOS
«Ano-rc CADEIRA ARTICULADA PARA B/WHO. DECA OU100875 EQUIVALENTE

/^RMAÇAO de aço CA-50 0 10MM; INCLUSO
FORNECIMENTO. CORTE, DOBRAE COLOCACÃO

rr^MD MHa PIACA DE OBRA EM CH/^A DE AÇO GALVANIZADO,COMP-5314 INSTALADA.

TTZII BARRA DE APOIO 80 CM. AÇO INOX POLIDO, DECA OU100868 EQUIVALENTE
PINTURA DE ESM/U.TE SINTÉTICO PARA TELHA

100739 METÁLICA FECHAMENTO - FACE EXTERNA - AZUL
CLARO. 2 DEMÃOS

vHnÃ^otm \ valortota^ír*)}

RS 291,37 RS 3.502.27

RS 14,86 RS 3.471,89

M 38,65 RS 89,35 RS 3.453,38 0,24%

M2 75,20 RS 44,90 RS 3.376,48 034%

M2 11.45 RS 291,37 RS 3.336,19 0,23%

M 60,00 RS 55,47 RS 3.328,20 0,23%

CJ t.OO RS 3.310.56 RS 3310,56 033%

M2 2,52 RS 1.275,10 RS 3313,25 0,23%

13,28 RS

M 286,75 RS 10,52 RS 3.016,61 0,21%

M 30.92 RS 95,73 RS 2359,97 0,21%

M2 65,31 RS 44,90 RS 2332,42 0,21%

UN 2,00 RS 1.413,35 RS 2.826,70 030%

KG 190,34 RS 14,38 RS 2.737,09 0,19%

M2 6,00 RS 453,07 RS 2.718,42 0,19%

UN 6,00 RS 446,13 RS 2.676,78 0,19%

M2 187,50 RS 13,70 RS 2.568,75 0,18%

ACUMULADA

88,64%

CURVA ABC S/15



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNIOPAl OE TRIZIOEIA DO VAIE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Caríoi Melo, fi* 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

PROPONENTE:| Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
Construção de Quadra Escolar Cotierta no Povoado Gawão Real em Munícipio de Trizidela do Vale - MA

Povoado Gavião Real (MA -119), Municiplo de Trizidela do Vale - MA
BASE OE PREÇOS 10/2023 - SEINFRA 028 - SICRO 07/2023 - SINAPI MA 10/2023 - Valores Sem Desoneração 114,08%

22.47%

CURVA ABC

ITEM { REFERÊNCIA DESCRIÇÃO DOS SERVI^
UNITÁRIO m$

VALOR TOTAL {R$)

ORSE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SEINFRA

SINAPI

SINAPI

SINAPI

\wm\

PLACA DE INWJGURAÇAO DE OBRA EM ALUMÍNIO 0,50
X0,70M
PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO - COR CINZA
CLARO. 2 DEMÃOS
VALVULA DE DESC/^RGA COM DUPLO ACION/\MENTO.
DECA OU EQUIVALENTE

CONTRAPÍSO DE CONCRETO NAO-ESTRUTURAL.

ESPESSURA 4 CM - ÁREAS MOLHADAS
ARMAÇAO DE AÇO C/V-SO 0 6.3MM; INCLUSO

FORNECIMENTO. CORTE. DOBRA E COLOCACÃO
CAIXA OE INSPEÇÃO 60X60CM
BARRA DE APOIO 40 CM. AÇO INOX POUDO, DECA OU
EQUIVALENTE

P/\STILHA CERÂMICA 5X5CM - CINZA CLARO

LASTRO DE CONCRETO NAO-ESTRUTURAL.

ESPESSURA 7CM, COM IMPERMEABILtZANTE - ENTRE
BALDRAMES

PINTURA EM LÁTEX ACRÍLICO SOBRE PAREDES
INTERN/tô E EXTERNAS - AZUL CLARO. 2 DEMÃOS

UMPEZADEOBRA

/\RMAÇAO DE AÇO Cf^50 0 10MM; INCLUSO
FORNECIMENTO, CORTE. DOBRA E COLOCAÇÃO
LlGAÇAO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA AEREA
MONOFÂSICA SOA COM POSTE OE CONCRETO;
INCLUSIVE C/\BEAMENTO. CAIXA DE PROTEÇÃO PARA
MEDIDOR E ATERRAMEMTO

R$ 2.532.34 2.532.34

2.504.17

2.493.10

2.464.20

2.447.43

2.438,08

2.421.96

2.272.69

2.136.02

29,99 R$

498.62 R$

44,44 RS

15,73 RS

609,52 RS

403,66 RS

291,37 RS

433.27 RS

14.67 RS

2,29 RS

14.38 RS

2.131,26

2.102,72

2.077.19

SINAPI 96985 HASTE DE COBRE 2.4 M X 5/8" COPPERWELD UN ! 18.00 RS 110,68 RS 1.992,24 0,14% 94.33% c

SEINFRA C4835 ESPELHO CRISTAL E=4MM SEM MOLDURA M2 3,05 RS 650,44 RS 1.983,84 0,14% 94,47% c

TUBO DE PVC SÉRIE R 01OOMM

19.1 SEINFRA C4068
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA-

ESPESSURA 2CM, CONFORME PROJETO
M2 3.79 RS 512.61 RS 1.942.79 0,14% 94,74%

15.1 SINAPI 95470
BACIA SANITARIA CONVENCIONAL, DECA OU j
EQUIV/U.ENTE COM ACESSÓRIOS

UN 5,00 RS 388.24 RS 1.941.20 0,14% 94,88%

15.2 SIN/kPi 100858
MICTORIO SIFONADO EM LOUÇA COM DESCARGA, |
DECA OU EQUIVALENTE !

UN 2,00 RS 938.71 RS 1.877,42 0,13% 95,01%

LUVA PVC ROSCA 1 1/4" 18.03| RS

oiSarbosa

111999002-^
CURVAABC 6/lS



ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPAL DE TRIZIOEIA DO VAU

CNPJ: 01.558.070/000l-22

Av. Deputado Carlos Melo, n' 1670 - Aeroporto -CEP: 65727-000

PROPONENTEiIPrefeitura Municipal de Trizidela do Vale

ConstruçSo de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Trizidela do Vale - MA
Povoado Gavi&o Real (MA -119). Município de Trizidela do Vale - MA

BASE DE PREÇOS / DATA Qpgg gg io/2023 - SEINFRA028 - SICRO 07/2023 - SINAPI MA 10/2023-Valores Sem Desoneração
BASE:

CURVA ABC

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

BANCO DE CONCRETO SEM ENCOSTO, DIMENSÃO:
2.00X0.60M

FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA. TIPO TARJETA

UVRE-OCUP/VDO

CABIDE EM AÇOINOX. LINHASLIM, REF. 2060.C.SLM,
DECAOU SIMILAR

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2Ü22

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO
ARMADO. EXCETO VIGAS, PILARES. LAJES E
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA
PARA QUALQUER TIPO DE LAE COM BADES EM
hjificaçAo Térrea - lanç/v^iento, adensamento
EAC/VBAMENTO.AF 02/2022

ARMAÇÃO DE AÇO O-60 0 5.0MM: INCLUSO
FORNECIMENTO. CORTE. DOBRA E COLOCAÇÃO
ARMAÇÃO DE AÇO CArSO 0 8MM; INCLUSO
FORNECIMENTO. CORTE. DOBRA E COLOCACÃO

REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA 3/4"

PEITORIL EM GRANITO CINZA, LARGURA= 19CM E=2
CM
IMPERMEABILIZAÇÃO DE P/LREDE COM EMULSAO
ASFÂLTICA. 2 DEMÃOS
FIXAÇAO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE
VEDAÇÃO COM ESPUMA DE POLIURETANO
EXPANSIVA

BARRA DE APOIO 60 CM, AÇO INOX POLIDO, DECA OU
EQUIVALENTE

EM/LSSAMENTO DE TETO COM MASSA CORRIDA PVA,
2DEMÃOS

LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 18W QU/kORADA,
6000K DA 6-LIGKT OU SIMILAR-REV 01 11/2021

TUBO DE PVC SÉRIE R02OOMM

ENCARGOS SOaAIS

I UNiTÃrao RS) I VAL0RT0TAL(R$)

756,85 RS

134,68 RS

181,53 R$

132.78 RS10,81 RS

17,94 RS

RS 1.145,08 R$

19.55 RS

16,44 RS

89,29 RS

118,92 RS

44,90 RS

18,80 RS

403,66 RS

19,77 RS

84.09 RS

11l9f9O02-í^
CURVA ASC 7/15
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPAL DE TRIZIDEIAOO VALE

CNPJ: 01.SS8.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670 - Aeroporto-CEP: 6S727-000

PROPONENTE:|Prefeitura Munidpal de Trizklela do Vale

Constmçáo de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Trizidela do Vaie - MA
Povoado Gavião Real (MA -119). Município de Trizideta do Vale - MA

BASE DE PREÇOS/DATO gg ,0/2023 - SEINFRA 028 - SICRO 07/2023-SINAPI MA 10/2023 - Valores Sem Desoneração
PASCe

ITEM I REFERENCIA

CURVA ABC

descrição dos serviços

SINAPl 89712 TUBO DE PVC RÍGIDO 50MM M 25,00 RS 29,77 RS 744,25 0,05% 97,88%

SINAP1 89746 JOELHO 45"-100MM UN 22,00 RS 32,96 RS 725.12 0,05% 97,93%

o Bafbow
_ |rt> CH/*

MA ?

TUBO DE PVC RiGIDO 40MM
REGISTRO DE PRESSÃO COM CANOPLA CROMADA
3/4"

SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, LARGURA

15 CM. ESPESSURA2 CM

LASTRO DE CONCRETO NAO-ESTRUTURAL.

ESPESSURA 5CM - FUNDO DE VALA

TUBO PVC SOLDÁVEL 0 60 MM

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, COMPLETO,
(PARA 18 DISJUNTORES MONOPOUy^ES, COM

BARRAMENTO P/\RAAS FASES. NEUTRO E PARA
PROTEÇÃO, METÁLICO. PINTURA ELETROSTÁTICA
EPÔXI COR BEGE, O PORTA TRINCO E ACESSÓRIOS)

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM

RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇ/\MBA

DA RETRO; 0,26 hP/POTÊNCIA 88 HP). LARGURA DE 0.8
A1.5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO
(SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1*CATEG0RIA COM
COMPACTADOR SOLOS DE PERCUSSAO.
AF 08/2023

CONDULETE PVC TIPO C OU TIPO E

TORNEIRA PARA LAVATORIO DE MESA BICA BAIXA.
DECA OU EQUIVALENTE
DISPENSER TO/V.HA. MELHORAMENTOS OU
EQUIVALENTE

CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMENTO TIPO U

COM DUPLA ROSCA

LUVA PVC ROSCA 3"

EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS

COM MASSA ACRIlICA. 2 DEMAOS

TUBO PVC SOLDAvEL 0 25 MM

114,08%

22,47%
aiiSiiiiatiíiaíSLia

iisg

V.TFelr

V/U.OR TOTAL (R$)
UNiTARIO

23,44 RS

84,90 RS

144,55 RS

36,06 RS

35,79 RS

RS 626,31 RS

13,90 RS

29,59 RS

96,92 RS

142,47 RS

31,28 RS

42,01 RS

19.77 RS

6,54 RS

CURVAABC 9/lS



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIQPALDE TRIZJDELA 00 VALE

CNPJ; 01.5S8.070/0001-22

Av. DefMitado Carlos Melo, n* 1670-Aeroporto-QP:6S727-000

PROPONENTE:|Prefeilura Municipal de Trizidela do Vale
Construção de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Municípto de Trizidela do Vale - MA
Povoado Gavião Real (MA -119), Município de Trizidela do Vale - MAT2i235a[

BASE OE PREÇOS I DATA g^ ,0^2023 • SEINFRA 028 - SICRO 07/2023 • SINAPI MA 10/2023 - Valores Sem Desoneração
BASE:

CURVA ABC

ITEM CÓDIGO

6J.3 SINAPI 91341

16.5 ORSE S12884

3.1.4 SINAPI 92916

1.9 SINAPI 98525

17.4.2 SINAPI 91926

■^1 SINAPI 89628

15.8 SINAPI 95544

1  18.6 SINAPI 98463

103 SIN4PI i 89362

16.1 SINAPI 97599

17.1.1 SIN/U>I 101875

SIN4PI 91943

16.4 ORSE S11829

11.12 SINAPI 102219

6.2.3
Composições

Próorias
COMP-3518

4.5.1 SINAPI 92526

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

PORTA DE ABRIR - PAS - 100X0,65 CM - VENEZI/U»IA-
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS. INCLUSIVE
FERRAGENS
PLACA DE SINALIZACAO. FOTOLUMINESCENTE. 38X19
CM. EM PVC . COM SETA INDICATIVA DE SENTIDO
(ESQUERDA OU DIREITA) DE SAIDA DE EMERGÊNCIA-
PLACAS2
ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 0 6,3MM: INCLUSO
FORNECIMENTO, CORTE. DOBRAE COLOCAÇÃO
LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOÇÃO
DE CAMADA VEGETAL
CONDUTOR DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4.0 MM'.
ANTI-CHAMAS. 450/750 V
TÊ SOLDÃVEL 60MM
PORTA P/WEL HIGIÊNICO, MELHORAMENTO OU
EQÜIVM.ENTE
P/V?/«=USO 5/16" INOX CiÃBEÇA SEXTAVADA COM
AKRUELA
JOELHO 90 SOLDÃVEL - 25MM
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA DE BLOCOS
AUCÔNOMOS DE LED, COM ALfTONOMIA DE 2H

QU/\DRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, COMPLETO,
(PARA 14 DISJUNTORES MONOPOLARES, COM
BARRAMENTO PARA/^ FASES, NEUTRO E PARA
PROTEÇÃO. METÃLICO. PINTURA ELETROSTÁTICA
EPÓXI COR BEGE, a PORTA. TRINCO E ACESSÓRIOS)

CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X4"

ACIONADOR MANU/\L (BOTOEIRA) "APERTE AQUI".
P/INSTAL. INCÊNDIO - ENDEREÇÃVEL
PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO EM ESQUADRI/\S
DE MADEIRA. 2 DEMÃOS
CHAPA METAUCA (ALUMÍNIO) 90X40 CM, E= 1 MM PARA
AS PORT/\S
M0NT/W3EM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA LAJE.
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICi^DA
COM REAPROVEITAMENTO

«tarifo

ENCARGOS SOCIAIS

ÜNITARIOIRS» I valorTOTAL(R$)

0.65 RS 802.31 RS 521.50

18.00 RS 28.80 RS

28,81 RS

1.066,00 RS

66.00

17,94 RS

0.47 RS

7.53 RS

55.07 RS

94.79 RS

31,28 RS

10.18 RS

31.01 RS

454.47 RS

25.36 RS

208.68 RS

20.32 RS

180,06 RS

59.04 RS

CURVAABC 10/lS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIQPAL OE TRIZIDEIA DO VAIE

CNPJ: 01.S58.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670 - Aeroporto - QP; 6S727-000

PROPONENTE: Prefeitura Munidpal de Trizidela do Vale
OBJETO: Construção de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Munidplo de Trizidela do Vale - MÃ~

ENDEREÇO: Povoado Gavião Real (MA -119). Município de Trizidela do Vale - MA
BASE DE PREÇOS /^TA gg ,Q^g23 - SEINFRA 028 - SICRO 07/2023 - SINAPI MA 10/2023 - Valores Sem Desoneração ENCARGOS SOCIAIS:

BCH:

114.08%

22,47%

CURVA ABC

(TEM REFERÊNCIA

17.5.5 I SINAPI
14.14 SINAPI

17.2.7 SEINFRA

15.12 SINAPI

12.2 0 SINAPI
12.30 SINAPI

15.10 SEINFRA

13.1.6 SINAPI

17.2.1 SINAPI

14.21 SINAPI

18.1 SQNFRA

SEINFRA

SINAPI

OESCRIÇAO DOS SERVIÇOS

INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES
JUNÇÃO PVC SIMPLES 100MM-100MM
INTERRUPTOR BIPOLAR DR - 25A

TORNEIRA PARA LAVATORIO COM ACIONAMENTO POR

ALAVANCA. PECA OU EQUIVALENTE
JOELHO 90 SOLDAVEL - 60MM
TÉ SOLDÁVEL 75MM

DUCHA HIGIÊNICA COM REGISTRO E DERIVAÇÃO,
PECA OU EQUIVALENTE

JUNÇÃO SIMPLES - 100MM- 100MM
DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 10A

CURVA 90° CURTA 40 MM

CONECTOR TIPO TERMINAL OLHAL PARA CABO #50

MMf
ADAPT/0OR SOLDAVEL CURTO COM BOLSAJROSCA
PiARA REGISTRO-50MM- 1 1/2"
PREPARO DE FUNDO OE VALA COM LARGURA MAIOR

OU IGUAL A1.5 M E MENOR QUE 2.5 M (ACERTO DO
SOLO NATURAL). AF 08^020
QUADRO DE MEDIÇÃO
TUBO DE PVC RÍGIDO 75MM

JOELHO 90* SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO - 25MM •
3/4"

DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 32A

CURVA 90* LONGA 75 MM

CAIXA DE PASSAGEM DE EMBUTIR PVC

150X150X68MM
JOELHO PVC 45* 50MM

UN 6,00 RS 34.71 RS

UN 2,00 RS 100,96 R$

UN 1,00 RS 199.58 RS

UN 2.00 RS 96.92 RS

UN 4,00 RS 46.12 RS

UN 2,00 RS 93.53 RS

UN 2.00 RS 92,04 RS

UN 2.00 RS 90.62 RS

UN 13.00 RS 13,30 RS

UN 12.00 RS 14,08 RS

UN 15.00 RS 11,16 RS

UN 14,00 RS 11,56 RS

a. 1
(%) 1 ACUMULADA

208,26 0.01% 99,54%

201,92 0,01% 99,55%

199.58 0,01% 99.57%

193,84 0.01% 99,58%

192,48 0.01% 99,59%

187,06 0.01% 99,61%

184,08 0.01% 99,62%

181,24 0,01% 99,63%

172.90 0,01% 99.64%

168,96 0,01% 99.66%

167,40 0,01% 99,67%

161,84 0,01% 99,68%

157.24 R$

42.63 R$

14.73 R$

17.15 R$

68.22 R$

65.88 RS

18,26 RS

16.2 SINAPI 97599

LUMINÁRIA DE EMÊRGENCIA COM 30 LAMPADAS LED

DE 2 W. SEM REATOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 02/2020

UN 4.00 RS 31,01 RS 124,04 0.01% 99.77%

SINAPI 86884 ENGATE flexível PLÁSTICO 1/2" - 30CM UN 10,00 RS 12,36 RS 123,60 0,01% 99,78%

1  14.15 SINAPI 89785 JUNÇÃO PVC SIMPLES SOMM^MM UN 4,00 RS 30,80 RS 123,20 0,01% 99,78%

oBafbo^
-....-IroCM ■

1119f9002-^
CURVA ABC 12/15



eSTAOO DO maranhSo

PREFEITURA MUNIQPAL OE TRIZIOEIA 00 VALE

CNPJ; 01-558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-O0O

PROPONENTEiIPrefeitura Munídpal de Trízídela do Vale

Consfruçâo de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Trízídela do Vale-MA
Povoado Gavião Real (MA - 119), Município de Trízídela do Vale - MA

BASE DE PREÇOS / D/^ 10/2023 - SEINFRA 028 - SICRO 07/2023 - SINAPI MA 10/2023 - Valores Sem Desoneração
ISãEai

CURVA ABC

TÉ PVC SANITÁRIO 75MM-76MM

BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 60MM-2SMM

íAdaptador soldavel curto com BOLSA-ROSCA

PARA REGISTRO - 50MM - 1 1/4"

RODAPÉ CERÂMICO DE 10CM DE /U.TURA COM

PLACAS DE DIMENSÕES 45X46 CM

DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO SOA

JOELHO PVC 45" 40MM

12.19 SINAPI 89501 JOELHO 90 SOLDÁVEL • 50MM UN 7,00 RS 15,76 RS 110,32 0,01% 99,84%

17.3.11 SEINFRA C062S
CAIXA DE PASSAGEM DE EMBUTIR PVC

250X323X74MM
UN 1.00 RS 108,73 RS 108,73 0,01% 99,85%

JUNÇÃO PVC SIMPLES 100MM-50MM

JOELHO PVC 45* 100MM

JOELHO 45 SOLDÁVEL - 75MM

LUVA SOLDÁVEL 50MM

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMMKD UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

CURVA 90* LONGA 50 MM

DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 20A

TÊ PVC SANITi^RIO 50MM-50MM

TÉ 90 SOLDÁVEL 25MM

TE SOLDAVEL COM BUCHA LATAO BOLSA CENTR/VL -

25MM - 3/4*

REDUÇÃO EXCÊNTRICA PVC 100MM-75MM

TÈ DE REDUÇÃO 90 SOLDÁVEL - 75MM - 60MM

BUCHA OE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 6OMM-S0MM

BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 50MM-25MM

ADAPT/íDOR SOLDAVEL CURTO COM BOLS/VROSCA

PARA REGISTRO - 7SMM - 2 1/2"

1119?i9002-5

ENCARGOS SOC MS 114.08%

22.47%

VALOR TOTAL (R$)

60,05 RS

23,45 RS

16,44 RS

11,62 RS

111.22 RS

11,10 RS

104,81 RS

32,96 RS

RS

23,45 RS

15,73 RS

29,27 RS

87.37 RS

28,19 RS

14,04 RS

25,45 RS

36,74 RS

70,82 RS

23,45 RS

23,45 RS

RS

CURVAABC 13/15



ESTADO DO MARANHiO

PREFEITURA MUNIOPAL OE TRISDELA DO VALE

CNPJ: ai.SS8.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n' 1670 - Aeroporto -QP: 65727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vate
OBJETO: Construção de Quadra Escotar Coberta no Povoado Gavião Real em Muniapio de Trizidela do Vale - MA

ENDEREÇO: Povoado Gavião Real (MA -119). Município cie Trizidela do Vale - MA
BASE DE PREÇOS 10/2023 - SEINFRA028 - SiCRO 07/2023 - SINAPÍ MA 10/2023-Valores Sem Desoneração ENCARGOS SOCIAIS:

SM:

114,08%

22.47%

CURVA ABC

REFERÊNCIA UNITAWOmSI I valor TOTAL (R$) ACUMULADA

14.28 SEINFRA

14,29 SHNFRA

17,2.4 SINAPI

14,9 SINAPI

7,8 SINAPI

12.31 SINAPI

14,25 SINAPI

14,10 SINAPI

12,28 SINAPI

12.35 SINAPI

17.3.9 SINAPI

14,16 SIN/\PI

17.3.7 SINAPI

17.3.4 SINAPI

12.15 SINAPI

12,23 SINAPI

14,11 SINWI

14,12 SIN/^I

12.24 SINAPI

SIN/^I

E39 SINAPI

O Bafbo$a
„ito
11l9f9002-»

TERMINAL DE VENTILAÇÃO 50MM
TERMINAL DE VENTILAÇÃO 75MM
DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO25A
JOELHO PVC 90* 75MM
FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA
TÉ DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 50MM - 25MM
C/NXA SIFONADA150X150X50MM

JOELHO PVC 90' 50MM

TÉ SOLDÁVEL 50MM
REGISTRO DE ESFERA 3/4"

CAIXA DE PASSAGEM DE SOBREPOR NO TETO AÇO
PINTADA 100X100X80MM

JUNÇÃO PVC SIMPLES 40MM-40MM
CURVA 90° LONGA 1 1/4"
LUVA PVC ROSCA 3/4"

BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC. SERIE NORMAL.
ESGOTO PREDIAL. DN 50 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL E
ELÁSTIC/V. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 08/2022

BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 60MM-50MM

LUVA SOLDÁVEL 60MM
JOELHO PVC 90' 40MM

JOELHO PVC 90° COM ANEL PARA ESGOTO

SECUND/tolO 40MM - 1 1/2"

JOELHO 90 SOLDÁVEL COM ROSCA 25 X 3/4" MM

DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 13A

JOELHO 45 SOLDÁVEL - 25MM

UN 3,00 RS 23,07 RS

UN 2,00 RS 34,54 RS

UN 1,00 RS 68,98 RS

UN 2,00 RS 34,24 RS

M2 0,72 RS 95,05 RS

UN 3,00 RS 22,68 RS

UN 1,00 RS 58,05 RS

UN 3,00 RS 17,45 RS

UN 2,00 RS 25,23 RS

UN 1,00 RS 38,49 RS

UN 2,00 RS 16,95 RS

UN 2,00 RS 15,53 RS

UN 1,00 RS 28.17 RS

UN 2,00 RS 13,29 RS

23,45 RS

23,45 RS

10,85 RS

10,85 RS

14,73 RS

14,02 RS

6,71 RS

69,21 0,00% 99,94%

69.08 0,00% 99,95% \ '' v: r c
68.98 0,00% 99,95% i  c

68,48 0,00% 99,96% c

68,44 0,00% 99,96% c

68,04 0,00% 99.97% c

58.05 0.00% 99,97% c

52.35 0,00% 99,97% 0

50,46 0,00% 99,98% 0

38,49 0,00% 99,96% c

33,90 0,00% 99,98% Ú: ■ C
31,06 0,00% 99,98% c

28,17 0,00% 99,99% c

26,58 0,00% 99,99% c

99,99%

99.99%

99,99%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

CURVAABC 14/15
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n' 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

RUB. í_

PROPONENTE:! Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

OBJETO: Construção de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Trizidela do Vale - MA

ENDEREÇO:!Povoado Gavião Real (MA -119), Município de Trizidela do Vale - MA

ENCARGOS SOCIAIS: 114,08%
BASE OE PREÇOS I DATA DRSE SE 10/2023 - SEINFRA 028 - SICRO 07/2023 •

BASE: SINAPI MA 10/2023 • Valores Sem Desoneração

COMPOSIÇÃO DO BOI - BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO
Construção e Reforma de Edifícios

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%

Não

100.00%

Itens Siglas % Adotado Situação 1" Quartil Médio 3" Quartil

Administração Central AC 3.00% 3,00% EEEBl
EBI

5,50%

Seguro e Garantia SG 0.80% 0,80% 1,00%

Risco R 0,97% 0.97% 1.27% 1,27%

Despesas Financeiras DF 0,59% 0.59% 1.23% 1,39%

Lucro L 6,16% 6.16% 8,96%

Tributos (Impostos COFINS 3%. e PIS 0,65%) CP 3,65% 3,65% 3.65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o municípici) ISS 5,00% 0,00% 5.00%

Tributos (Contribuição Previdenciâria sobre a Receita Bruta • 0% CPRB 0,00% OK 0.00% 4.50%

BDl SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU] 22,47% OK 1  25,00%

o valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada pelo TCU nos acórdãos 2369/2011 e 2622/2013:

^ (1+AC+S+R+G).(1+DF).(1 + L) _ .
(1-0

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e Reforma de Edifícios, é de
100%, com a respectiva alíquota de 5%,

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciâria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi
SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

TRIZIDELA DO VALE - MARANHAO

Responsável Técnico Responsável Tomador

Nome:

Título:

CREA/CAU:

ART/RRT:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFErrURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU 00 VALE

CNPJ:01.SS6.070/0001-22

Av. DepuUdo Ctrios Melo, n* 1670 • Aeroporto • CEP; 65727-000

PROPONENTE; Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

OBJETO: Construção de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Trizidela do Vale - MA

Povoado Gavião Real (MA -119), Município de Trizidela do Vaie - MA

BASE DP PREÇOS / SE 10/2023 - SEINFRA 028 -
nA^A BAAC SICRO 07/2023 - SINAPi MA 10/2023 -DATA base: \/aiores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS 114,08%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO
DESCRIÇÃO

HORISTA % MENSALISTA %

GRUPO A

IINSS 0,00% 0.00%

SESI 1.50% 1.50%

SENA! 1.00% 1.00%

INCRA 0.20% 0.20%

SEBRAE 0.80% i 0.60%

Salário Educacão 2.50% ■ 2,50%

Seouro Contra Acidentes Trabalho 3.00% 3.00%

FGTS 8.00% 8.00%

SECONCI 1,00% 1,00%

1  Total ' 17.80% 17.80%

SEM DESONERAÇÃO

HORISTA % MENSALISTA %

GRUPO B

Repouso Semanal Remunerado

Feriados

Auxillo-Enfermidade

13° Salário

Licenca Patemidade

Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

Auxilio Acidente de Trabaiho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

Total

GRUPOC

Cl Aviso Prévio Indenizado 4.55% 3.46% 4.55% 3.46%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0.06% 0.11% 0.08%

C3 Férias Indenizadas 3.15% 2,40% 3,15% 2.40%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2.61% 1.99% 2.81% 1.99%

C5 Indenização Adicionai 0.38% 0.29% 0.38% 0.29%

C Total 10.80% 6.22% 10.80% 8.22%

GRUPO D

1  Dl Reincidência de A sobre B 8.41% 3.23% 17.85% 6.86%

D2

Reincidência de A sobre Aviso Prévio

Trabalhado + Reincidência de FGTS

sobre Aviso Prévio Indenizado

0,36% 0,29% 0,41% 0,31%

D Total 8.79% 3.52% 18.26% 7.17%

TOTAL(A + B+C + D)

Barbosa
-

ENCARGOS SOCIAIS 1/1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Meio, n* 1670 - Aeroporto - CEP; 65727-000

DECLARAÇÃO
"Parcelas de Valor e Maior Relevância Técnica"

DECLARO, para fins de definição da qualidade técnica profissional e/ou operacional, conforme previsto no inciso II, e § 1° inciso
I do Art. 30 da Lei N°. 6.666/93 c/c Ari. 37, inciso XXI da Constituição Federal, que os itens a seguir possuem maior relevância
técnica e valor significativo da Obra/Serviço de:

Construção de Quadra Escolar Coberta no Povoado Gavião Real em Município de Trlzldela do Vale • MA

ITEM CÓDIGO FONTE j DESCRIÇÃO UND QUANT.
PREÇO

UNITÁRIO R$
PREÇO

TOTAL RS

4,6.1 SINAPI 100775 '
ESTRUTURA METÁLICA DE
COBERTURA AÇO ASTM A36,
INCLUSO PERFIS METÁLICOS,
CHAPAS METÁLICAS E PINTURA

KG 16805,58 RS 16,29 RS 273.762,90

SINAPI 101747

PISO EM CONCRETO 20MPA

USINADO. ESPESSURA 6CM,

INCLUSO SELANTE A BASE DE

POLIURETANO (DIMENSÕES
IXIM, PARA JUNTA DE

DILATÁCÃO)

M2 619,00 RS 114,47 RS 70.856,93

B SINAPI 94213
TELHA METÁLICA TRAPEZOIDÁL •
ESPESSURA 0,5MM

M2 712,79 RS 95,05 RS 67.750,69

Desta foima, em atendimento á determinação prevista no §2°, do art. 30, da Lei n° 8.666/93, a Administração Municipal deverá

exigir no Instrumento Convocatório qualificação técnica seguindo os parâmetros definidos no quadro acima.

Fica a critério da Administração Municipal o estabelecimento de quantitativos mínimos a serem inseridos no Edital de Licitação,

relativos à qualificação técnico-operacional, conforme dispões a 'Súmula n® 263/2011" do Tribunal de Contas da União-TCU.

Atenciosamente.

Responsável Técnico

OEC. RELEVÂNCIA 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

OBJETO:

IDENTIFICAÇÃO:

ENDEREÇO:

Construção de Quadra Escolar Coberta, Povoado

Gavião Real em Trizidela do Vale/MA

Projeto Básico da Construção de Quadra Escolar

Coberta, no Município de Trizidela do Vale - MA

Povoado Gavião Real, MA119 no Município de Trizidela

do Vale - MA.

BASE DE PREÇO/ SINAPI MA 10/2023 - ORSE SE 10/2023 - SEINFRA

DATA DA BASE: 028 - Valores Sem Desoneração

CREA-

TRIZIDELA DO VALE - MA

2023
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale.

OBJETO: Construção de Quadra Escolar Coberta, Povoado Gavião Real em

Trizidela do Vale/MA

IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico da Construção de Quadra Escolar Coberta, no

Município de Trizidela do Vale - MA

ENDEREÇO: Povoado Gavião Real, MA119 no Município de Trizidela do Vale - MA.

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 10/2023 - ORSE SE 10/2023 -

SEINFRA 028 - Valores Sem Desoneração

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes Itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

Rka^ommJarbíM
CREA-M^(^1pé0^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecldo no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, impericia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

•W^Í|1^W002-
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua Inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

Sicti^do

CREA-i ^^00002-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558,070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

MAO DE OBFÍA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias,

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos Parâmetros da

Tabela Oficial SINAPI.

Ricaço

CREA - H$«i31^é«002-8
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

BDI UTILIZADO

O BDl (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDl, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDl de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

cre5mE^<1^1^00002-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo. n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

2. MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES

3. FUNDAÇÕES

3.1 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - BLOCOS

3.2 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES

4. SUPERESTRUTURA

4.1 CONCRETO ARMADO - PILARES

4.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS

4.3 CONCRETO ARMADO PARA VERGAS

4.4 CONCRETO ARMADO - LAJE

4.5 CONCRETO ARMADO - PISO

4.6 ESTRUTURA METÁLICA

5. SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL

5.1 ELEMENTOS VAZADOS

5.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

6. ESQUADRIAS

6.1 PORTAS DE MADEIRA

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS

6.3 PORTAS EM ALUMÍNIO

6.4 JANELAS DE ALUMÍNIO - JA

6.5 VIDROS

im^rbosa
0}ip«>OO2-5
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

7. SISTEMAS DE COBERTURA

8. IMPERMEABILIZAÇÃO

9. REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO

10. SISTEMAS DE PISOS

11. PINTURAS E ACABAMENTOS

12. INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

13. DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS

13.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC

13.2 ACESSÓRIOS

14. INSTALAÇÃO SANITARIA

15. LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS

16. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

17. INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V

17.1 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO

17.2 DISJUNTORES

17.3 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS

17.4 CABOS E FIOS (CONDUTORES)

17.5 ILUMINAÇÃO E TOMADAS

18. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)

19. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

20. SERVIÇOS FINAIS

Ricardo I^Mrbosa
CREA.M^Í19W002-«
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ART's,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

CR^^ÍÇ?^ô9002-5
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01,558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, INSTALADA

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, duas placas de obra em chapa galvanizada. Deverão ser

afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as suas dimensões

(3,00x2,OOm) e (2,00x1,50m), e correspondem respectivamente a placa principal da

obra (com todas as informações pertinentes a obra, como valor da obra, fonte de

recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informações correspondentes a

empresa que Irá executar a referida obra).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido pela

Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma

deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso

acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-

obra necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

Ricaço

CREA -
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

TAPUME EM CHAPA GALVANIZADA N° 30, ESP=0,35MM. H=2,00M,

EXCLUSIVE PINTURA

Deverá ser feito em tapume de chapa galvanizada n° 30, com espessura de

0,35mm e altura de 2,20m.

Os tapumes deverão ser construídos atendendo as exigências da prefeitura,

da norma regulamentadora NR 18 e o tempo de execução da obra. Deverão ainda

ser construídos de forma a resistirem a impactos de no mínimo 60kgf/m^.

Deverá ser prevista abertura e colocação de portão para acesso de pessoas

e entrada de material. O tapume deverá estar no prumo, sem abertura ou

irregularidades e apresentar altura uniforme.

A CONTRATANTE determina a obrigatoriedade da colocação de tapumes ou

barreiras sempre que se executarem atividades da indústria da construção, de forma

a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA SOA

COM POSTE DE CONCRETO

Deverão ser instaladas ligação provisória de luz, força, telefone e lógica para

o funcionamento do canteiro de obras.

Deverá ser solicitado à concessionária local o estudo e orçamento. Este

pedido deverá ser acompanhado das plantas da edificação a ser construída,

endereço de obra e potência instalada no canteiro. Nos locais onde não se disponha

desse serviço, deverá a contratada providenciar a instalação de um grupo de

geradores com capacidade compatível com a necessidade de carga para operação

dos equipamentos, durante a execução da obra, e iluminação.

Rtca^o Pm^rboxt
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CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

Para a segurança dos trabalhadores, devem ser observadas as prescrições

da Norma Reguiamentadora NR-18 - Condições de Trabalho na Indústria da

Construção.

As instalações provisórias devem ter:

- Chave geral blindada localizada no quarto principal de distribuição;

- Chave individual para cada circuito de derivação;

- Chave blindada em quadro de tomadas;

- Chaves magnéticas e disjuntores para equipamentos;

- Os fusíveis das chaves blindadas não podem ser substituídos por

dispositivos improvisados;

- As estruturas e carcaças dos equipamentos elétricos devem ser enterrados;

- Os quadros gerais de distribuição devem ser mantidos fechados;

- Máquinas e equipamentos elétricos móveis só podem ser ligados por meio

de plug e tomada;

Este serviço deve atender às necessidades de toda a instalação do canteiro

até a conclusão da obra.

A rede deve ser de baixa tensão e, se possível, trifásica.

Uso de mão de obra habilitada

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Para a execução deve-se:

- Iniciar a ligação com a colocação do poste em local apropriado no canteiro,

com medidor, disjuntor geral e disjuntores para os diversos ramais, que permitirá o

corte de luz de uma zona sem prejudicar as demais.

- A distribuição da energia no canteiro far-se-á por meio de linhas aéreas

fixadas em postes de madeira a cada 15 ou 20 metros, firmemente colocados no

terreno, alimentando todos os postos de trabalho, barracões e escritório, além da

construção propriamente dita.

CREA^4^!^e9002-5
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EWI CANTEIRO DE OBRA, INCLUSIVE

INSTALAÇÃO E APARELHOS

Deverão ser executadas instalações provisórias com abastecimento de água

e esgoto a fim de atender às necessidades de um canteiro de obra.

Deverá ser solicitado à concessionária local a ligação provisória de água e

esgoto, obedecendo às normas fixadas por ela.

Este serviço deve atender às necessidades de toda a instalação do canteiro

até a conclusão da obra.

Uso de mão de obra habilitada

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

Para a sua execução deve-se:

- Ligar a rede interna do canteiro á rede pública, colocando-se medidor;

- Toda canalização deverá ser feita de PVC e enterrada, no mínimo 40cm.

- A construção do abrigo de cavalete deverá ser afastada da entrada do lote

no máximo 1,50m, permanecendo acessível para inspeções e medições, de

preferência no local do projeto para o abrigo definitivo;

- Caso não haja água na rua, deve-se providenciar um poço provisório, ou um

poço artesiano definitivo, antes do início da obra;

- A água deve ser armazenada em caixas d'água.

As instalações de água serão executadas para atender ao barracão de obras,

sanitários e atividades desenvolvidas no canteiro, sendo desfeitas após o término

dos serviços e executada ligação definitiva de acordo com viabilidade do local

definida por concessionária ou outro meio disponível.

(^<^1^09002-5
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

EXECUÇÃO DE SANITÁRÍO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA

DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

Deverá ser construído no canteiro de obras sanitário e vestiário que deverão

atender toda a demanda da obra sem a necessidade de utilização de sanitários em

outros locais.

Especificações Técnicas:

- Fundação composta por baldrame de bloco de concreto {E=20cm);

- Fechamento das paredes madeira compensada resinada (E=10mm):

- Fechamento em alvenaria convencional de blocos cerâmicos furados

(E=9cm) nas paredes que tem contato direto com os vasos sanitários/mictório e os

chuveiros;

- Pé direito mínimo de 2,5m;

- Esquadrias: portas externas de madeira semi-oca, portas internas em

madeira e janelas tipo basculante em chapas de aço;

- Piso em lastro de concreto não estrutural, piso cimentado liso nos vestiários

e revestimento cerâmico nos banheiros, execução do contrapiso na parte interna e

na calçada ao redor da edificação;

- Forro de PVC em toda edificação;

- Cobertura com telha de fibrocimento ondulada (E=6mm);

- Louças e acessórios: lavatórios suspensos em louça branca; vasos

sanitários convencionais em louça branca com caixa de descarga acoplada; mictório

em aço inoxidável, chuveiros elétricos em plástico e torneiras cromadas de padrão

popular;

Ricaço IfimMrboía
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Instalações elétricas: previsão de pontos de elétrica (com lâmpadas,

luminárias e interruptores) e aterramento.

Revestimento com material impermeável (barra lisa de cimento e areia) nas

paredes internas dos chuveiros de 1,80 m e de 1,00 x 1,00 m sobre os lavatórios;

Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças para

telhados de até duas águas, e assentamento de telhas de fibrocimento;

O mobiliário do vestiário, bancos e armários, não está contemplado no custo da

composição.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO DE OBRA PORTE PEQUENO S=20,00IVI==

A contratada deverá construir no canteiro de obras escritório adequado para

a realização das atividades relacionadas a administração, gerenciamento e

armazenamento dos projetos, memoriais e documentações necessárias para a

perfeita execução da obra.

Especificações Técnicas:

- Fundação composta por baidrame de bloco de concreto (E=20cm);

- Fechamento das paredes internas e externas em chapa de madeira

compensada resinada (E=10mm):

- Fechamento em alvenaria convencional de blocos cerâmicos vazados

(E=9cm) das paredes dos lavabos que tem contato direto com os vasos sanitários e

os lavatórios;

- Pé direito minimo de 2,Sm;
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- Esquadrias: portas internas de madeira semioca, porta externa de ferro tipo

veneziana, janelas de madeira tipo veneziana (exceto lavabos) e janelas tipo

basculante em chapas de aço nos lavabos:

- Piso em lastro de concreto não estrutural e revestimento cerâmico nos

lavabos. Execução do contrapiso na parte interna e na calçada ao redor da

edificação, e colocação de piso cerâmico nos lavabos;

- Forro de PVC em toda edificação;

- Cobertura com telha de fibrocimento ondulada (E=6mm);

- Louças e acessórios: bancada de mármore sintético com cuba integrada na

copa; lavatório suspenso em louça branca nos lavabos; vaso sanitário convencional

de louça branca com caixa de descarga acoplada nos lavabos; torneiras cromadas

de padrão popular.

Instalações elétricas e de lógica: previsão de pontos de elétrica (com

lâmpadas, luminárias e interruptores) e lógica.

O mobiliário do escritório não está contemplado no custo da composição.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

BARRACÃO PROVISÓRIO PARA DEPOSITO

Deverá ser construído provisoriamente, destinado a funcionar como escritório,

alojamento e almoxarifado da obra.

Deverão ser seguidas algumas recomendações:

- O abrigo provisório deverá ser dimensionado considerando-se o número provável

de operários residentes na obra, atendendo à fiscalização e os materiais perecíveis

como cimento, cal e gesso, que poderão, eventualmente, ficar armazenados.;
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- Deverão ser previstas, também, instalações hidráulicas, sanitárias e

elétricas;

- Deverão ter paredes de madeira compensada, piso cimentado e cobertura.

- Deverão ser obedecidas as recomendações da Norma Regulamentadores

NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção.

Para sua execução, deve-se:

- Nivelar o solo para o recebimento de uma camada de concreto

desempenado;

- A paredes deverão ser construídas em chapas compensadas, fixadas nas

peças de madeira, cravadas 60cm no solo a cada 1,80m.

- A cobertura deverá ser feita com peças de madeira e telhas de fibrocimento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO

Deverá ser feita a execução do gabarito da obra marcando no solo os

elementos construtivos da edificação com a máxima exatidão, transferindo para o

terreno, em escala natural, as medidas de um projeto elaborado em escala reduzida.

Deverão ser conferidos os afastamentos das divisas, os ângulos reais do

terreno, assinalado o RN, marcados os pontos característicos através dos aparelhos

de precisa, teodolito ou nível (medidas maiores que 25 metros) ou simplesmente

empregando-se fita métrica de aço, esquadro, prumo e nível de pedreiro, quando as

distâncias forem menores que 25 metros.

Deverá obedecer rigorosamente ao projeto estrutural;

Cuidados preliminares: demolição, remoções e limpeza do terreno.

Uso de mão de obra habilitada;

Ricaço.
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Para a execução, deverão seguir os seguintes procedimentos:

- Confrontar inicialmente a exata correspondência entre os projetos

arquitetônicos, estruturais e de fundações;

- Verificar a orientação Norte-Sul;

- Constatar os ângulos reais do terreno;

- Determinar e assinalar o RN previsto;

- Deverá ser construído o gabarito formado por guias de madeira,

devidamente niveladas, pregadas a uma altura mínima de 60cm, em caibros,

afastados convenientemente do prédio a construir.

- Em terrenos com acentuado desnível, essas linhas de guias deverão ser

rebaixadas para os 60cm, cada vez que for atingido o limite máximo de 150cm de

altura, em relação ao terreno.

- Mediante pregos cravados no topo dessas guias, através de coordenadas,

serão marcados, com fios estirados, os alinhamentos.

- Marcar os cantos ou os eixos dos pilares assinalados com piquetes no

terreno, por meio de fio de primo. A marcação dos eixos deverá ser feita com cota

acumulada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS

ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE

ESTEIRAS

A contratada deverá realizar a retirada com trator de esteira da vegetação

existente no terreno. Foi considerada uma espessura de 5 cm solo da camada

vegetal, que ao ser retirado rebaixa a linha do terreno nessa espessura.

Ricaço SimÉárbosa
18
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

2.0 - MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES

ATERRO MECANIZADO EM CAMADAS DE 0,20 M COM MATERIAL ARGILO -

ARENOSO

Será aplicada camada de aterro com material argilo-arenoso e compactação

mecanizada nos locais demarcados em projeto.

O aterro deverá ser compactado, mas. antes da aplicação da camada de

aterro, deverá ser realizada a remoção de entulhos, detritos, pedras, água e lama do

fundo da camada existente, visando sua boa aderência à camada de aterro.

O lançamento do material deverá ser feito em camadas sucessivas que

permitam sua compactação.

Inicia-se. quando necessário com a umidificação do solo afim de atingir o teor

de umidade ótima de compactação prevista em projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ESCAVAÇÃO MECANIZADA COM PREVISÃO DE FORMA

Deverá ser feita a escavação do terreno de acordo com a NR 18. sendo o tipo

de solo de primeira categoria a ser escavado, executado em locais com alto nível de

interferência.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

Rm^o IMMrboK
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REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO FUNDO DE VALAS

Finalizado a escavação procede-se a preparar o fundo. O serviço consiste na

limpeza, regularização e ajuste de declividade, conforme previsto em projeto. O

fundo das valas escavadas, deverão ser regularizados com enxada, possibilitando

uma superfície nivelada, após esta etapa procederá a compactação do fundo com

soquete maço 20 kg em toda área de fundo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

REATERRO MECANIZADO DE VALAS COM RETROESCAVADEIRA

Deverá ser executado reaterro manual de valas com compactação

mecanizada.

O material utilizado no terreno deverá ser oriundo da própria escavação

quando o mesmo for de boa qualidade ou de jazida próxima.

Inicia-se, quando necessário, com a umidificaçâo do solo afim de atingir o teor

umidade ótima de compactação prevista em projeto. A escavação da vala deverá

acontecer de acordo com o projeto de engenharia.

A escavação deve atender às exigências da NR 18.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.0-FUNDAÇÕES

3.1 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - BLOCOS

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE COM 30 CM DE DIÂMETRO

IScanio.

CREA-i



TRlí
PROC.,

FtS._
RUB._

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

A execução da estaca, será precedida da locação através do indicado no

projeto estruturai em anexo. Proceder a perfuração no solo com trado manual ou

mecânico até atingir a profundidade indicada pelo projeto e lançar o concreto em

seguida, promovendo o devido adensamento. Evitar intervalos alongados entre a

perfuração e concretagem devido possíveis desmoronamentos, comprometendo o

objetivo final. Executar estaca broca 0 0,30m, com profundidade de 10,00 metros,

em concreto com resistência de fck ̂  30 mpa.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

LASTRO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL, ESPESSURA 5CM - FUNDO DE

VALA

Deverá ser executado lastro de concreto magro na base das sapatas sobre o

solo firme e compactado ou sobre lastro de brita.

Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, deverão ser previstas

juntas conforma utilização ou previsão explícita no projeto estrutural.

Ao final da execução do serviço é necessário finalizar com o nivelamento da

superfície.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

FORMA DE MADEIRA EM TÁBUAS PARA FUNDAÇÕES, COM

REAPROVEITAMENTO

Deverão ser fabricadas, montadas e, no fim, desmontadas, formas para as

sapatas em madeira serrada, com espessura de 25 milímetros.

Ricaço I^^rbo3a
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Deverão ser conferidas as medidas e realizados os cortes das peças de

madeira não aparelhadas. Em conformidade com o projeto, deverá observar também

a perfeita marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada,

esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ânguio,

por exemplo.

Com os sarrafos, montar as gravatas de estruturação da forma da sapata;

Executar os demais dispositivos do sistema de formas, conforme projeto de

fabricação.

Fazer a marcação das faces para auxíiio na montagem das formas.

Posicionar as quatro faces da base da sapata, conforme projeto, e pregá-las

com prego de cabeça dupla.

Por fim, deverá ser fixada a estrutura de deiimitação da altura e abertura do

tronco de pirâmide.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50

DE 6,3 MM-MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para as sapatas utilizando o aço

CA-50 com bitola de 6,3 milímetros.

Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estruturai.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores piásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento mínimo especificado no projeto.

CREA-U^^1^e9002-5
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Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

SO DE 8,0 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para as sapatas utilizando o aço

CA-50 com bitola de 8,0 milímetros.

Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento mínimo especificado no projeto.

Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

SO DE 10 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para as sapatas utilizando o aço

CA-50 com bitola de 10 milímetros.

CREA
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Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento mínimo especificado no projeto.

Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO

CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para as sapatas utilizando o aço

CA-50 com bitola de 12,5 milímetros.

Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento mínimo especificado no projeto.

Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

ISca^o.
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ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO

CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para as sapatas utilizando o aço

CA-60 com bitola de 5,0 milímetros.

Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento mínimo especificado no projeto.

Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

CONCRETO BOMBEADO FCK= 25MPA; INCLUINDO PREPARO, LANÇAMENTO

E ADENSAMENTO

Ressalta-se que, antes do lançamento do concreto, deverá ser assegurado

que as armaduras atendem a todas as disposições do projeto estrutural.

Além disso, deverá ser conferida também a montagem das formas a fim de

verificar a perfeita geometria dos elementos, nivelamento e estanqueidade do

elemento estrutural.

Após a verificação da trabalhabilidade (geralmente fornecido pelo teste de

abatimento / "slump") e moldagem dos corpos de prova para controle da resistência

á compressão, deverá ser lançado o material com a utilização de jericas e adensá-

lo com o uso de vibrador de imersão, de forma que toda a armadura seja

adequadamente envolvida na massa de concreto, evitando patologias.

Ricaço
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Realizado o adensamento, deverá ser feito o acabamento das sapatas com o

uso de desempenadeira, garantindo a inclinação das faces definidas em projeto e

uma superfície uniforme.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.2 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES

LASTRO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL, ESPESSURA 5CM - FUNDO DE

VALA

Deverá ser executado lastro de concreto magro na base das vigas baidrames

sobre o solo firme e compactado ou sobre lastro de brita.

Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, deverão ser previstas

juntas conforma utilização ou previsão explícita no projeto estrutural.

Ao final da execução do serviço é necessário finalizar com o nivelamento da

superfície.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

LASTRO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTUFiAL, ESPESSURA 7CM, COM

IMPERMEABILIZANTE - ENTRE BALDRAMES

Deverá ser executado um lastro de concreto não-estrutural, espessura 7cm,

com impermeabilizante - entre baidrames.

Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, deverão ser previstas

juntas conforma utilização ou previsão explícita no projeto estrutural.
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Ao final da execução do serviço é necessário finalizar com o nivelamento da

superfície.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

FORMA DE MADEIRA EM TÁBUAS PARA FUNDAÇÕES, COM

REAPROVEITAMENTO

Deverão ser fabricadas, montadas e, no fim, desmontadas, formas para as

vigas baidrames em madeira serrada, com espessura de 25 milímetros.

Deverão ser conferidas as medidas e realizados os cortes das peças de

madeira não aparelhadas. Em conformidade com o projeto, deverá observar também

a perfeita marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada,

esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo,

por exemplo.

Com os sarrafos, montar as gravatas de estruturação da forma da viga;

Executar os demais dispositivos do sistema de formas, conforme projeto de

fabricação.

Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das formas.

Posicionar as quatro faces da base da viga de equilíbrio, conforme projeto, e

pregá-las com prego de cabeça dupla.

Por fim, deverá ser fixada a estrutura de delimitação da altura e abertura do

tronco de pirâmide.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 6.3 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para as vigas baidrames utilizando

o aço CA-50 com bitola de 6,3 milímetros.

Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento mínimo especificado no projeto.

Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

SO DE 8 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para as vigas baidrames utilizando

o aço CA-50 com bitola de 8,0 milímetros.

Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento mínimo especificado no projeto.

Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Ricaço.
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Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

SO DE 10 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para as vigas baidrames utilizando

o aço CA-50 com bitola de 10 milímetros.

Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estruturai.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento mínimo especificado no projeto.

Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

GO DE 5,0 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para as vigas baidrames utilizando

o aço CA-60 com bitola de 5,0 milímetros.

Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento mínimo especificado no projeto.
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Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quüograma.

CONCRETO BOMBEADO FCK= 25MPA; INCLUINDO PREPARO. LANÇAMENTO

E ADENSAMENTO

Ressalta-se que, antes do lançamento do concreto, deverá ser assegurado

que as armaduras atendem a todas as disposições do projeto estrutural.

Além disso, deverá ser conferida também a montagem das formas a fim de

verificar a perfeita geometria dos elementos, nivelamento e estanqueidade do

elemento estrutural.

Após a verificação da trabalhabilidade (geralmente fornecido pelo teste de

abatimento / "slump") e moldagem dos corpos de prova para controle da resistência

à compressão, deverá ser lançado o material com a utilização de jericas e adensá-

lo com o uso de vibrador de imersão, de forma que toda a armadura seja

adequadamente envolvida na massa de concreto, evitando patologias.

Realizado o adensamento, deverá ser feito o acabamento das vigas

baidrames com o uso de desempenadeira, garantindo a inclinação das faces

definidas em projeto e uma superfície uniforme.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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4.0- SUPERESTRUTURA

4.1 CONCRETO ARMADO - PILARES

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES

Deverão ser fabricadas, montadas e, no fim, desmontadas, formas para os

pilares em chapa de madeira resinada.

Deverão ser conferidas as medidas e realizados os cortes das peças de

madeira não aparelhadas. Em conformidade com o projeto, deverá observar também

a perfeita marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada,

esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo,

por exemplo.

Com os sarrafos, montar as gravatas de estruturação da forma do pilar;

Executar os demais dispositivos do sistema de formas, conforme projeto de

fabricação.

Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das formas.

Posicionar as quatro faces do pilar, conforme projeto, e pregá-las com prego

de cabeça dupla.

Por fim, deverá ser fixada a estrutura de delimitação da altura e abertura.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para os pilares utilizando o aço CA

SO com bitola de 6,3 milímetros.

Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento mínimo especificado no projeto.

Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para os pilares utilizando o aço CA

SO com bitola de 10 milímetros.

Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento mínimo especificado no projeto.

Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para os pilares utilizando o aço CA-

50 com bitola de 12,5 milímetros.

Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento minimo especificado no projeto.

Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para os pilares utilizando o aço CA-

60 com bitola de 5,0 milímetros.

Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

tífbosa
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Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento mínimo especificado no projeto.

Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

CONCRETAGEIVI DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO

Ressalta-se que, antes do lançamento do concreto, deverá ser assegurado

que as armaduras atendem a todas as disposições do projeto estrutural.

Além disso, deverá ser conferida também a montagem das formas a fim de

verificar a perfeita geometria dos elementos, nivelamento e estanqueidade do

elemento estrutural.

Após a verificação da trabalhabilidade (geralmente fornecido pelo teste de

abatimento / "slump") e moldagem dos corpos de prova para controle da resistência

à compressão, deverá ser lançado o material com a utilização de jericas e adensá-

lo com o uso de vibrador de imersão, de forma que toda a armadura seja

adequadamente envolvida na massa de concreto, evitando patologias.

Realizado o adensamento, deverá ser feito o acabamento os pilares com o

uso de desempenadeira, garantindo a inclinação das faces definidas em projeto e

uma superfície uniforme.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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4.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA COM REAPROVEITAMENTO

Deverão ser fabricadas, montadas e, no fim, desmontadas, formas para as

vigas em chapa de madeira resinada.

Deverão ser conferidas as medidas e realizados os cortes das peças de

madeira não aparelhadas. Em conformidade com o projeto, deverá observar também

a perfeita marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada,

esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo,

por exemplo.

Com os sarrafos, montar as gravatas de estruturação da forma da viga;

Executar os demais dispositivos do sistema de formas, conforme projeto de

fabricação.

Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das formas.

Posicionar as quatro faces da viga, conforme projeto, e pregá-las com prego

de cabeça dupla.

Por fim, deverá ser fixada a estrutura de delimitação da altura e abertura.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para os pilares utilizando o aço CA

SO com bitola de 6,3 milímetros.
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Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrlmento mínimo especificado no projeto.

Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para os pilares utilizando o aço CA-

50 com bitola de 10 milímetros.

Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento mínimo especificado no projeto.

Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.
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ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para os pilares utilizando o aço CA

SO com bitola de 12,5 milímetros.

Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento mínimo especificado no projeto.

Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para os pilares utilizando o aço CA-

60 com bitola de 5,0 milímetros.

Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento mínimo especificado no projeto.
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Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

CONCRETO BOMBEADO FCK= 25MPA; INCLUINDO PREPARO, LANÇAMENTO

E ADENSAMENTO

Ressalta-se que, antes do lançamento do concreto, deverá ser assegurado

que as armaduras atendem a todas as disposições do projeto estrutural.

Além disso, deverá ser conferida também a montagem das formas a fim de

verificar a perfeita geometria dos elementos, nivelamento e estanqueidade do

elemento estrutural.

Após a verificação da trabalhabilidade (geralmente fornecido pelo teste de

abatimento / "slump") e moldagem dos corpos de prova para controle da resistência

á compressão, deverá ser lançado o material com a utilização de jericas e adensá-

lo com o uso de vibrador de imersào, de forma que toda a armadura seja

adequadamente envolvida na massa de concreto, evitando patologias.

Realizado o adensamento, deverá ser feito o acabamento as vigas com o uso

de desempenadeira, garantindo a inclinação das faces definidas em projeto e uma

superfície uniforme.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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4.3 CONCRETO ARMADO PARA VERGAS

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS

As esquadrias em paredes de alvenaria exigem reforços estruturais a fim de

evitar rachaduras. As vergas - sobre o vão, ajudam a melhorar a distribuição de

cargas, evitar o aparecimento de trincas e Impedir os esforços sobre as esquadrias.

Dessa forma, deverão ser colocadas, em todas as esquadrias, como previsto

em projeto, vergas de concreto pré-moldada, devendo ultrapassar 20 cm para cada

lado do vão.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELA

As esquadrias em paredes de alvenaria exigem reforços estruturais a fim de

evitar rachaduras. As contravergas - em vão, ajudam a melhorar a distribuição de

cargas, evitar o aparecimento de trincas e impedir os esforços sobre as esquadrias.

Dessa forma, deverão ser colocadas, em todas as esquadrias, como previsto

em projeto, vergas de concreto pré-moldada, devendo ultrapassar 20 cm para cada

lado do vão.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.



TRIZID
PROC.SJ
FLS.
RUB.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

4.4 CONCONCRETO ARMADO - LAJE

LAJE DE VIGOTA TRELIÇADA H=13CM

Execução de laje pré-moldada comum (vigota treliçada/lajota) beta 13cm,

montada no local, preenchida com concreto Fck=25MPa na espessura mínima de 6

cm, (elemento de enchimento com 8 cm). Após a cura e desforma, a laje deverá estar

limpa e sem imperfeições. Todo o concreto estrutural deverão ser Fck=25MPa.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA COM REAPROVEITAMENTO

Deverão ser fabricadas, montadas e, no fim, desmontadas, formas para as

vigas em chapa de madeira resinada.

Deverão ser conferidas as medidas e realizados os cortes das peças de

madeira não aparelhadas. Em conformidade com o projeto, deverá observar também

a perfeita marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada,

esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo,

por exemplo.

Com os sarrafos, montar as gravatas de estruturação da forma da viga;

Executar os demais dispositivos do sistema de formas, conforme projeto de

fabricação.

Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das formas.

Posicionar as quatro faces da viga, conforme projeto, e pregá-las com prego

de cabeça dupla.

Por fim, deverá ser fixada a estrutura de delimitação da altura e abertura.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM

Deverá ser fornecida e montada armação para as vigas utilizando o aço CA-

50 com bitola de 6,3 milímetros.

Com as barras já cortadas e dobradas, a montagem da armadura é realizada

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

Após sua montagem, deverá também dispor espaçadores plásticos com

afastamento de no máximo 50 centímetros e amarrá-los à armadura de forma para

garantir o cobrimento mínimo especificado no projeto.

Após a execução do lastro de concreto, a armadura deverá ser posicionada

na forma ou cava e fixa-la de modo que não apresente risco de deslocamento

durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

CONCRETO BOMBEADO FCK= 25MPA; INCLUINDO PREPARO, LANÇAMENTO

E ADENSAMENTO

Ressalta-se que, antes do lançamento do concreto, deverá ser assegurado

que as armaduras atendem a todas as disposições do projeto estrutural.

Além disso, deverá ser conferida também a montagem das formas a fim de

verificar a perfeita geometria dos elementos, nivelamento e estanqueidade do

elemento estrutural.

CREA - M^r^1^é»002-5
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Após a verificação da trabalhabilidade (geralmente fornecido pelo teste de

abatimento / "slump") e moldagem dos corpos de prova para controle da resistência

à compressão, deverá ser lançado o material com a utilização de jericas e adensá-

lo com o uso de vibrador de imersào, de forma que toda a armadura seja

adequadamente envolvida na massa de concreto, evitando patologias.

Realizado o adensamento, deverá ser feito o acabamento as vigas com o uso

de desempenadeira, garantindo a inclinação das faces definidas em projeto e uma

superfície uniforme.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.5 CONCRETO ARMADO - PISO

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA COM REAPROVEITAMENTO

Deverão ser fabricadas, montadas e, no fim, desmontadas, formas para as

vigas em chapa de madeira resinada.

Deverão ser conferidas as medidas e reaiizados os cortes das peças de

madeira não aparelhadas. Em conformidade com o projeto, deverá observar também

a perfeita marcação das posições dos cortes, utilizando trena meláiica calibrada,

esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo,

por exemplo.

Com os sarrafos, montar as gravatas de estruturação da forma da viga;

Executar os demais dispositivos do sistema de formas, conforme projeto de

fabricação.

Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das formas.

Posicionar as quatro faces da viga, conforme projeto, e pregá-ias com prego

de cabeça dupla.

íSca^o.
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Por fim, deverá ser fixada a estrutura de delimitação da altura e abertura.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

LASTRO DE BRITA COMPACTADA, ESPESSURA 5CM

Deverá ser executado lastro de concreto magro na base das vigas baidrames

sobre o solo firme e compactado ou sobre lastro de brita.

Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, deverão ser previstas

juntas conforma utilização ou previsão explícita no projeto estrutural.

Ao final da execução do serviço é necessário finalizar com o nivelamento da

superfície.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

LONA PLÁSTICA EM LAJE DE PISO DA QUADRA, ESPESSURA 150 MICRAS

Deverá ser aplicado após a regularização do piso, antes da concretagem, uma

lona plástica, ao qual a mesma deverá ser esticada em todo a área que será

concretado o piso, visando assim impermeabilizar o piso.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ARMAÇÃO EM TELA DE AÇO Q-92, AÇO CA-60, 4,2MM. MALHA 15X15CM

Deverá ser fornecida e montada armação em tela de aço para lajes, utilizando

o aço CA-60.

Ricaço,

CREA-
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A tela deverá ser posicionada no piso, respeitando um espaçamento do solo

de 3 cm e respeitando a disposição do projeto estrutural.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

PISO EM CONCRETO 20MPA USINADO, ESPESSURA 6CM, INCLUSO

SELANTE A BASE DE POLIURETANO

O Concreto Usinado, com resistência de Fck 20 Mpa. A aplicação do concreto

deve ter os recursos necessários à obra tais como: vibradores de imersão, régua

vibratória, réguas de sarrafeamento, desempenadeiras, pás, enxadas, float manual,

nível manual, nível de mangueira, mangueira para água e equipamentos de

prevenção de acidentes para os operários, bem como pessoal em quantidade e

qualidade necessária.

A distribuição e o espalhamento do concreto deverão acompanhar a

planicidade e nivelamento previsto.

O Sarrafeamento deverá ser monitorado por nível de mangueira d'agua e

mestras alinhadas.

Durante a pega do concreto o piso deverá flotado com o uso de float manual

(prancha de aço, alumínio ou de madeira), para correção de planicidade e

compressão do agregado graúdo do concreto, ficando na parte superior a nata e

agregados miúdos para acabamento.

As juntas deverão ser serradas, com 4,00cm de profundidade, tão logo quanto

possível, ou seja, tão logo o concreto aceite o corte sem esborcinar, o prazo típico é

cerca de 8 horas a 12 horas após o término do acabamento, a ser determinado in

/Sccdo^^^bosa
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

4.6 ESTRUTURA METÁLICA

ESTRUTURA METÁLICA DE COBERTURA AÇO ASTM A36, INCLUSO PERFIS

METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS E PINTURA

Deverá ser fabricado e instalado tesoura inteira em aço.

Primeiramente deve-se verificar as dimensões das peças que compõem a

meia tesoura em aço.

Logo após, realizar os cortes se atentando aos entalhes para encaixe das

peças, fixar as peças da tesoura utilizando pregos e cobre-juntas em madeira,

conforme especificado no projeto da estrutura de madeira.

Com isso, deve-se rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não

causar ferimentos nos montadores do telhado ou em futuras operações de

manutenção.

Conferir inclinação e posicionamento das peças.

Ancorar o frechal sobre a alvenaria, conforme designação do projeto,

posicionando as tesouras nos locais definidos no projeto, verificando espaçamento,

paralelismo, nivelamento e prumo de cada uma delas.

Fixar cada tesoura sobre os frechais, com parafusos cabeça chata com fenda.

Fixar as diagonais de contraventamento nos locais indicados no projeto (caso

tenham sido previstas), com o emprego de cantoneiras de aço e pregos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilograma.

Ricaço
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5.0- SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL

5.1 ELEMENTOS VAZADOS

COBOGÓ DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO) - (6X40X40CM) ASSENTADO

COM ARGAMASSA

Deverá ser executada alvenaria de vedação com elemento vazado de

concreto (cobogó) de 6X40X40CM e argamassa de assentamento com preparo em

betoneira.

A alvenaria deverá ser demarcada - materialização dos eixos de referência,

demarcação das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, distribuir as peças

no vão de forma a criar um gabarito das juntas, executar a primeira fiada.

Para a elevação da alvenaria - molhar as faces que entrarão em contato com

a argamassa, assentar as peças com juntas a prumo, utilizando argamassa aplicada

com colher de pedreiro.

Conferir que a inclinação das aletas conduza as águas pluviais para o exterior

do edifício.

Rejuntar as peças utilizando um molde sulcador para assegurar a

uniformidade do rejuntamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado.

Kca^o.
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6.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 1/2 VEZ EM TIJOLOS CERÂMICOS (DIMENSÕES

NOMINAIS: 39X19X09); ASSENTAMENTO EM ARGAMASSA

Deverá ser executada alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na

horizontal de 139X19X09 cm, com argamassa de assentamento com preparo em

betoneira.

A marcação da modulação da alvenaria, deverá ser feita assentando-se os

blocos dos cantos, em seguida, fazer a marcação da primeira fiada com blocos

assentados sobre uma camada de argamassa previamente estendida, alinhados

pelo seu comprimento.

Atenção à construção dos cantos, que deve ser efetuada verificando-se o

nivelamento, perpendicularidade, prumo e espessura das juntas, porque eles

servirão como gabarito para a construção em si.

Deverá esticar uma linha que servirá como guia, garantindo o prumo e

horizontalidade da fiada.

Verificar o prumo de cada bloco assentado.

As juntas entre os blocos devem estar completamente cheias, com espessura

de 12 mm.

As juntas verticais não devem coincidir entre fiadas contínuas, de modo a

garantir a amarração dos blocos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado.

Ricardo
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ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA

Deverá ser executada alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na

horizontal de 9x14x19 cm (espessura 9cm), com argamassa de assentamento com

preparo em betoneira.

A marcação da modulação da alvenaria, deverá ser feita assentando-se os

blocos dos cantos, em seguida, fazer a marcação da primeira fiada com blocos

assentados sobre uma camada de argamassa previamente estendida, alinhados

pelo seu comprimento.

Atenção á construção dos cantos, que deve ser efetuada verificando-se o

nivelamento, perpendicularidade, prumo e espessura das juntas, porque eles

servirão como gabarito para a construção em si.

Deverá esticar uma linha que servirá como guia, garantindo o prumo e

horizontalidade da fiada.

Verificar o prumo de cada bloco assentado.

As juntas entre os blocos devem estar completamente cheias, com espessura

de 12 mm.

As juntas verticais não devem coincidir entre fiadas contínuas, de modo a

garantir a amarração dos blocos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado.

FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ESPUMA DE

POLIURETANO EXPANSIVA

O encunhamento das paredes de alvenaria deverá ser efetuado com

argamassa flexível.
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Deverá ser preenchido completamente o váo entre a alvenaria e a estrutura

de concreto pré-moldado e de pelo menos 70% na largura da parede com auxílio de

uma colher de pedreiro.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro.

6.0-ESQUADRiAS

6.1 PORTAS DE MADEIRA

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA - PM2A - 100X210 CM, USA, SEMi-OCA,

PARA SANITÁRIO ACESSÍVEL, INCLUSO FERRAGENS E FECHADURA,

SUPORTE E CHAPA DE ALUMÍNIO E=1MM, CONFORME PROJETO DE

ESQUADRIAS

Deverá ser instalado kit de porta de madeira compensada, lisa do tipo seml-

oca, com 100 cm de largura e 210 cm de altura. O produto deve apresentar superfície

lisa, sem deformações e coloração homogênea, pronta para receber verniz/pintura.

A folga entre o marco e a parede deve variar de 1 cm a 1,5 cm.

A fixação do marco deverá ser feita verificando o prumo, nível e o esquadro.

Suas dobradiças deverão ser colocadas a 20 cm de cada extremidade e uma

no centro da folha de porta para serem parafusadas no marco.

É imprescindível que a instalação da porta seja feita corretamente, portanto,

deve-se fazer a substituição de todas as portas, conferindo o correto assentamento

determinado pelo fabricante e executada com profissional especializado na área, de

acordo com o projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

íSca^o.
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6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS

FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, TIPO TARJETA LIVRE-OCUPADO

Deverá ser instalado kit de fechaduras tipo embutir para porta, com tipo tarjeta

livre e ocupado, para banheiros e demais localidades solicitadas em projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

BARRA DE APOIO 40 CM, AÇO INOX POLIDO, DECA OU EQUIVALENTE - PM2

Deverá ser instalado kit de barras de apoios com comprimento de 40 cm, em

aço inox polido, o mesmo deve estar disposto em conformidade ao solicitado em

projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

6.3 PORTAS EM ALUMÍNIO

PORTA DE ABRIR - PA3 - 80X165 CM - VENEZIANA- CONFORME PROJETO DE

ESQUADRIAS, INCLUSIVE FERRAGENS

Deverá ser instalado kit de porta de alumínio, tipo veneziana, com 80 cm de

largura e 165 cm de altura.

A folga entre o marco e a parede deve variar de 1 cm a 1,5 cm.

A fixação do marco deverá ser feita verificando o prumo, nível e o esquadro.

Suas dobradiças deverão ser colocadas a 20 cm de cada extremidade e uma

no centro da folha de porta para serem parafusadas no marco.

RiCQ^O
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É imprescindível que a instalação da porta seja feita corretamente, portanto,

deve-se fazer a substituição de todas as portas, conferindo o correto assentamento

determinado pelo fabricante e executada com profissional especializado na área, de

acordo com o projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

PORTA DE ABRIR - PA4 - 70x165 CM - VENEZIANA- CONFORME PROJETO DE

ESQUADRIAS, INCLUSIVE FERRAGENS

Deverá ser instalado kit de porta de alumínio, tipo veneziana, com 70 cm de

largura e 165 cm de altura.

A folga entre o marco e a parede deve variar de 1 cm a 1,5 cm.

A fixação do marco deverá ser feita verificando o prumo, nivel e o esquadro.

Suas dobradiças deverão ser colocadas a 20 cm de cada extremidade e uma

no centro da folha de porta para serem parafusadas no marco.

É imprescindível que a instalação da porta seja feita corretamente, portanto,

deve-se fazer a substituição de todas as portas, conferindo o correto assentamento

determinado pelo fabricante e executada com profissional especializado na área, de

acordo com o projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

PORTA DE ABRIR - PA4 - 100x0,65 CM - VENEZIANA- CONFORME PROJETO

DE ESQUADRIAS, INCLUSIVE FERRAGENS
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Deverá ser instalado kit de porta de alumínio, tipo veneziana, com 100 cm de

largura e 65 cm de altura.

A folga entre o marco e a parede deve variar de 1 cm a 1,5 cm.

A fixação do marco deverá ser feita verificando o prumo, nível e o esquadro.

Suas dobradiças deverão ser colocadas a 20 cm de cada extremidade e uma

no centro da folha de porta para serem parafusadas no marco.

É imprescindível que a instalação da porta seja feita corretamente, portanto,

deve-se fazer a substituição de todas as portas, conferindo o correto assentamento

determinado pelo fabricante e executada com profissional especializado na área, de

acordo com o projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

6.4 JANELAS DE ALUMÍNIO

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-02 - 120X60 CM. COMPLETA CONFORME

PROJETO DE ESQUADRIAS - MAXIM-AR - INCLUSO VIDRO

Deverá ser fornecida e instalada novas esquadrias de alumínio, do tipo JA-02

- 120X60 cm.

O local de instalação das janelas deverá seguir, exclusivamente, o projeto

arquitetônico.

Para a instalação, com auxílio de chapas estreitas de aço ou alumínio,

posicionar a esquadria no interior do contramarco, mantendo aproximadamente as

mesmas folgas nas duas laterais, no topo e na base.

Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e

aprumada, marcar no contramarco a posição dos parafusos e proceder à furaçâo

correspondente.
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Importante ressaltar que devem ser analisadas as recomendações do

fabricante, a fim de garantir a perfeita instalação e estética esperada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

6.5 VIDROS

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4IVIM, SEM MOLDURA

Serão confeccionados e instalados espelhos com espessura de 4 mm em

cada bancadas localizadas em banheiros. Os espelhos serão fixados com parafusos

e não possuirão molduras.

Os locais e dimensões estão estabelecidos em projeto arquitetônico e deverão

ser seguidas rigorosamente.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado.

7.0 - SISTEMAS DE COBERTURA

TELHA TRANSLÚCIDA TRAPEZOIDAL

Serão aplicadas telhas translúcidas trapezoidais TP40-980, fixadas sobre

estrutura metálica em aço galvanizado da quadra poiiesportiva, com inclinação

mínima de 10%, conforme projeto.

Todas as partes aparentes da estrutura metálica deverão ter pintura especial

e tratamento para tal, ou seja: não possuir rebarbas de soldas, efetuar masseamento

e pintura anhcorrosiva.

Skafúotím „
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Todos os cortes, furações e o dobramento deverão ser executados com

precisão, sendo que não serão tolerados rebarbas, trincas e outros defeitos.

Todo e qualquer material empregado, deverá ter seu respectivo Certificado de

Qualidade, tendo em vista garantia solicitada.

Todas as peças deverão ter aspecto estético agradável sem apresentar

mordeduras de maçarico, rebarbas nos furos, etc., não sendo aceitáveis peças que

prejudiquem o conjunto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

TELHA METÁLICA TRAPE20IDAL - ESPESSURA 0,5MM

Serão aplicadas telhas metálicas trapezoidais com Espessura de 0,5mm,

fixadas sobre estrutura metálica em aço galvanizado da quadra poliesportiva, com

inclinação mínima de 10%, conforme projeto.

Todos os cortes, furações e o dobramento deverão ser executados com

precisão, sendo que não serão tolerados rebarbas, trincas e outros defeitos.

Todo e qualquer material empregado, deverá ter seu respectivo Certificado de

Qualidade, tendo em vista garantia solicitada.

Todas as peças deverão ter aspecto estético agradável sem apresentar

mordeduras de maçarico, rebarbas nos furos, etc., não sendo aceitáveis peças que

prejudiquem o conjunto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

FECHAMENTO EM TELHA METÁLICA PERFURADA H=4,5M

Ricatio,
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Serão aplicadas telhas metálicas trapezoidais com Espessura de 0,5mm,

fixadas sobre estrutura metálica em aço galvanizado da quadra poliesportiva, as

mesmas serão utilizadas como elementos de vedação, conforme projeto.

Todos os cortes, furações e o dobramento deverão ser executados com

precisão, sendo que não serão tolerados rebarbas, trincas e outros defeitos.

Todo e qualquer material empregado, deverá ter seu respectivo Certificado de

Qualidade, tendo em vista garantia solicitada.

Todas as peças deverão ter aspecto estético agradável sem apresentar

mordeduras de maçarico, rebarbas nos furos, etc., não sendo aceitáveis peças que

prejudiquem o conjunto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

FECHAMENTO EM TELHA METÁLICA PERFURADA H=1,5M

Serão aplicadas telhas metálicas trapezoidais com Espessura de 0,5mm,

fixadas sobre estrutura metálica em aço galvanizado da quadra poliesportiva, as

mesmas serão utilizadas como elementos de vedação, conforme projeto.

Todos os cortes, furações e o dobramento deverão ser executados com

precisão, sendo que não serão tolerados rebarbas, trincas e outros defeitos.

Todo e qualquer material empregado, deverá ter seu respectivo Certificado de

Qualidade, tendo em vista garantia solicitada.

Todas as peças deverão ter aspecto estético agradável sem apresentar

mordeduras de maçarico, rebarbas nos furos, etc., não sendo aceitáveis peças que

prejudiquem o conjunto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.
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CALHA EM CHAPA METÁLICA DOBRADA, DESENVOLVIMENTO 40CM

E=0,05MM

Serão aplicadas chapa metálicas dobrada com Espessura de 0,05mm, fixadas

sobre estrutura metálica em aço galvanizado da quadra poliesportiva, possuindo

largura de 40 cm, as mesmas serão utilizadas como elementos de drenagem das

águas pluviais, conforme projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

CUMEEIRA TRAPEZOIDAL

Serão aplicadas chapa metálicas dobrada com Espessura de 0,05mm, fixadas

sobre as telhas metálicas da quadra poliesportiva, o elemento se posiciona nas

divisões entre as telhas, oonforme projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA

Serão aplicadas telhas metálicas trapezoidais com Espessura de 0,5mm,

fixadas sobre estrutura metálica em aço galvanizado da quadra poliesportiva, as

mesmas serão utilizadas como elementos de vedação, conforme projeto.

Todos os cortes, furações e o dobramento deverão ser executados com

precisão, sendo que não serão tolerados rebarbas, trincas e outros defeitos.

Todo e qualquer material empregado, deverá ter seu respectivo Certificado de

Qualidade, tendo em vista garantia solicitada.
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Todas as peças deverão ter aspecto estético agradável sem apresentar

mordeduras de maçarico, rebarbas nos furos, etc., não sendo aceitáveis peças que

prejudiquem o conjunto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

8.0 IMPERMEABILIZAÇÃO

IMPERMEABILIZAÇÃO DE VIGA BALDRAME COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2

DEMÃOS

Deverá ser executada a impermeabilização nas áreas definidas em projeto,

com utilização de emulsão asfáltica com elastômeros para impermeabilização. A

superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, graxa, óleo

ou desmoldantes.

Aplicar a emulsão asfáltica com brocha ou trincha; aguardar de 2 a 3 horas

para aplicar a segunda demão em sentido cruzado ao da primeira demão; após a

aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos emergentes, realizar

o teste de estanqueidade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS

A impermeabilização traço 1:4, espessura de 2 cm de áreas secas e áreas

molhadas sobre laje e 2 cm de áreas molhadas, toda a área do piso do térreo for

iKca^o
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revestida de cerâmica deve ser feita a regularização na esp. 3cm, de auto

nivelamento com nível de mangueira, aplicando taliscas de madeira como mestras

do nível, em seguida sarrafear com uma régua de madeira ou alumínio nivelada, sem

haver erros.

Argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço 1:4, espessura de dois

centímetros. O contrapiso será executado com antecedência mínima de sete dias

em relação ao assentamento do piso cerâmico, com vistas a diminuir o efeito de

retração da argamassa sobre a pavimentação. O acabamento da superfície do

contrapiso será executado à medida que é lançada a argamassa, apresentando

acabamento áspero, obtido por sarrafeamento ou ligeiro desempenamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS

Deverá ser executada a impermeabilização nas áreas definidas em projeto,

com utilização de emulsão asfáltica com elastômeros para impermeabilização. A

superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, graxa, óleo

ou desmoldantes.

Aplicar a emulsão asfáltica com brocha ou trincha; aguardar de 2 a 3 horas

para aplicar a segunda demão em sentido cruzado ao da primeira demão; após a

aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos emergentes, realizar

o teste de estanqueidade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

j%a^o mKÁrboM
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9.0- REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO

CHAPISCO DE ADERÊNCIA EM PAREDES INTERNAS, EXTERNAS, VIGAS,

PLATIBANDA E CALHAS

Deverá ser executado chapisco em todas as paredes da edificação

especificadas em projeto. Isto é, todas as alvenarias a serem revestidas serão

chapiscada depois de convenientemente limpa.

A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluída e ser constituída de

areia, predominantemente grossa, com dimensão máxima entre 2,40mm e 6,30mm.

O procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na

NBR 7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais,

preparo, aplicação e manutenção.

As bases de revestimento deverão atender às condições de plano, prumo e

nivelamento, fixadas pela especificação de norma brasileira.

Para a aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas,

óleos, eflorescências, materiais soltos ou quaisquer produtos que venham prejudicar

a aderência e, abundantemente molhadas antes de receber sua aplicação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

EMBOÇO PARA PAREDES INTERNAS TRAÇO 1:2:9 - PREPARO MECÂNICO -

ESPESSURA 2,0 CM

Deverá ser realizada o emboco em argamassa de cimento, cal e areia média,

no traço 1:2:9, preparo manual, conforme composição auxiliar de argamassa, e

espessura média real de 20 mm.

Sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras

executadas, retirando-se o excesso.

Ricanío^ll^bosa „
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Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

REBOCO FiNO DESEMPENADO - ESPESSURA 0.5 CM

Deverá ser realizada o reboco fino em argamassa, preparo manual, conforme

composição auxiliar de argamassa, com auxilio de desempenadeira e espessura

média reai de 0,5 cm.

Sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras

executadas, retirando-se o excesso.

Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

REVESTIMENTO CERÂMICO DE PAREDES PEI IV- CERÂMICA 32 X 45CM -

INCL REJUNTE

O revestimento cerâmico é utilizado para revestir paredes, sendo divididos em

grupos de acordo com suas características químico-físicas e suas aplicações.

Nesse item está considerado a aplicação de revestimento do tipo esmaltada

nas paredes, conforme memória de cálculo em anexo.

Para sua aplicação deve-se observar o nivelamento da parede, a espessura

das juntas entre as peças, especificadas pelo fabricante, sempre presando pelo

assentamento de forma correta de peças cerâmicas.

Seu local de aplicação encontra-se descrito nos projetos arquitetônicos e nas

memórias de cálculo.

Rica^
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

PASTiLHA CERÂMiCA 5X5CIVÍ - AMARELA

O revestimento cerâmico é utilizado para revestir paredes, sendo divididos em

grupos de acordo com suas características químico-físicas e suas aplicações.

Nesse item está considerado a aplicação de revestimento do tipo esmaltada

nas paredes, conforme memória de cálculo em anexo.

Para sua aplicação deve-se observar o nivelamento da parede, a espessura

das juntas entre as peças, especificadas pelo fabricante, sempre presando pelo

assentamento de forma correta de peças cerâmicas.

Seu local de aplicação encontra-se descrito nos projetos arquitetônicos e nas

memórias de cálculo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

PASTiLHA CERÂMICA 5X5CM - AZUL

O revestimento cerâmico é utilizado para revestir paredes, sendo divididos em

grupos de acordo com suas características químico-físicas e suas aplicações.

Nesse item está considerado a aplicação de revestimento do tipo esmaltada

nas paredes, conforme memória de cálculo em anexo.

Para sua aplicação deve-se observar o nivelamento da parede, a espessura

das juntas entre as peças, especificadas pelo fabricante, sempre presando pelo

assentamento de forma correta de peças cerâmicas.

Seu local de aplicação encontra-se descrito nos projetos arquitetônicos e nas

memórias de cálculo.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

PASTILHA CERÂMICA 5X5CM - CINZA CLARO

O revestimento cerâmico é utilizado para revestir paredes, sendo divididos em

grupos de acordo com suas características químico-físicas e suas aplicações.

Nesse item está considerado a aplicação de revestimento do tipo esmaltada

nas paredes, conforme memória de cálculo em anexo.

Para sua aplicação deve-se observar o nivelamento da parede, a espessura

das juntas entre as peças, especificadas pelo fabricante, sempre presando pelo

assentamento de forma correta de peças cerâmicas.

Seu local de aplicação encontra-se descrito nos projetos arquitetônicos e nas

memórias de cálculo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.
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REVESTIMENTO COM PLACA CIMENTÍCIA E=10 MM

O revestimento com placa cimentícia é utilizado para revestir paredes, sendo

divididos em grupos de acordo com suas características químico-físicas e suas

aplicações.

Nesse item está considerado a aplicação de revestimento do tipo cimentício,

conforme memória de cálculo em anexo.

Para sua aplicação deve-se observar o nivelamento da parede, a espessura

das juntas entre as peças, especificadas pelo fabricante, sempre presando pelo

assentamento de forma correta de peças cerâmicas.

Seu local de aplicação encontra-se descrito nos projetos arquitetônicos e nas

memórias de cálculo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

11.0-SISTEMAS DE PISOS

CONTRAPISO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL, ESPESSURA 6 CM ■ ÁREAS

SECAS

Deverá ser executado contrapiso em argamassa (cimento e areia) com traço

de 1:4 e preparo mecânico na betoneira de 400L, atingindo a espessura final de 6

centímetros.

Deverão ser fixadas taliscas nos cantos do ambiente, deixando-as niveladas,

com espessura entre sua superfície e a base, usando para isso a mangueira ou o

aparelho de nível. Devem ainda ser fixadas também taliscas intermediárias, com

distâncias entre 1,50 e 2,00 m entre elas para depois fazer as guias, de forma

semelhante ao feito para o emboço.
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Deverá ser feito polvilhamento com cimento, antes de preencher as guias,

polvilhando a base com cimento na quantidade de 0,5kg de cimento por m^. Para

execução das guias, o espaço entre duas ou mais taíiscas que estiverem na mesma

direção deve ser preenchido com argamassa, deixando as guias com o mesmo nível

das taiiscas. Após o preenchimento, compactar as guias com compactador de

madeira.

Deverá efetuar a impermeabilização do contrapiso de acordo com as

especificações do projeto.

Para o enchimento do piso, após a execução das guias, deverá ser espalhado

a argamassa na área entre duas guias e em seguida compactá-la.

Após a compactação sarrafear a área com régua, deixando o piso com o

mesmo nivel das guias. A área deve ser poivilhada também com cimento na mesma

quantidade usada para a base (0,5 kg/m^) e aiisá-la com a desempenadelra de

madeira.

Caso o revestimento final seja cerâmico, o acabamento do contrapiso deve

ser áspero, resultado este adquirido pela desempenadelra de madeira.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

CONTRAPISO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL, ESPESSURA 4 CM - ÁREAS

MOLHADAS

Deverá ser executado contrapiso em argamassa (cimento e areia) com traço

de 1;4 e preparo mecânico na betoneira de 400L, atingindo a espessura finai de 4

centímetros.

Deverão ser fixadas taiiscas nos cantos do ambiente, deixando-as niveladas,

com espessura entre sua superfície e a base, usando para isso a mangueira ou o

aparelho de nível. Devem ainda ser fixadas também taiiscas intermediárias, com

Myíarbosa
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distâncias entre 1,50 e 2,00 m entre elas para depois fazer as guias, de forma

semelhante ao feito para o emboço.

Deverá ser feito polvilhamento com cimento, antes de preencher as guias,

polvilhando a base com cimento na quantidade de 0,5kg de cimento por m^ Para

execução das guias, o espaço entre duas ou mais taliscas que estiverem na mesma

direção deve ser preenchido com argamassa, deixando as guias com o mesmo nível

das taliscas. Após o preenchimento, compactar as guias com compactador de

madeira.

Deverá efetuar a impermeabilização do contrapiso de acordo com as

especificações do projeto.

Para o enchimento do piso, após a execução das guias, deverá ser espalhado

a argamassa na área entre duas guias e em seguida compactá-la.

Após a compactação sarrafear a área com régua, deixando o piso com o

mesmo nível das guias. A área deve ser polvilhada também com cimento na mesma

quantidade usada para a base (0,5 kg/m^) e alisá-la com a desempenadeira de

madeira.

Caso o revestimento final seja cerâmico, o acabamento do contrapiso deve

ser áspero, resultado este adquirido pela desempenadeira de madeira.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

PINTURA DE BASE EPOXl SOBRE PISO

Deverá ser executada pintura de piso com tinta epóxi, de forma manual, com a

aplicação de duas demãos de tinta e outra de primer epóxi.

Para a execução, deve-se:

- Certificar-se que o piso cimentado foi executado há pelo menos 28 dias;

lSca^oímJíorbo9a
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- Antes de iniciar a pintura certificar-se que o piso esteja, limpo, seco, sem

poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor;

- Delimitar a área de pintura com fita crepe, aplicando-a em todo o perímetro;

- Misturar componentes A e B do primer durante 2 ou 3 minutos, empregando

haste helicoidal acoplada a equipamento de baixa rotação. Para pintura manual em

geral não é necessário diluir, e se for necessário, segundo o fornecedor, atender à

sua especificação;

- Aplicar uma demão de primer epóxi com rolo de lã;

- Misturar componentes A e B da tinta epóxi durante 2 ou 3 minutos,

empregando haste helicoidal acoplada a equipamento de baixa rotação;

- Se necessário, em função de orientação do fornecedor, diluir tinta epóxi com

diluente, 15% do volume;

- Aplicar 1^ demão de tinta epóxi com rolo de lã (esperar no mínimo 16 horas

após aplicação do primer);

- Aplicar 2® demão de tinta epóxi com rolo de lã (esperar de 12 a 24 horas

após aplicação da 1® demão);

- Aplicar a 2® demão de tinta a 90° da V demão (aplicação cruzada):

- Remover fitas após secagem.

Deverá ser pintado somente os locais especificados no projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

PISO CERÂMICO ANTIDERRAPANTE PE! V - 45 X 45 CM ■ INCL. REJUNTE

Deverá ser fornecido e assentado revestimento cerâmico para piso

antiderrapante, com placas do tipo esmaltada, com dimensões de 45x45 cm, nos

ambientes especificados no projeto arquitetônico.

Ricardo ImÁrbosa
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A argamassa colante utilizada para o assentamento das placas cerâmicas

será do tipo AC í, preparada conforme indicação do fabricante. A argamassa para

rejuntamento de placas cerâmica será a base de cimento branco estrutural do tipo

AR II.

Para a execução deverá ser aplicada e estendida a argamassa de

assentamento sobre a base totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da

desempenadeira formando uma camada uniforme de 3 a 4 mm sobre a área, tal que

facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de

abertura, de acordo com as condições atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada.

Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa

formando sulcos; assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou

aplicando pequenos impactos com o martelo de borracha. A espessura de juntas

especificada para o tipo de cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida

empregando-se espaçadores previamente gabaritados.

Após, no mínimo, 72h de aplicação das placas, aplicar a argamassa para

rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em

movimentos contínuos de vai e vem. Finalizado, limpar a área com pano umedecido.

Depois de terminada a pega da argamassa deverá ser verificada a perfeita

colocação das peças, percutindo-as e fazendo a substituição das peças que

denotarem pouca aderência.

O serviço deverá ser executado de acordo com o projeto arquitetônico

elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

RODAPÉ CERÂMICO DE 10CM DE ALTURA COM PLACAS DE DIMENSÕES

45X45 CM

Ska^oíMMrbosú
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Deverá ser executada o assentamento do rodapé cerâmico de 10 cm de altura

com 45X45 cm de placa esmaltada. Aplicar com cuidado e estender a argamassa de

assentamento, sobre uma base totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da

desempenadeira, formando uma camada uniforme de 3mm a 4mm sobre área tal

que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo

de abertura, de acordo com as condições atmosféricas e o tipo de argamassa

utilizada. Limpar a área com pano umedecido.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2

A contratada deverá realizar o assentamento e fornecimento de material e mão de

obra, para assentamento de soleira de granito cinza e = 2 cm e largura de 15 cm. As

soleiras de granito devem estar niveladas com o piso do ambiente mais elevado. A

espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve

ser polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado

no nivel inferior.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

11. PINTURAS E ACABAMENTOS

EMASSAMENTO DE TETO COM MASSA CORRIDA PVA, 2 DEMÃOS

Deverá ser executado o emassamento de todas as paredes internas e

externas com massa PVA em duas demãos. Posterior à aplicação da massa, deverá

CREA-fclÃ^9W002-5
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ser executado o lixamento, a fim de eliminar imperfeições e preparar a superfície

para a aplicação de pintura.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS COM MASSA

ACRÍLICA, 2 DEMÃOS

Deverá ser executado o emassamento de todas as paredes da fachada com

massa acrílica em duas demãos. Posterior à aplicação da massa, deverá ser

executado o lixamento, a fim de eliminar imperfeições e preparar a superfície para a

aplicação de pintura.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

PINTUFRA EM acrílico SOBRE TETO 2 DEMAOS

As superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente limpas e

convenientemente preparadas para o tipo de pintura a que se destinam.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções

especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos de pintura e até que a

tinta seque inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de pintura só poderá ser aplicada quando a precedente estiver

perfeitamente seca, sendo conveniente observar intervalo de vinte e quatro horas

entre demãos sucessivas, salvo especificações em contrário. O mesmo cuidado

haverá entre demãos de tinta e de massa.
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Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicadoras de

tinta em superfícies não destinadas a pintura, sendo conveniente prevenir a grande

dificuldade de posterior remoção de tinta aderida à superfície rugosa.

Os salpicos, que não puderem ser evitados, deverão ser removidos enquanto

a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado sempre que necessário.

Para se obter um acabamento fino e liso de emassamento e/ou correção de

pequenos defeitos e superfícies a serem pintadas, aplica-se massa a óleo, lixando

com lixa n°100, antes de vinte e quatro horas após a aplicação.

Antes da aplicação de tinta de acabamento, a superfície receberá uma demão

de selador preparador de superfície, mesmo que já tenha sido emassada. Em caso

de superfície muito porosa, aplicar-se-á duas demãos de selador.

Deverá ser aplicada três demãos de tinta para um perfeito acabamento,

deixando secar entre as demãos.

As cores das tintas a serem aplicadas na obra estão especificadas em projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

PINTURA EM LÁTEX ACRÍLICO SOBRE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS -

BRANCO GELO, 2 DEMÃOS

Deverá ser aplicada tinta látex acrílica, de forma manual, nas paredes internas

e externas especificadas no projeto arquitetônico.

Vale ressaltar que as duas demãos de tintas devem ser aplicadas seguindo

as recomendações dos fabricantes, e o tempo mínimo adequado entre as aplicações

das demãos. Para isso as superfícies já devem estar emassadas e lixadas, para que

o acabamento final seja satisfatório.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

mbo9ú
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PINTURA EM LÁTEX ACRÍLICO SOBRE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS -

CINZA CLARO, 2 DEMÃOS

Deverá ser aplicada tinta látex acrílica, de forma manual, nas paredes internas

e externas especificadas no projeto arquitetônico.

Vale ressaltar que as duas demãos de tintas devem ser aplicadas seguindo

as recomendações dos fabricantes, e o tempo mínimo adequado entre as aplicações

das demãos. Para isso as superfícies já devem estar emassadas e lixadas, para que

o acabamento final seja satisfatório.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

PINTURA EM LÁTEX ACRÍLICO SOBRE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS -

AZUL CLARO, 2 DEMÃOS

Deverá ser aplicada tinta látex acrílica, de forma manual, nas paredes internas

e externas especificadas no projeto arquitetônico.

Vale ressaltar que as duas demãos de tintas devem ser aplicadas seguindo

as recomendações dos fabricantes, e o tempo mínimo adequado entre as aplicações

das demãos. Para isso as superfícies já devem estar emassadas e lixadas, para que

o acabamento final seja satisfatório.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

CREA-



TRIZII
PROCi
FLS.
RUB.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

PINTURA DE ESMALTE SINTÉTICO PARA TELHA METÁLICA - FACE INTERNA,

2 DEMÃOS

Deverá ser aplicada tinta esmalte sintético acetinado, de forma manual, em

telhas metálicas em suas faces internas, seguindo o indicado no projeto

arquitetônico.

Vale ressaltar que as duas demãos de tintas devem ser aplicadas seguindo

as recomendações dos fabricantes, e o tempo mínimo adequado entre as aplicações

das demãos. Para isso as superfícies já devem lixadas, para que o acabamento final

seja satisfatório.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

PINTURA DE ESMALTE SINTÉTICO PARA TELHA METÁLICA FECHAMENTO -

FACE EXTERNA - AMARELO CLARO, 2 DEMÃOS

Deverá ser aplicada tinta de acabamento (pigmentada) na cor amarelo claro,

esmalte sintético acetinado, de forma manual, nas telhas metálicas da face externa,

seguindo o indicado no projeto arquitetônico.

Vale ressaltar que as duas demãos de tintas devem ser aplicadas seguindo

as recomendações dos fabricantes, e o tempo mínimo adequado entre as aplicações

das demãos. Para isso as superfícies já devem lixadas, para que o acabamento final

seja satisfatório.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.
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PINTURA DE ESMALTE SINTÉTICO PARA TELHA METALICA FECHAMENTO -

FACE EXTERNA - AZUL CLARO, 2 DEMÃOS

Deverá ser aplicada tinta de acabamento (pigmentada) na cor azul claro,

esmalte sintético acetinado, de forma manual, nas telhas metálicas da face externa,

seguindo o indicado no projeto arquitetônico.

Vale ressaltar que as duas demãos de tintas devem ser aplicadas seguindo

as recomendações dos fabricantes, e o tempo mínimo adequado entre as aplicações

das demãos. Para isso as superfícies já devem lixadas, para que o acabamento final

seja satisfatório.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

PINTURA DE ESMALTE SINTÉTICO PARA CANTONEIRA METÁLICA - AZUL

CLARO, 2 DEMÃOS

Deverá ser aplicada tinta de acabamento (pigmentada) na cor azul claro,

esmalte sintético acetinado, de forma manual, em cantoneiras metálicas, seguindo o

indicado no projeto arquitetônico.

Vale ressaltar que as duas demãos de tintas devem ser aplicadas seguindo

as recomendações dos fabricantes, e o tempo mínimo adequado entre as aplicações

das demãos. Para isso as superfícies já devem lixadas, para que o acabamento final

seja satisfatório.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.
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PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO EM ESQUADRIAS DE MADEIRA, 2

DEMÃOS

Deverá ser aplicada tinta de acabamento (pígmentada) esmalte sintético

acetinado, de forma manual, nas esquadrias especificadas no projeto arquitetônico.

Vale ressaltar que as duas demãos de tintas devem ser aplicadas seguindo

as recomendações dos fabricantes, e o tempo mínimo adequado entre as aplicações

das demãos. Para isso as superfícies já devem lixadas, para que o acabamento final

seja satisfatório.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO - COR CINZA CLARO, 2 DEMÃOS

Deverá ser aplicada tinta de acabamento (pígmentada) esmalte sintético

acetinado, de forma manual, seguindo o especificado no projeto arquitetônico.

Vale ressaltar que as duas demãos de tintas devem ser aplicadas seguindo

as recomendações dos fabricantes, e o tempo mínimo adequado entre as aplicações

das demãos. Para isso as superfícies já devem lixadas, para que o acabamento final

seja satisfatório.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

Prbosa
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12.0 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 40MM, 50MM, 60MM E 75MM INSTALADO

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser fornecido e instalado tubo de PVC soldável, com diâmetros de

25mm, 40mm, 50mm, 60mm e 75mm em ramais de distribuição de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGE LIVRE PARA CAIXA D'AGUA - 75MM -

2 1/2"

Deverá ser utilizado adaptador de PVC rígido soldável com flange livre e anel

nas tubulações para caixa d'água, com diâmetros de 75mm.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

ADAPTADOR SOLDÁVEL LONGO COM FLANGE LIVRE PARA CAIXA D'AGUA

-75MM-2 1/2"

Deverá ser utilizado adaptador de PVC rígido soldável com flange livre e anel

nas tubulações para caixa d'água, com diâmetros de 75mm.
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Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA-ROSCA PARA REGISTRO -

25MM - 3/4"; 50MM - 1 1/2"; 50MM - 1 1/4" E 75MM - 2 1/4".

Deverá ser utilizado adaptador de PVC rígido soldável curto com flange e anel

nas tubulações para caixa d'água, com diâmetros de 25mm - 3/4"; 50mm - 1 1/2";

50mm - 1 1/4" e 75mm - 2 1/4".

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA, MARROM, DIÂM = 60 X 50MM, 50 X

25MM, 60 X 25MM, 60 X 50MM,

Deverá ser instalada bucha de redução curta, de PVC rígido soldável marrom,

com diâmetros de 60x50mm, 50x25mm, 60x25mm e 60x50mm nas tubulações de

fornecimento de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Skafúo
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

JOELHO 45° SOLDÁVEL, MARROM, DIÂM = 25MM, 75MM

Deverão ser Instalados joelhos de 45° de PVC rígido soldáveí, com diâmetros

de 25mm e 75mm, nas tubulações de fornecimento de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

JOELHO DE 90° DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM, DIÂM = 25MM, 50MM

E60MM

Deverão ser instalados joelhos de 90° de PVC rígido soldável, marrom, com

diâmetros de 25mm, 50mm e 60mm, nas tubulações de fornecimento de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

LUVA SOLDÁVEL 25 MM, 50MM E 60MM

Deverá ser instalada luva de PVC soldável, com diâmetro de 25mm, 50mm e

60mm nas tubulações de fornecimento de água.

EiWih^CMl
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Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

JOELHO DE 90° SOLDÁVEL COM ROSCA, DIÂM = 25 X 3/4" MM

Deverão ser instalados joelhos de 90° de PVC rígido soldável com rosca,

marrom, com diâmetros de 25mm, nas tubulações de fornecimento de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

JOELHO 90° SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO - 25MM ■ 3/4"

Deverão ser fornecidos e instalados joelhos de 90° com bucha de latão, em

PVC soldável, com diâmetro de 25mm, em ramais ou sub-ramais de distribuição de

água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar
danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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JOELHO DE REDUÇÃO 90° SOLDAVEL COM BUCHA LATÃO - 25MM -1/2"

Deverão ser fornecidos e instalados joelhos de 90° com bucha de latão, em

PVC soldável, com diâmetro de 25mm e redução para 1/2", em ramais ou sub-ramais

de distribuição de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

TÊ DE 90° SOLDÁVEL = 25MM, 50MM, 60MM E 75MM

Deverá ser instalado tê de 90° de PVC rígido soldável, marrom, com diâmetro

de 25mm, 52mm, 60mm e 75mm nas tubulações de fornecimento de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

TÊ DE REDUÇÃO 90° DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM DÍÃM = 50 X 25MM

Deverá ser instalado tê de redução, de 90°, de PVC rígido soldável marrom,

com diâmetro de 50x25mm nas tubulações fornecimento de água.

iScot/o
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Sua Utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráuiico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

ENGATE FLEXÍVEL PLÁSTICO 1/2" - 30CM

Deverá ser instalado engate flexível plástico 1/2" - 30 cm nas tubulações

fornecimento de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubuiações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

TÊ DE REDUÇÃO 90° DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM DÍÂM = 75 X 60MM

Deverá ser instalado tê de redução, de 90°, de PVC rígido soldávei marrom,

com diâmetro de 75x60mm nas tubulações fornecimento de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráuiico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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TÊ SOLDÁVEL COM BUCHA LATÃO BOLSA CENTRAL - 25MM - 3/4"

Deverá ser instalado tê de redução, de 90°, de PVC rígido soidável marrom,

com bucha latão, com diâmetro 25mm - 3/4" nas tubulações fornecimento de água.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos às tubulações e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

REGISTRO DE ESFERA 3/4"

Deverá ser fornecido e instalado registro de esfera, em PVC soidável, com

diâmetro de 25mm 3/4".

Deverá ser verificado o local da Instalação, lixar e limpar com solução

limpadora as superfícies a serem soldadas. Para garantir melhor a vedação, aplicar

o adesivo conforme a recomendação do fornecedor e encaixar as peças. Após a

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivo, pois ele ataca o PVC.

Não deverá haver movimentação das conexões por aproximadamente 5 minutos.

Após a soídagem, aguardar 12 horas antes de submeter a tubulação às pressões de

serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto hidráulico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar

danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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REGISTRO DE GAVETA 2 1/2", 1 1/2" E 3/4"

Deverá ser instalado registro de gaveta, com diâmetro de 2 1/2", 1 1/2" e 3/4".

Para sua instalação, deverão ser seguidas todas as recomendações do

fabricante para que garanta seu perfeito funcionamento.

A localização definida para ser instalada deverá obedecer ao projeto

hidráulico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

REGISTRO DE PRESSÃO COM CANOPLA CROMADA 3/4"

Deverá ser instalado registro de pressão cromada, com diâmetros de 3/4.

Para sua instalação, deverão ser seguidas todas as recomendações do

fabricante para que garanta seu perfeito funcionamento.

A localização definida para ser instalada deverá obedecer ao projeto

hidráulico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

RESERVATÓRIO CIRCULAR DE POLIETILENO 3000L

Deverá ser instalado reservatório de 3000L para suprir a demanda da quadra,

com autonomia de 2,0 dias, caso a concessionária responsável não consiga

abastecer a edificação.

A caixa d'água é composta por entrada, responsável por alimentar o

reservatório; saída, que distribui a água para a edificação; extravasor, que evita que

a caixa transborde; limpeza, para escoamento da água depois da manutenção. Cada

Wca^oí^k^rboM sz
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uma delas deverá ser inserida no local correto, de acordo com o projeto hidráulico

elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

13.0 - DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

13.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC

TUBO DE PVC SÉRIE R 01OOMM, 015OMM E 02OOMM

Deverá ser fornecido e instalado tubo de PVC série normal, com diâmetros

nominais de lOOmm, 150mm e 150mm para aplicação em ramais de drenagem de

água pluvial.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar danos

na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

JOELHO 45 GRAUS -100 MM

Deverá ser instalado joelho de 45° em PVC, com diâmetro de lOOmm, nas

instalações de drenagem de água pluvial.

Por possuírem uma curva pequena, ligada em um ângulo reto, os joelhos são

utilizados com maior segurança em locais onde a pressão da água é menor. Sua

utilização, portanto, é mais indicada em terminais de baixa pressão.
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Dessa forma, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto de drenagem, respeitando ainda as orientações do fabricante

a fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

JOELHO 90 GRAUS -100 MM

Deverá ser instalado joelho de 90°, em PVC rígido soldável, com diâmetro de

lOOmm, nas instalações de drenagem de água pluvial.

Por possuírem uma curva pequena, ligada em um ângulo reto, os joelhos são

utilizados com maior segurança em locais onde a pressão da água é menor. Sua

utilização, portanto, é mais indicada em terminais de baixa pressão.

Dessa forma, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto de drenagem, respeitando ainda as orientações do fabricante

a fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

JUNÇÃO-100X100 MM

Deverá ser instalada junção simples de redução em PVC para água pluvial, de

diâmetro de 100 x lOOmm. Sua utilização é necessária para garantir a perfeita união

entre tubos de diferentes diâmetros.

Ricaço ̂ J^rbosa
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A partir disso, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto de drenagem, respeitando ainda as orientações do fabricante

a fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

13.2ACESSÓRÍOS

CAiXA EWl ALVENARIA {80X80X40CM)

Deverá ser instalada caixa de inspeção com dimensão de 0,8x0,8x0,4m.

A caixa de inspeção facilita o acesso aos tubos para realizar a limpeza e

desobstrução, e assim prosseguir sua utilização sem a necessidade de troca. Além

disso, é indispensável para evitar problemas de entupimento na rede.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar danos

na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

14.0 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA

TUBO DE PVC RÍGIDO -40mm (1 1/2"), 50mm (2"), 75mm (3"), 100MM (4')

Deverá ser fornecido e instalado tubo de PVC branco, com diâmetros

nominais de 40mm, 50mm 75mm e lOOmm, para aplicação em ramais de descarga

ou ramal de esgoto sanitário.

Ricardo í^^rbosa
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Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar danos

na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

BUCHA DE REDUÇÃO PVC LONGA 50MM-40MM

Deverá ser instalada uma redução, em PVC rígido soldável, para esgoto

sanitário primário, de diâmetro de 50x40mm. Sua utilização é necessária para

garantir a perfeita união entre tubos com diâmetros diferentes.

A partir disso, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a

fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

JOELHO PVC 45 GRAUS 40MM, 50MM E 100 MM

Deverá ser instalado joelho de 45° em PVC rígido soldável, com diâmetro de

40, 50 e lOOmm, nas instalações de esgoto sanitário.

Por possuírem uma curva pequena, ligada em um ângulo reto, os joelhos são

utilizados com maior segurança em locais onde a pressão da água é menor. Sua

utilização, portanto, é mais indicada em terminais de baixa pressão.

Dessa forma, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a

fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

JOELHO PVC 90 GRAUS 4aMI\/l, 50MM E 75MM

Deverá ser instalado joelho de 45° em PVC rígido soldável, com diâmetro de 40, 50

e 75mm, nas instalações de esgoto sanitário.

Por possuírem uma curva pequena, ligada em um ângulo reto, os joelhos são

utilizados com maior segurança em locais onde a pressão da água é menor. Sua

utilização, portanto, é mais indicada em terminais de baixa pressão.

Dessa forma, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a

fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

JOELHO PVC 90° COM ANEL PARA ESGOTO SECUNDÁRIO 40MM -1 1/2"

Deverá ser instalado joelho de 90° em PVC rígido soldável, com anel para

esgoto 40mm - 1 1/2", nas instalações de esgoto sanitário.

Por possuírem uma curva pequena, ligada em um ângulo reto, os joelhos são

utilizados com maior segurança em locais onde a pressão da água é menor. Sua

utilização, portanto, é mais indicada em terminais de baixa pressão.

Dessa forma, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a

fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

JUNÇÃO PVC SIMPLES -100 X 60MM, 100 X 100MM, 50 X 50MM, 40 X 40MM

Deverá ser instalada junção simples, em PVC, para esgoto sanitário predial,

com diâmetros de lOOxSOmm, lOOxIOOmm, 50x50mm e 40x40mm. Sua utilização é

necessária para garantir a perfeita união entre tubos.

A partir disso, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a

fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

REDUÇÃO EXCÊNTRICA PVC 100MM-75MM

Deverá ser instalada uma redução do tipo excêntrica com anéis, em PVC

rígido soldável, para esgoto sanitário primário, de diâmetro de 100x75mm. Sua

utilização é necessária para garantir a perfeita união entre tubos com diâmetros

diferentes.

A partir disso, sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está

especificado no projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a

fim de evitar danos na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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TÊ PVC SANITÁRIO 50MM - 50IVIWI, 75MIVI-75MIVI

Deverá ser instalado tê em PVC rígido com diâmetro de 50mm e 75mm.

O mesmo serve para unir tubos e conduzir os efluentes em seções críticas,

em locais suscetíveis a danos físicos externos ou internos.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar danos

na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CURVA 90° CURTA 40MM E 100MM

Deverá ser instalada curva de 90° longa em PVC rígido com anéis e diâmetro

de 50mm nas tubulações sanitárias.

A instalação da curva para esgoto é recomendada especialmente para locais

onde a distribuição hidráulica não pode perder pressão, uma vez que é capaz de

suportar pressões que os joelhos não suportariam. Dessa forma, sua utilização e

posicionamento deverá ser tal qual está especificado no projeto sanitário,

respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar danos na rede de

distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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CURVA 90° LONGA 50MM E 75IVHVI

Deverá ser instalada curva de 90° longa em PVC rígido com anéis e diâmetro

de 50mm nas tubulações sanitárias.

A instalação da curva para esgoto é recomendada especialmente para locais

onde a distribuição hidráulica não pode perder pressão, uma vez que é capaz de

suportar pressões que os joelhos não suportariam. Dessa forma, sua utilização e

posicionamento deverá ser tal qual está especificado no projeto sanitário,

respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar danos na rede de

distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CAIXA SIFONADA 100X100X50IVIIVI, 150X150X50 E 150X185X75

Deverá ser instalada caixa sifonada em PVC, com dimensões de

100x1 OOxõOmm, 150x150x50 e 150x185x75, de acabamento branco, com grelha e

porta grelha.

Este tipo de caixa ajuda a evitar o cheiro ruim de esgoto se espalhar pelos

ambientes, por conta do seu fecho hídrico, servindo como uma barreira de proteção

contra o mau cheiro.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar danos

na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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CAIXA DE INSPEÇÃO 0.60 X 0.60 M

Deverá ser instalada caixa de inspeção com dimensão de 0,6x0,6x0,6m.

A caixa de inspeção facilita o acesso aos tubos para realizar a limpeza e

desobstrução, e assim prosseguir sua utilização sem a necessidade de troca. Além

disso, é indispensável para evitar problemas de entupimento na rede.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal qual está especificado no

projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar danos

na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

TERMINAL DE VENTILAÇÃO 50MM, 75MM

Deverá ser fornecido e instalado terminal de ventilação em PVC, série normal,

com diâmetro de 50mm e 75mm, junta soldável, instalada em prumada de esgoto

sanitário ou ventilação.

Sua utilização e posicionamento deverá ser tal quai está especificado no

projeto sanitário, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim de evitar danos

na rede de distribuição e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA BLOCO DE CIMENTO E CONCRETO

ARMADO

Deverá ser fornecido e instalado tanque séptico retangular, em concreto pré-

moldado, com altura interna de 2,20m.

Para a instalação deverá seguir as seguintes recomendações;

- Após a execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da

cava, preparar o fundo com lastro de brita;

- Sobre o lastro de brita, posicionar a laje de fundo pré-moldada com a

retroescavadeira;

- Sobre a laje de fundo, posicionar os anéis pré-moldados do balão com a

retroescavadeira, assentá-los com argamassa e revestir as juntas internamente;

-  Em seguida, posicionar a laje de transição pré-moldada com a

retroescavadeira e assentá-la com argamassa;

- Por fim, colocar a tampa pré-moldada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO,

Deverá ser fornecido e instalado sumidouro circular, em concreto pré-

moldado.

Para a Instalação deverá seguir as seguintes recomendações:

- Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da

cava, preparar o fundo com lastro de areia;

- Sobre o lastro de areia, assentar os blocos de concreto com argamassa

aplicada com colher somente nas juntas horizontais, deixando aberturas verticais

entre os blocos, atentando-se para o posicionamento do tubo de entrada, até a altura

da cinta horizontal;
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- Executar os reforços verticais com armadura e graute nos 4 cantos do

sumidouro;

- Em seguida, executar a cinta sobre a alvenaria com canaletas de concreto,

armadura e graute;

- Concluída a alvenaria, colocar a brita para compor o fundo drenante com a

retroescavadeira;

- Por fim, colocar as peças pré-moldadas de fechamento sobre o sumidouro.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

15.0 - LOUCAS. ACESSÓRIOS E METAIS

BACIA SANITÁRIA CONVENCIONAL, DECA OU EQUIVALENTE COM

ACESSÓRIOS

Deverá ser executado o assentamento do vaso sanitário sifonado em louca

branca com caixa acoplada e deve ser nivelado o ramal de esgoto com a altura do

piso acabado.

Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme

especificação do fabricante.

Marcar os pontos para furação no piso.

Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar.

Instalar a caixa acoplada. Rejuntar utilizando argamassa industrializada de

rejuntamento flexível.

O local de instalação deverá ser verificado no projeto arquitetônico e

hidrossanitário elaborados.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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MICTÓRIO SIFONADO EM LOUÇA COM DESGARGA, DECA OU EQUIVALENTE

Deverá ser executado o miotório em louça branca com descarga.

Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme

especificação do fabricante.

Marcar os pontos para furação no piso.

Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar.

Instalar a caixa acoplada. Rejuntar utilizando argamassa industrializada de

rejuntamento flexível.

O local de instalação deverá ser verificado no projeto arquitetônico e

hidrossanítário elaborados.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

VÁLVULA DE DESCARGA COM DUPLO ACIONAMENTO, DECA OU

EQUIVALENTE

Para a instalação da válvula de descarga, o tubo já deve estar preparado,

cortado e com a superfície da extremidade limpa. A instalação deve considerar o

correto posicionamento, observando o sentido do fluxo de água indicado por uma

seta no corpo do registro. Utilizar adaptadores (de junta soldável para roscável) e fita

veda rosca para a junta.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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VÁLVULA DE DESCARGA COM ACIONAMENTO POR LAVANCA, DECA OU

EQUIVALENTE

Para a instalação da válvula de descarga, o tubo já deve estar preparado,

cortado e com a superfície da extremidade limpa. A instalação deve considerar o

correto posicionamento, observando o sentido do fluxo de água indicado por uma

seta no corpo do registro. Utilizar adaptadores (de junta soldável para rosável) e fita

veda rosca para a junta.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, DECA OU EQUIVALENTE

Deverá ser executado o assentamento de cubas ovais de louça de embutir, ,

com sifào, válvula e torneira cromada.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em projeto arquitetônico

elaborado.

O serviço deverá ser feito com mão de obra habilitada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

LAVATÓRIO PEQUENO COR BRANCO GELO, COM COLUNA SUSPENSA,

DECA OU EQUIVALENTE

Deverá ser executado o assentamento de lavatório de louça branca suspenso.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em projeto arquitetônico

elaborado.
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O serviço deverá ser feito com mão de obra habilitada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CHUVEIRO MAXI DUCHA COM DESVIADOR PARA DUCHAS ELÉTRICAS,

LORENZETTI OU EQUIVALENTE

Deverá ser instalado chuveiro elétrico com registro de pressão de PVC.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em projeto arquitetônico

e hidráulico elaborados.

É importante verificar se foi instalado corretamente a fim de garantir sua

usabilidade e eficácia.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

PORTA PAPEL HIGIÊNICO, MELHORAMENTO OU EQUIVALENTE

Deverá ser instala o porta papel higiênico para suporte dos papeis utilizados

nos banheiros.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados no projeto arquitetônico

elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

iScaqio
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PAPELEIRA DE SOBREPOR INTERFOLHADO, MELHORAMENTO OU

EQUIVALENTE

Deverá ser instala a papeleíra de sobrepor interfoliado para suporte dos

papeis utilizados nos banheiros.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados no projeto arquitetônico

elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

DUCHA HIGIÊNICA COM REGISTRO E DERIVAÇÃO, DECA OU EQUIVALENTE

Deverá ser instalado duchas nos banheiros.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em projeto arquitetônico

e hidráulico elaborados.

É importante verificar se foi instalado corretamente a fim de garantir sua

usabilidade e eficácia.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

TORNEIRA PARA LAVATÓRIO DE MESA BICA BAIXA, DECA OU

EQUIVALENTE

Deverá ser instalado torneiras tubo móvel, de mesa, para as pias de cozinha.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em projeto arquitetônico

e hidráulico elaborados.

É importante verificar se foi instalado corretamente a fim de garantir sua

usabilidade 9-eficácia.

/Scanto
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

TORNEIRA PARA LAVATÓRIO COIVI ACIONAMENTO POR ALAVANCA, DECA

OU EQUIVALENTE

Deverá ser instalado torneiras tubo móvel, de mesa, para as pias de cozinha.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em projeto arquitetônico

e hidráulico elaborados.

É importante verificar se foi instalado corretamente a fim de garantir sua

usabilídade e eficácia.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

DISPENSER SABONETEIRA, MELHORAMENTOS OU EQUIVALENTE

Deverá ser instala a saboneteira para suporte de sabonetes utilizados nos

banheiros.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados no projeto arquitetônico

elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

DISPENSER TOALHA, MELHORAMENTOS OU EQUIVALENTE

Deverá ser instala a dispenser para suporte de toalhas utilizados nos

banheiros.
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Os locais e posicionamento deverão ser verificados no projeto arquitetônico

elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CABIDE METÁLICO, DECA OU EQUIVALENTE

Deverá ser instalado cabines em inox.

Os locais e posicionamento deverão ser verificados em projeto arquitetônico

e hidráulico elaborados.

É importante verificar se foi instalado corretamente a fim de garantir sua

usabilidade e eficácia.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

BARRA DE APOIO 40 CM, 60 CM, 70 CM E 80 CM, AÇO INOX POLIDO, DECA

OU EQUIVALENTE

A barra de apoio em tubo de aço inox polido tem a finalidade de prevenir

quedas e auxiliar as pessoas, proporcionando maior independência. Elas são um

suporte extra para manutenção do equilíbrio e facilitar a mobilidade

Deverão ser instaladas barras de apoio em tubo de aço inox conforme

indicado no projeto de acessibilidade, e atendendo prescrições da ABNT NBR

9050/2015 e da legislação vigente.

Todas as barras deverão ter tubo de seção circular 4cm de diâmetro externo

em aço inox e chapas de aço inox diâmetro 9cm soldadas ao tubo em suas

extremidades.

Ricardo mnJíarbosa
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As localizações das barras seguem no projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CADEIRA ARTICULADA PARA BANHO, DECA OU EQUIVALENTE

A cadeira articulado em aço inox polido tem a finalidade de auxiliar as

pessoas, proporcionando maior independência.

Elas são um suporte extra para manutenção do equilíbrio e facilitar a

mobilidade

Deverão ser instaladas bancos em aço inox conforme indicado no projeto de

acessibilidade, e atendendo prescrições da ABNT NBR 9050/2015 e da legislação

vigente.

As localizações dos bancos seguem no projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

16.0 - SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA DE BLOCOS AUCÔNOMOS DE LED, COM

AUTONOMIA DE 2H

Deverá ser fornecido e instalado luminária de emergência com 30 lâmpadas

de led, cada uma com 2 W de potência.

As luzes de emergência, além de serem obrigatórias em ambientes de

trabalho e eventos, tem se destacado por vários pontos:

Bateria de lítio recarregável com duração de até 6h de bateria;

Estruturado com 30 pontos de leds dando maior potência e luminosidade;



TRi:
PROC.^
FLS._
RUB._

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 85.727-000

Possui uma proteção contra descargas elétricas evitando queimar;

Traz dois níveis de intensidade de iluminação;

Alça retrátíl possibilitando a utilização como lanterna;

Pode ser fixada na parede lateral ou no teto;

Para sua instalação, deverão ser seguidas todas as recomendações do

fabricante para que garanta seu perfeito funcionamento.

A localização definida para ser instalada deverá obedecer ao projeto hidráulico

elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA DE BLOCOS AUCÓNOMOS DE LED, TIPO

REFLETOR

Deverá ser fornecido e instalado luminária de emergência de led, cada uma

com 2 W de potência.

As luzes de emergência, além de serem obrigatórias em ambientes de

trabalho e eventos, tem se destacado por vários pontos;

Bateria de lítio recarregável com duração de até 6h de bateria;

Estruturado com 30 pontos de leds dando maior potência e luminosidade;

Possui uma proteção contra descargas elétricas evitando queimar;

Traz dois níveis de intensidade de iluminação;

Alça retrátil possibilitando a utilização como lanterna;

Pode ser fixada na parede lateral ou no teto;

Para sua instalação, deverão ser seguidas todas as recomendações do

fabricante para que garanta seu perfeito funcionamento.

A localização definida para ser instalada deverá obedecer ao projeto hidráulico

elaborado.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

KIT BOTOEIRA DE EMERGENCIA

Deverá instalar acionador manual de alarme contra incêndio.

O acionador manual de alarme de incêndio tem o papel fundamental para ser

a ferramenta de informação para a central que faz o combate contra o fogo saber o

preciso local que está consumido pelas chamas. Assim, o aparelho deve ser

instalado e os seus layouts de monitoramento dividido por zonas, motivo que resulta

em uma evacuação livre de perigos durante um caso de incêndio, porque irá ser

identificado de maneira certeira os pontos onde há menos alastramento de chamas,

que poderá ser usado como rota de fuga.

Além disso, o acionador manual de alarme de incêndio é um aparelho com as

seguintes formas de montagem:

1. Possui um formato quadrado e pode ser instalado nas paredes dos locais

que ele precisa fiscalizar nos casos de incêndio;

2. O acionador manual de alarme de incêndio tem um mecanismo de

funcionamento inteligente, simples e eficaz, no qual permite que qualquer

ser humano possa acionar o seu sinal sonoro para fazer o aviso de onde

é o local com maior incidência de fogo. Algumas versões são

acompanhadas de um mini martelo para ser feito a quebra do seu vidro de

proteção, outros são acionados de maneira direta, somente com o

pressionamento de um botão.

3. O circuito endereçável do acionador manual de alarme de incêndio é mais

econômico, já que utiliza uma quantidade menor de fios para fazer a sua

instalação.

Ricardo
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

PLACA DE SINALiZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE, DiMENSÕES ATÉ

480CM^

Deverá ser instalada placas de sinalização, fotoiuminescentes, em PVC, com

a informação indicativa de abrigo de mangueira e hidrante.

Essas placas de sinalização visam indicar e sinalizar os abrigos de mangueira

e hidrante que compõe o sistema contra incêndio e pânico e permitir que seja

realizado adequadamente o seu uso. Além disso, elas não propagam chamas e

devem possuir todos os ensaios laboratoriais exigidos pela norma vigente.

Ademais, devem atender totalmente as normas em vigor: ABNT NBR 13434,

IT-20, regulamentos de segurança contra incêndio e pânico nas edificações e áreas

de risco estaduais.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

17.0 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V

17.1 - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, COMPLETO, (PARA 14

DISJUNTORES MONOPOLARES, COM BARRAMENTO PARA AS FASES,

NEUTRO E PARA PROTEÇÃO, METÁLICO, PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI

COR BEGE, C/ PORTA, TRINCO E ACESSÓRIOS)

O quadro deverá ter dimensões mínimas de 80 x 60 x 20 cm (comprimento,

largura, profundidade) respectivamente, com grau de proteção IP 54, fecho com

CREA^fcEw9Ô9002-5
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chave e placa de montagem. Porta removível com abertura de 130 graus e borracha

de vedação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, COMPLETO, (PARA 18

DISJUNTORES MONOPOLARES, COM BARRAMENTO PARA AS FASES,

NEUTRO E PARA PROTEÇÃO, METÃLICO, PINTURA ELETROSTÃTICA EPÓXI

COR BEGE, Cl PORTA, TRINCO E ACESSÓRIOS)

O quadro deverá ter dimensões mínimas de 80 x 60 x 20 cm (comprimento,

largura, profundidade) respectivamente, com grau de proteção IP 54, fecho com

chave e placa de montagem. Porta removível com abertura de 130 graus e borracha

de vedação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

QUADRO DE MEDIÇÃO

O quadro deverá ter as dimensões exigidas pela concessionária de energia

responsável pela distribuição no local. Porta removível com abertura de 130 graus

e borracha de vedação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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17.2-DIJUNTORES

DISJUNTOR MONOPOLARTERMOMAGNÉTICO 10A, 13® E 32A

Deverá ser fornecido e instalado disjuntor monopolar, de 10A, 13A, 32A,

padrão DIN, no sistema elétrico de distribuição.

Para a sua instalação, encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito

a ser ligado, após o cabo e o terminal estarem prontos. O parafuso do polo do

disjuntor é desencaixado e, em seguida, coloca-se o terminal no polo. Por fim, o

parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor.

Sua utilização e posicionamento no sistema elétrico deverá ser tal qual está

especificado no projeto elétrico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim

de evitar danos na rede de distribuição de energia e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

DISJUNTOR BIPOLARTERMOMAGNÉTICO 25®

Os disjuntores termomagnéticos que serão utilizados na instalação serão do

padrão Din, de acordo com os circuitos especificados em projeto e sua respectiva

utilização e encaixe nos quadros. Disjuntores padrão din serão utilizados

preferencialmente nos quadros de distribuição.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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DISJUNTOR TRIPOLARTERMOMAGNETICO 20A E SOA

Os disjuntores termomagnéticos que serão utilizados na instalação serão do

padrão Din, de acordo com os circuitos especificados em projeto e sua respectiva

utilização e encaixe nos quadros. Disjuntores padrão din serão utilizados

preferencialmente nos quadros de distribuição.

Construídos em material termoplástico com acionamento manual através de

alavanca frontal e disparo livre, devem possuir disparador bimetálico para

sobrecorrente e disparador magnético e instantâneo para proteção contra curto-

circuito e norma NBR lEC 60898 (para os disjuntores parciais até 125A) e NBR lEC

60947-2 (para os disjuntores gerais e acima de 125A).

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

INTERRUPTOR BIPOLAR DR - 25A

Os disjuntores DR que serão utilizados para proteção contra os efeitos do

choque elétrico por contato direto ou indireto, de acordo com os circuitos

especificados em projeto e sua respectiva utilização e encaixe nos quadros.

Disjuntores padrão din serão utilizados preferencialmente nos quadros de

distribuição.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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17.3 - ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS

ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 025MM (DN 3/4"),

INCLUSIVE CONEXÕES

Deverá ser fornecido e instalado eletroduto flexível corrugado e reforçado, de

PVC, e diâmetro nominal de 25mm nos circuitos terminais.

Seu posicionamento é definido por meio do projeto elétrico elaborado,

devendo segui-lo à risca para a eficácia da instalação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

ELETRODUTO PVC RÍGIDO ROSCAVEL, 04OMM (DN 1 1/4"), 085mm (DN 3"),

INCLUSIVE CONEXÕES

Deverá ser fornecido e instalado eletroduto de PVC rígido rosável em diâmetro

nominal de 40mm e 85mm, nos circuitos terminais.

Seu posicionamento é definido por meio do projeto elétrico elaborado,

devendo segui-lo à risca para a eficácia da instalação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

LUVA PVC ROSCA 3/4", 1 1/4" E 3"

Deverão ser aplicadas luvas de PVC rígido roscável, com diâmetro de 3/4", 1

1/4" e 3".

Deverá também ser verificado no projeto elétrico os locais em que serão

utilizadas, obedecendo à risca as determinações.

Ricaço mmMrbm
EnçohNM
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CURVA 90" LONGA 1 1/4"

Deverá ser fornecida e instalada curva de 90° para eietroduto, de PVC

roscável, com diâmetro de 1 1/4" para circuitos terminais.

Sua utilização e posicionamento no sistema elétrico deverá ser tal qual está

especificado no projeto elétrico, respeitando ainda as orientações do fabricante a fim

de evitar danos na rede de distribuição de energia e mau funcionamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X4"

Caixa de passagem, para que se possa manter a proteção e seletividade do

sistema, conforme especificado no cálculo de demanda/proteção deste memorial.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CAIXA DE PASSAGEM DE SOBREPOR NO TETO AÇO PINTADA

100X100X80MM

Caixa de passagem, para que se possa manter a proteção e seletividade do

sistema, conforme especificado no cálculo de demanda/proteção deste memorial.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

Kca^o
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CAIXA DE PASSAGEM DE EMBUTIR PVC 150X150X68MM

Caixa de passagem, para que se possa manter a proteção e seletividade do

sistema, conforme especificado no cálculo de demanda/proteção deste memorial.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CAIXA DE PASSAGEM DE EMBUTIR PVC 250X323X74MM

Caixa de passagem, para que se possa manter a proteção e seletividade do

sistema, conforme especificado no cálculo de demanda/proteção deste memorial.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

17.4 - CABOS E FIOS (CONDUTORES!

CONDUTOR DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM^ 4,0 MM^ 6,0 MM^ E 16,0

MM^ ANTI-CHAMAS, 450/750 V

Após a instalação do eletroduto no local definido, inicia-se o processo de

passagem dos cabos.

Assim, deverá ser fornecido e instalado cabo de cobre flexível isolado, de

2,5mm^, 4mm^, 6mm^ e 16mm^, antichama 450/750 V, nos circuitos terminais, de

acordo com as determinações do projeto elétrico elaborado.

Para sua instalação, faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante;

em trechos longos, recomenda-se a utilização de fita guia.

Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se

o processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade.

CREA-Kj^^6»002-5
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Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo

para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

17.5 - ILUMINAÇÃO E TOMADAS

TOMADA UNIVERSAL, 10A, COR BRANCA, COMPLETA

Deverá ser instalada tomada média de embutir, de 10A, e tensão nominal

conforme determinação do projeto elétrico elaborado.

Deverá também possuir suporte e placa em poliestireno cinza (alto impacto),

marca Piai, Lorenzetti ou similar.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CONDULETE PVC 5 ENTRADAS 3/4" COM TAMPA

Deverão ser fornecidos e instalados conduletes de PVC, tipo B, para

eletroduto rígido com diâmetro de 25mm.

Sua instalação e posicionamento no sistema elétrico deverão ser verificados

e seguidos à risca no projeto elétrico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

Rkü^o^éjmboM
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CONDULETE PVC TIPO C OU TIPO E

Deverão ser fornecidos e instalados conduletes, tipo C ou tipo E, para

eletroduto rígido com diâmetro de 25mm.

Sua instalação e posicionamento no sistema elétrico deverão ser verificados

e seguidos à risca no projeto elétrico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CONDULETE PVC TIPO X OU TIPO C

Deverão ser fornecidos e Instalados conduletes. tipo X ou tipo C, para

eletroduto rígido com diâmetro de 25mm.

Sua instalação e posicionamento no sistema elétrico deverão ser verificados

e seguidos à risca no projeto elétrico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES

Deverão ser fornecidos e instalados interruptores, com uma tecla, de 10 A, no

sistema X, incluindo suporte e placa.

Sua instalação deverá ser feita como indicado no diagrama unifilar presente

no projeto elétrico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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MÓDULO DE SAÍDA DE FIO (PARA CHUVEIRO)

Deverá ser instalada ponto de salda universal, de 10A, e tensão nominal

conforme determinação do projeto elétrico elaborado.

Sua posição no sistema elétrico e no ambiente arquitetônico estão pré-

definidas nos respectivos projetos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

LUMINÁRIAS LED EMBUTIR 270X1250MM, 18W

Deverá ser instalada luminárias tipo led de embutir e tensão nominal conforme

determinação do projeto elétrico elaborado.

Sua posição no sistema elétrico e no ambiente arquitetônico estão pré-

definidas nos respectivos projetos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

LUMINÁRIAS LED EMBUTIR 270X625MM, 15W

Deverá ser instalada luminárias tipo led de embutir e tensão nominal conforme

determinação do projeto elétrico elaborado.

Sua posição no sistema elétrico e no ambiente arquitetônico estão pré-

definidas nos respectivos projetos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Ricaço
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REFLETOR LED 200W

Deverá ser instalada refletor tipo led e tensão nominal conforme determinação

do projeto elétrico elaborado.

Sua posição no sistema elétrico e no ambiente arquitetônico estão pré-

definidas nos respectivos projetos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

18.0 - SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS

(SPDA)

CONECTOR TIPO TERMINAL OLHAL PARA CABO #50 MM^

A contratada deverá fornecer conector terminal de pressão tipo olhai para

cabo 50 mm^. Incluindo todos os materiais e mão de obra necessário para sua

execução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMENTO TIPO U COM DUPLA ROSCA

A contratada deverá fornecer conector terminal de pressão tipo U com rosca

dupla para haste de aterramento. Incluindo todos os materiais e mão de obra

necessário para sua execução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

inca^o
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HASTE DE COBRE 2,4 M X 5/8" COPPERWELD

Deverá ser fornecido e instalado conecto para haste de aterramento com 5/8"

de diâmetro.

Esse tipo de conector deve ser utilizado para conectar o condutor de

aterramento à haste.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CABO DE COBRE NU SOMM^

Deverá ser fornecido e instalado cordoalha de cobre nu, de 50mm^ de

diâmetro, com isolador.

Esse tipo de cordoalha é empregado em linhas de transmissão ou de

distribuição de energia elétrica e em outras instalações comuns como: sistemas de

aterramento contra descargas atmosféricas.

O cabo de cobre deverá ter sido fabricado a partir de matéria-prima sem

impurezas, nem qualquer tipo de reaproveitamento a fim de garantir a qualidade

absoluta dos produtos.

Seu uso, neste caso, é recomendado para o aterramento predial na instalação

de para-raios.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

CAIXA DE INSPEÇÃO COM TAMPA EM PVC, 0 230MM X 250MM

Deverá ser instalada caixa de inspeção para aterramento, circular, em

polietileno, çpm diâmetro interno de 230mm x 250mm.

/Scaiío
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As caixas de Inspeção devem ser utilizadas quando existir no aterramento

algum tipo de conexão mecânica que necessite ser inspecionada. Elas devem ser

enterradas de modo a facilitar o acesso para a conexão durante as inspeções.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

PARAFUSO 5/16" INOX CABEÇA SEXTAVADA COM ARRUELA

Deverá ser instalado conector de perfuração com lâmina dentada em inox com

cabeça sextavada, com parafuso em aço zincado ou liga de alumínio em cabo

isolado.

O conector perfurante deverá ter revestimento isolante, na cor preta, isento de

trincas, fissuras, rebarbas, incrustações, estrias ou inclusões que comprometam o

seu desempenho ou suas condições de utilização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

19.0 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES

BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA - ESPESSURA 2CM, CONFORME

PROJETO

Deverão ser instaladas bancadas/bancas em granito, acabamento polido, com

dimensões variáveis, conforme projeto.

As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso.

Espessura do granito: 2cm

Para a execução, fixação das bancadas de granito deve ser feito um rasgo no

reboco, para o chumbamento dentro da parede.

ííairdo
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

DIVISÓRIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA - E=2 CM

Deverão ser instaladas divisória em granito, acabamento polido, com

dimensões variáveis, conforme projeto.

As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso.

Espessura do granito: 2cm

Para a execução, fixação das bancadas de granito deve ser feito um rasgo no

reboco, para o chumbamento dentro da parede.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

BANCO DE CONCRETO 2X0,4X0,45CM

Deverão ser instaladas bancos de concreto com dimensões 2x0,4x0,45

metros, os mesmos serão fixados no piso e chumbado, tornando-os bancos fixos,

conforme desporto no projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

PEITORIL EM GRANITO CINZA, LARGURA= 19CM E=2 CM

Deverão ser instaladas peitoril em granito, acabamento polido, com

dimensões variáveis, conforme projeto.

As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso.

i?íca^o^^^òo3a
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Espessura do granito: 2cm

Para a execução, fixação das bancadas de granito deve ser feito um rasgo no

reboco, para o chumbamento dentro da parede.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

CONJUNTO DE MASTROS PARA BANDEIRAS EM TUBO DE AÇO

GALVANIZADO

Deverão ser instaladas mastros para hasteamento de bandeiras, os mesmos

serão em tubos de aço galvanizado os mesmos serão fixados no piso e chumbado,

tornando-os fixos, conforme desporto no projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

ESTRUTURA METÁLICA PARA REDE DE VOLEY

Deverão ser instaladas estrutura metálica para rede de vôlei, os mesmos

serão em tubos de aço galvanizado os mesmos serão moveis, conforme desporto no

projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

ka^oi^j
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ESTRUTURA METÁLICA COM TABELAS DE BASQUETE

Deverá ser instalado estrutura metálica com tabelas de basquete em

compensado naval, com 1,05x1,80 metros, com 18mm de espessura.

Para a sua execução, deve-se:

- Locar base do equipamento;

- Posicionar equipamento sobre o locai adequado;

- Fixar base do equipamento com chumbador mecânico.

Os locais a serem instalados deverão obedecer, fielmente, as especificações

estabelecidas no projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é o conjunto.

ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTSAL

Deverão ser instalados conjunto para futsai com traves oficiais de 3,0x2,0

metros em tubo de aço galvanizado, com 3", incluindo pintura em primer com tinta

esmalte sintético.

As redes serão de poiietileno com fio de 4mm.

Os locais a serem instalados deverão obedecer, fielmente, as especificações

estabelecidas no projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é a unidade.
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20.0 SERVIÇOS FINAIS

LIMPEZA DE OBRA

Deverá ser realizada limpeza geral, bem como limpeza de pisos que tenham

sido sujos na execução do serviço.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é metro quadrado.

PLACA DE INAUGURAÇÃO METÁLICA 0,47X0,57M

Placa metálica para inauguração de obra com dimensões de 0,47 x 0,57 cm

fixado em local bem visível ao público.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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I DO VALE,
COV20^

ANEXO il

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N®

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

TOMADA DE PREÇOS N" /202

TERMO DE CONTRATO N° /20:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EA EMPRESA

O município de Trizidela do Vale/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de ,
com sede na cidade de inscrito no CNPJ sob o n° , neste ato representado pelo
Secretário Municipal de , Sr. , CPF , nomeado pela Portaria n® , de

,  e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa , inscrita no CNPJ n° , com sede na

, CEP; , no Município de , denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Senhor , portador da Cédula de Identidade n® e CPF n® , tendo em vista
o que consta no Processo n® , e o resultado finai da TOMADA DE PREÇOS n® , com
fundamento na Lei n® 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. - O contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na execução de obras de
construção de quadra escolar coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA,
conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e no Edital e seus
anexos.

1.1.1.- Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital de TOMADA DE
PREÇOS n® l_y com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

1.1.2. - Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a
adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL.

2.1. O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n® I2Q2Z, devidamente homologado pela autoridade competente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUCÀO

3.1. - O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de contratação por preço
Global.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO DO CONTRATO

4.1. - O PREÇO deste Contrato é de R$
apresentada pela CONTRATADA:

), conforme proposta de preços

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.nia.gov.br
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4.2. - No preço acima estão íncluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

4.3. - O preço consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido
anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC- (FGV)
ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do município de Trizidela do Vale/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada;

Órgão/Unidade Orçamentária:

Função:

Subfunçâo:

Programa:

Atividade;

Natureza da Despesa;

Fonte de Recurso:

5.2. - Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á ao
Apostilamento, com fundamento no Art. 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93.

5.3. - Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente
correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostifamento.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIIVtOS E SUPRESSÕES

6.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666/93.

6.2. - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, as mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato.

6.3. -As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o (imite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1.-0 prazo de vigência do Contrato é de 10 (dez) meses, com início na data de assinatura e encerramento

7,2. -O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, com fulcro no art. 57, da Lei federal
8,666/1993, desde que preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea e autorizado
formalmente pela autoridade competente:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.sov.br
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b) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes, a
cada período de vigência deste Contrato;

c) A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO tenha interesse na continuidade dos serviços.

d) O valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

e) A CONTRATADA concorde com a prorrogação.

7.3. - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará à
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenizado.

7.3.1. - Contratada não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.

7.4. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou
documento equivalente.

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO

8.1. Os serviços de serão executados conforme consta no memorial descritivo e especificações técnicas do
Projeto Básico.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas,
obriga-se a:

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez
que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de Segurança
Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas decorrentes de
impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e da expedição
das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.

c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

d) executar os serviços ora contratados em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos,
bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação;

e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo de
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela fiscalização do
CONTRATANTE;

f) manter permanentemente, na direção dos serviços, um profissional qualificado, devidamente habilitado
junto ao CREA-MA, obrigando-se a substitui-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou
indiretamente, com ele se relacione a qualquer titulo, mediante solicitação do CONTRATANTE;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.gov.br
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g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer necessário á
perfeita execução do presente CONTRATO;

h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em conformidade com as
normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;

i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução dos serviços;

j) manter no serviço, com total acesso da fiscalização diariamente, diário dos serviços, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas aos sen/iços;

k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa de início dos
serviços, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, e ainda,
de acordo com a legislação do CREA;

I) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução dos
serviços e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica
igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;

m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela solidez e
segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por escrito,
em tempo hábil, o Contratante;

n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos por lei e
observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes aos sen/iços e segurança pública, assim como
ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas
autoridades.

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução dos sen/iços e quando necessária sua
substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação
e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos sen/iços e interromper
imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e normas
técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a contratante:

d) fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais
e emitido o termo de recebimento definitivo dos sen/iços:

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

11.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico.

11.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12. 1- O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações
da CONTRATADA.

12.2. - A Contratada enviará, mensalmente, as medições dos serviços executados, devidamente atestado
pela Contratante da realização completa e satisfatória, para fins de pagamento, conforme cronograma
tísico financeiro.

12.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste
Edital.

12.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem
como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la;

a. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n" 8.666, de 1993; e

b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que
tenha sido paga pela Administração.

12.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

12.5. - Serão pagos somente os serviços efetivamente medidos e realizados.

12.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos da Instrução Normativa n" 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.

12.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na
Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

12.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da instrução Normativa RFB n" 1.234,
de 11 de janeiro de 2012.
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12.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

12.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12.9. O município efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação
assim exigir, (IN RFB N° 1.234/2012 ou a que vier substitui-la, nos termos do Decreto
Municipal n"* 31/2023, de 07/08/2023.

12.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do
efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE

13.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do nacional índice
Nacional de Custo da Construção (INCC/FGV).

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Competirá á Contratada exercer, perante o Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que. se não o
fizer de forma tempestiva e, por via de conseqüência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.

13.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao presente Contrato vigente.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REEQUÍLIBRIO ECONÔMICQ.FINANCEIRO
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14.1. Os preços unitários e o saldo deste Contrato poderão ser revistos para assegurar o equilíbrio
econômico-financeiro, considerando a relação de equivalência formada pelo conjunto dos encargos
impostos pela Administração e pela remuneração proposta pela Contratada, a teor do disposto no art.
37, XXI da Constituição Federal.

14.1.1. O pedido de Revisão poderá ser formalizado a qualquer momento durante o prazo de vigência deste
Contrato.

14.2. A revisão tem por finalidade restabelecera relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato nas seguintes
hipóteses previstas no art. 65, inciso li, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993.

a) Sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado;

b) Em caso de força maior, sado fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratual.

14.3. A Contratada deverá encaminhar a setor de fiscalização o pedido de Revisão com as devidas
justificativas, acompanhado de documentação que comprove a ocorrência de uma das hipóteses
indicadas no item anterior e de Planilha Orçamentária que demonstre a defasagem de preços
ensejadora do desequilíbrio deste Contrato.

14.4. A Administração deverá examinar a situação originária, à época da apresentação da Proposta de
Preços, e a situação posterior constante no pedido da Contratada, podendo solicitar documentos
adicionais.

14.5. O Contratante recusará o pedido de Revisão diante das seguintes situações:

a) Ausência de elevação dos encargos;

b) Ocorrência do evento anterior à formulação da Proposta;

c) Ausência de nexo causai entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos; culpa exclusiva da
Contratada pela majoração de seus encargos.

14.6. A Revisão do Contrato será formalizada mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATACÀO

15.1. - A empresa vencedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços objeto
desta TOMADA DE PREÇOS sem a prévia autorização, por escrito desta Prefeitura ressalvando-se que
quando concedida a subcontratação, obriga-se à firma vencedora a celebrar o respectivo contrato com a
inteira obediência aos termos desta TOMADA DE PREÇOS e sob sua inteira responsabilidade
ressalvando-se ainda a Prefeitura Municipal, direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o
subcontratado, sem que caiba à subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer
espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1. A execução dos serviços que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços por uma
equipe técnica composta de engenheiros, encarregados e outros prepostos devidamente habilitados e
credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer
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tempo, determinar á CONTRATADA, a substituição do engenheiro e seu afastamento dos Serviços, assim
como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que estejam envolvidos com os
serviços de iluminação pública, direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no edital da TOMADA DE
PREÇOS.

16.2. A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional habilitado durante a
execução dos serviços ora CONTRATADO dependerá de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao
substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias
da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZCÃO

17.1. - A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as
atribuições específicas determinadas nos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666, de 1993, conforme detalhado no
Projeto Básico.

17.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a
responsabilidade da CONTRATADA e nem confere á CONTRATANTE responsabilidade solidária,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços
contratados.

17.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados,
prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

17.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado
da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta
impossibilidade, justificadas por escrito.

17.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no Livro
Diário todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n®
8.666/93.

17.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário, o Fiscal deverá comunicar
à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de aplicação de penalidade

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RECEBIMENTO

18.1. O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n" 8.666/93.
-  Concluído os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30
(trinta) dias da comunicação escrita do Contratado.

18.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja inconformidades
significativas quanto ás especificações.

18.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas
em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.

18.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de obsen/ação, ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a partir do recebimento
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69

/ da Lei n.® 8.666/93.
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18.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela
solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

19.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados peia CONTRATADA, os materiais que
serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização peia CONTRATANTE são
aqueles previstos no Projeto Básico, anexo do Editai

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

20.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

20.1.5. cometer fraude fiscal.

20.2. Peia inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

ii. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para
o serviço contratado;

ii. Multa de:

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a nâo-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, ern caso de inexecução total da obrigação assumida;

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso
na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
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prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

V. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

vi. Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

20.3. As sanções previstas nos subitens "i", "iii", e "iv" poderão ser aplicadas á CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e
2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano
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fisíco, lesão corporal ou conseqüências letais, por
ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais ;

Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia;

Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por sen/iço e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do
órgão fiscalizador, por ocorrência;

Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda ás necessidades do serviço, e

por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência;

Indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no edital/contrato;

20.5. Também fica sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que:

20.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

20.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

20.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do município de Trizidela do Vaie/MA, ou deduzidos da garantia, ou
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ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Municipio de Trizidela do Vaie e
cobrados judicialmente.

20.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
ao Municipio de Trizidela do Vale/MA poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

20.10.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo á
Administração Pública Municipal nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

20.12.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

21.1. - Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente
adotar providências acauteiadoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de
dano de difícil ou impossível reparação

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

22.1. - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n®
8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento Convocatório.

22.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

22.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art, 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

22.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

22.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao
/  cronograma fisico-financeiro, atualizado;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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22.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

22.4.3. indenizações e multas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ANTICORRUPCÃO LEI N". 12.846/2013

23.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de
qualquer pais, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não
relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

24.1. - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, Lei Complementar 147, de 2014 e na Lei n® 8.666,
de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

26.1.- Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa
Oficial do município de Trizidela do Vale, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único, da
Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

V  T

26.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA) de de 202

Contratante

Contratado

TESTEMUNHAS;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia±2Qy.br
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ANEXO Itl

MODELO DE DECLARAÇAO DAS INSTALAÇÕES. DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I2Q2Z
TOMADA DE PREÇOS N° /2023
OBJETO; Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar
coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA.

A Empresa , CNPJ n.° , por seu representante legal,
declara perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, que o Sr.
(nome e profissão), CREA n° , será indicado como responsável técnico pela execução do objeto
desta licitação e será mantido nessa condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do
certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação
técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA.

DECLARA AINDA:

(  ) para os fins da parte final do inciso III do art, 30 da Lei federal n® 8.666/93, que termos conhecimento de
todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

{  ) para os fins do inciso II do art. 30 da Lei federal n° 8.666/93, que temos instalações, aparelhamento e
pessoal técnico adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçâo
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes a espécie".

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.nia.gov.br
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

TRIZIDELA DO,VALE .
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I202Z
TOMADA DE PREÇOS N'' /2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar
coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA.

A Empresa , CNPJ n.®
declara perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale que:

por seu representante legal,

(  ) Declaro que o técnico desta empresa visitou o local dos serviços constante da
TOMADA DE PREÇOS N° —/2023, constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades
decorrentes de sua execução. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar
dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos.

(  ) Declaro que conheço as condições locais para execução do objeto; e que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e
que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou
financeiras com a contratante

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na Inabilitaçâo desta empresa e
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Erhpresa e carimbo

(identificação e assinatura do representante legal em papel timbrado da empresa)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo^ n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.eov.br
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7, DA CF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° I202Z
TOMADA DE PREÇOS N® I2Q2Z
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar
coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA.

(nome da empresa), com sede na (endereço da empresa),
CNPJ por seu representante legal infra-assínado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666/93, acrescido peia Lei 9.854/1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma
contida no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de
pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz), a partir de 14 (catorze) anos.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° I2Q22
TOMADA DE PREÇOS N° /2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar
coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA.

Razão social da empresa, inscrita no CNPJ sob o n® com sede (endereço completo), em
cumprimento ao exigido na TOMADA DE PREÇOS n® declara, sob as penas da Lei, que até a
presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS para sua Habilitação no presente Processo Licitatório,
ciente da obrigatoriedade der declarar ocorrências posteriores.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabiiitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.sov.br
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ANEXO Vil

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ^/2023
TOMADA DE PREÇOS N" /2023
OBJETO; Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar
coberta no povoado Gavião Real no município de Trizideia do Vale/MA.

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos:

NÜ Os ffni do trãWhidnto diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Còmpieménfór 123/06 é alteraçõèé;:
declaramos: (assinalar)

{  ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte,
ou

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4^ do art. 3** da Lei complementar n"
123/06.

ou

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de empresa de
pequeno porte e que não estamos Incursos nas vedações a que se reporta o §4° do art. 3" da Lei
complementar n" 123/06.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçâo
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie '.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzldeladovale.ma.2ov.br
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® I2Q22
TOMADA DE PREÇOS N" /2023
OBJETO; Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar
coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Va!e/MA.

Eu (representante do licitante), portador da

Cédula de Identidade RG n" e do CPF n® , como representante devidamente

constituido de (identificação do licitante), inscrita no CNPJ n® ,

doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo

Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada,

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato

da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante

antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

Localidade, data, mês e ano

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.2ov.br
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Assinatura do Representante da Empresa

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Presidente, separadamente dos envelopes de Proposta de
Preço e Habilitação, exigidos nesta licitação.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.&ov.br
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 12023
TOMADA DE PREÇOS N® /2023
OBJETO; Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar
coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA.

Senhor Presidente,

(nome da empresa) , CNPJ n® , sediada em
(endereço completo) . por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da cédula de identidade n® e do CPF n®
, declara para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e

seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas
de preços e que temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabllitação desta empresa e
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ANEXO X

MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12022
TOMADA DE PREÇOS N° /2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar
coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA.

Prezados Senhores,

Empresa, com sede na cidade de
Estado do na Rua inscrita no

CNPJ (MF) n° neste ato representada por
abaixo assinado propõe a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO à execução de obras de construção
de quadra escolar coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA, em epígrafe e nas
seguintes condições:

a) - Valor Total: R$ ( ) para (xxx) meses.

b) - Prazo de validade da Proposta.

c) - Prazo para inicio da prestação dos serviços depois de solicitado pelo município, que não poderá ser
superior a 5 (cinco) dias.

d) - Condições de Pagamento:

e) - Dados Bancários (Banco/Agência/Conta-corrente)

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real -
R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer
outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos senriços:

Nome completo:

Nacionalidade: Estado Civil:

Qualificação Profissional: CPF:

Endereço;

Endereço: Av. Deputado Carlo.s Melo, ii° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: WAVw.trizidcladovale.ma.gov.br



?RI: Fí!IVRA DE

TRIZIDELA
DO VALE

ESTADO DO MAFÍANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RUB

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

C.N.P.J:

Localidade, data, mês e ano

OBSERVAÇÃO:
Nome e Assinatura do Responsável

Deverá acompanhara proposta, assinada pelo representante da empresa e pelo engenheiro, sob pena
de desclassificação:
1. planilha orçamentária.
2 cronograma físico financeiro de desembolso
3. composição de encargos sociais
4. composição de B.D.I
5. composição de custo unitário
6. Memória de cálculo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídeia do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.20v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CmJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO XI

MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE
LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2023
TOMADA DE PREÇOS N" /2023
OBJETO; Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar
coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA.

Senhor Presidente

(nome da empresa) , CNPJ n° , sediada em
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n°
. declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do Pais,
assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à Nação uma resposta á altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um
esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada
vez maior de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas
que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em
seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens
e serviços para o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO);

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu
nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de
vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário município de TRIZIDELA
DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO), nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu
nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio
imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários do município de TRIZIDELA DO VALE (MA) -
(PODER EXECUTIVO);

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva,
que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio. influir na decisão de outro participante quanto a participar
^u não da referida licitação;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br
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6. Apoiar e colaborar com o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER
EXECUTIVO) em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos
refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o
seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado e discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-amblentais, bem como não contrata pessoas físicas ou
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos
poderes e Informações para firmá-lo.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilítação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n*' 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w>v>\'.trizideladovale.ma._soy.br
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ANEXO XII

MODELO DE DECLARAÇAO DE PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I2Q2Z
TOMADA DE PREÇOS N® I2Q2Z
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar
coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA.

limo. Sr.

(nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n° , DECLARA à (nome da
entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n° 9.430, de
27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de
que trata o art. 12 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante Informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos. contado da data da emissão, os documentos
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização
de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente
situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art.
32 da Lei n° 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, ás
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas á falsidade ideológica (art. 299 do Código
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1° da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Observação: (Deverá ser elaborado em oaoel timbrado da empresa, contendo CNPJ. endereço, fone:
email).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ANEXO XIII

(MODELO)
CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2023
TOMADA DE PREÇOS N® I202Z
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar
coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vaíe/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
NESTA

A  empresa , CNPJ n° , com sede na
. neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e
endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos
poderes para, junto a Prefeitura Municipal de praticar os atos necessários á representação da
outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS n° / , usando dos recursos
legais e acompanhando-os, conferindo-lhes. ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de
beneficiário da Lei Complementar n® 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de
Interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e
valioso.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

(identificação e assinatura do representante legal em papel timbrado da empresa, e firma reconhecida)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.2ov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 11/2023

O MUNICÍPIO DE TRIZÍDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal
de Educação, toma público que fará licitação na modalidade Tomada de Preços.

BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e alterações.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de constmção de quadra
escolar coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA.

ABERTURA: 24 de janeiro de 2024 às 10:00 horas.

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - Trizidela do
Vaie (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico por e-mail
cplpmtv@outlook.com na página vv^\^'.trizideiadovale.ma.tiov.br

Trizidela do Vale (MA), 28 de dezembro de 2023.

Maria SoniaSim Abreu

Secretário Mtnlícipal de Educação
Portaria n°01/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: vvww.ti izideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Educação

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo AVISO DE LICITAÇÃO, referente ao Tomada de
Preços n° 11/2023, para as providências cabíveis.

Maria Sçnia^Sííva Abreu
Secretária Municipal de Educação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vaie-Maranhao
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
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TERMO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO DA
TOMADA DE PREÇOS N° 11/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO"
na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 11/2023, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
28 de dezembro de 2023.

Cristianâ Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzldeladovale.ma.qov.br
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS - AVISO DE
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS : 11/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N". 11/2023

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do
Maranhão, através da Prefeitura Municipal, torna público
que fará licitação na modalidade Tomada de Preços.
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e alterações. OBJETO:
Contratação de empresa especializada na execução de
obras de construção de quadra escolar coberta no
povoado Gavião Real no município de Trizidela do
Vale/MA. ABERTURA: 24 de janeiro de 2024 às 10:00
horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos Interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos
Melo, n® 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário
de 08:00 ás 12:00 horas, no endereço eletrônico por e -mail
CDlpmtv@oullook.com na página
www.trizideladovale.ma.aov.br Trizidela do Vale (MA), 28
de dezembro de 2023. Felipe Pinheiro Nogueira.
Presidente CPL. Portaria n® 01/2023-GP

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS - AVISO DE
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS : 12/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 12/2023

O município de TRIZIDELA DO VALE, Estado do
Maranhão, através Secretaria Municipal de Administração,
torna público que fará licitação na modalidade Tomada de
Preços, BASE LEGAL: Lei n® 8,666/93 e alterações.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços para organização e
operacionalização de Concurso Público, para provimento
de cargo efetivo do quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, conforme
especificações técnicas contidas no Termo de Referência
e demais anexos. ABERTURA: 05 de fevereiro de 2024 ás

10:00 horas, INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos Interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação, na Av. Dep, Carlos
Melo, n® 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário
de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico por e -mail
cpltvportal@outlook.com na página
wvw.thzideladovale-ma.aov.br Trizidela do Vale (MA), 28
de dezembro de 2023. Enoque de Sá Barreto Filho.
Secretário Municipal de Administração. Portaria n®
02/2021-GP
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Deibson Pereira Freitas

Prefeito
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Thamirys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito - GABINETE

Maria Rosilene Silva

Secretaria de Assistência Social - SAS

Charles Pierre Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Reiaçôes
Institucionais - SEPLAN

Alisson Pollnelii Pascoal Costa

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania -
^eseg

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e Recursos
Naturais - SEMA

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
SECULT

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretaria de Administração - SEAD

Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geral - PGM

Dina Selma Leal

Secretaria Municipal da Mulher - SECM

vOsué da Costa Oliveira Júnior

Secretaria de Trabalho e Juventude - SEMJUVT

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação - SEDUC

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretaria de Saúde - SESA

VIctor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Finanças - FINANÇAS

Lívio Barroso Mala

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca
SEAGRI

José Francisco Silva

Secretaria de Esportes - SEESP

Miguel de Abreu Zusar
Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA

Ivanílson Soares de Lima

Controiadoria Geral - CGM

Heider Carlos Matos

Assessoria de Comunicação e Imprensa - ASCOM

Luciane da Silva Corrêa Aguiar
Secretaria Municipal de Articulação política -
SEMAP
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oiMPaRciai

pvcrcrTvtu «umqpkl üc omiuRAcs • ua

Av«e 01 uciTAcAa pucao nititowco. w tr ttion) a uv«*<mui 4#

«nrM(» lAiV^DiV ̂ '«vrwvtps^*! (Hnrr^ »» rw»\aMrM
i*i« r Lk .1*^7 i]r 'a»«> ^

■ ■•ri«.i I4«<^r.«*«y iT*cn ■ a» kavv i Oa |^«VM p«» ■ r<*a ^
flrio^vweei^e-xenelotvw^-lwi# V"»V'iKrv«»o»»i#kjMM'«««

£»V"^ ««ntv m neivwaj» V» ^'•<* 'i,'^
r« O Klftf «ai>>^\ «n « ^>ifnhp>rt a*. ^»wwMrv*a rw* frt>Hi>i v*

<tfnk^loi • NKtTO» <4 MM fia C»-w«a< f« lMa(«e «MaM >m Kw« (k ij<Uv«i
WlTM 914 Cn«t. . fSf A^fVMg. <« CN»; U4^10ò AmViC^Qàx
MC/A <»depe»*.«mp»-,4or«j#M i>M'w«*)té'W>i'<çrtnwwigi.er*»n •

ma •*« liAr«< cin Pr !*«• rJ0rT(%òn M«tawrM«arsa awiiaraM» r« r-»*»we
<«W-WWM|* ivmcàf HAfí Iti;*l l« R* l0a«?ai»*M»
•■»*»*• E6W EiMl ««^ManrmM^to
■■«jltawt 0<-wolM»MCaiattr»^?Sa M»4l^a C»*>>mVwC#imwu Urnm»
U-rw«r^ 'J» ;w**w«i

GERAL
São Luís, sexta-feira, 29 de dezembro de 2023

mrnvjtiA MuwciMi. oe guimaiues ua

AV180 oe ÜCIfáCAo meoAo EVTIAOmço SKF »r or/TUl a >»FHe4ua w^ov «•
Cr<#nr*i - IM ivMA Oa Soviwa U/-nc« a» Ai9*«i«'iitAD qvr* i^iOvc ■£«
'px *7or JwwM,M7t74 K{)9?nr«^'*««t<rO'**>.*r>«:.<*ati/«««^b«A3'*4'Tn1«rUi»

r»»>w,l rr« Mxn p<ff ar*b9 f«v tr«rW Ui9«»« M (.«* Cr«-V*W(M
.fcr •«rriTMa M(w»M/.cU «v» 1# criM,«ai;Ao promir» • AV*aC^ Unr
a>r«ip<wv, « rTr>toa*i«nrw »»«W
M <irr<vflv|tk >«4^ f'>A«ajai (V -Mr^tnaAU» O P/f«r a »«
ranmtX» Crt> (vwrAn «•' laaiArlm • «prua^rriM ^ »m« «a r-orr^vai «m
UiM«ac. |4%<MI r« fiit O &iNvn <|- 3 M Cmro . Cbl' M }» OCO ••K9U -o CM>J
VO ?3«OJOT V A» « 00 », ij Aa> , u* iiit*a4lM (>«« Ao»-«vm S v»H^ •«>•<« «\> «M '»•

»**e"*^»eifl«aevcr a» wawltWai.íon» MaorArratOMWWMMM*
derwwte C«ie»w Pe*iww«wi* LeMçM,
0* ^aGÍ4d9(b f ■««'KO«e • «9»«« ««nac <wtu»w. *« lau Um
?uMianMM£9l4irt>««rM &4g*nrM»*U.»^ 4i jWi lÉiillif i ÇmU»M»Ww
CuMm !■ I itM ê >i4«VipÉi f9> JI«*i*Mlra(Ar>

AWO Of UCHAÇAO «ttüAâ ikftf AâMCO oaogpn «w AmtM Mvwvnr c» CD*ttn
?>»'iaaM' ««,««»Sa;«4a<« PAr^auJa» 'tiaa^A» ua »CBi.p«r*ruy;s0i
»aaSPM^c<rPMar»WJdCa iMMaaoa Aj* UrS'v*;;r «OídO S»
wxrv aoflajimT' )0<xa •■»« w««*««4a90'0 m )bM a^vw^nio-a
•iiMtalP Ai'>a IW 9! •.MrWa***» «Mr/ 4AU W ?i «
BaV«M lun LxA<te i^ MaçM «uf hlM««Me« 9»
IM rrvrv p«vK»«erM^ (l«M Jw.Miç3« ,«» kA<a • «.Mutf CvWttAM i« brvfW
mc«irU/«U tTrw-hvM» M f'-»* futà w*iaUiiaa Or^ IAi>«.it<«> <W r*9i:*v«
f>WlW4A A««0«>a)'«lv«4An«*r*rir,MniV|»-»«r,A'y94 aincrfr mrrVMr^^O>"<<11
mm(Iin»<mnuajüjrtn» timu O r*ttu aa-eMe «M bw «raiU • m
wwee## • n^9WiM»<wyr»ei^ini»M»^
i I Üw ■ • M%*rn« Mi^m Orar^** rWl* laecie^rM rpc^w^Tiei* rrm
>9tUdMwn«>»i2Bí.l <W«) iJMlfcfgiM

á^SOOCÜCIIACAO
O SLcrnZSÃco ^ * Mi9«a

A PraMiiiira M«A«»ar ri« pir^ $ àm CvnAHfttá. 00 9UCCMA>i.S3 «navwt
4c t#v rnyMrá tcpr«« pOUu» p4<» oorAacvtwo^ do» «m !«U<MrA rsi 9<i :.* M

1^ ;tV4 OU Oir* If fv» Nítn \ l e4»ç»e ni frooiWi*»*»"wi fc>*»írtr ei **
•;hRn<yi>t*dc H Avn,'t>nir>«« <bi jlb««r«<jM «MWwhIub o -vm«vt» c-vAv 91 lArvsfyj
i(t-0lKiaA;A4«iJ*HC^MWA r> iv{nt<MW3»1 iVOO^iUa*
•reB9v»«-iaihi (VT »Mrt«M<4iWA èfMlMÇO eww mrvewds «m I» - PmI»'»#* 4» Í)ÍM>«"A^ »aar.4,M«AÉ liA n M<UM :CMMO MU > AlW««4dO 4m a-UtMA^a «M MM MM ai
•ii<d<W"*aA«wmtf>e w » «3n< frMim ftr M CoMioU

S<5a BA*6M<r* i rnrjapwo f>7M fWMQNO
on» 3A«oJ 4M 1M ;? 4* 4«|M«K dc 3C?9

PAF^EITlM*MUNCiML Off OUBMAAAK 'UA

*U«0 CU UCrTAÇÁO PACOrkl CLTrOCOoCO *r 0»w|fta »AP A P>»Mw> »
'VmtAm UA «i fiaoMMa Umim <M Sai«to p \mw«i rvna f^Acn ■«
rarvMOM ou* 1^ a>» *$ d» urvc. d» ?3?4 M «&0C -miiMi M
fWWUíW Hrr^ AweriWó W» Miir r^o .w Ohn
«MAM fama a-n-iMiU «wkm 4t awKiriv*^'li, fjmn r^ntivrc$9ent)ln«t
UM» B«ridr a» ««aapauJutMM Hed» AMrkrtf «* StoM 90 Uirc«u dd&lpr^^atfMA O COM
««EVirAA* » JkBOlir» «M rMv«4*m 9>M p>Urt»t> Mf amJladra a ra»raie« ytMi»%
«tf »«U <« «ir I MIÇA« C*M» <u F4tf c«r 'Xw« «i* ?'« r.»ini • tJP

n^ftà iO C9 50& ÍMTUOl-V} (IM M i7U>i Uj 0*VOVm« C**'
OJP^AM 7itjiau*w« ne «a» ^B Mvwr«fi MWtf» aj wmhA

Mr» *awiwn» ,-
9Atf i£<M i>«fptfna fP «OUOitC. 10 C94>0«9fl bm «Iic ih/m r aewM <«ratf
«nwai» m I âW Uiv» kitfnvtcúai (. fPM ^jumanm m ««wn (Wt««MtAA ^
de 0BC«*r4« ao Wi OUvs AftfõMd CirdMd IMcuiAm. 0^344 C4i V SArr<«M

9« $*A» • SjTMXtffllQ

iMACOrCÉiSS^C
*\*^^ r ItXAMVtfi 0

AM» K (XrtACAO PRCOAO CLCmÓMCO 1^ M V30TVW A PnKMP» PAmvM g» Ca^tfVl
rpAi^AlA ttaM M SprMM Mav«tfi «w M»nr*ta;ir> » TAiriB'f*AH m hic* dr> rM/M
iW/i:.;*! kktf ;tt«ro pn ceo^^t^wOD n rwrfMtfrk* cm* bM mtim Kfi o «oo» O* n «*'
t4A;0 d* ll»i>Av:aii3(ra.dG0aMe*AiQ{Z?« ü»Xd*'—>iB'u<u3Cl4.A»»tMor*'f rae. U
04«|>^ceai9.A»«*oW**Ulk» ACiQ1*»AC»Oi1a2Q19 itfAV»'*>!>AA fc WiiMWi'U. • oi
•^AMl > J* (k|»ii>dp 1W «inwemfeemflViVW laeti^numelMWr

0M'9"K» «? iea nvv pr«w per len OefW 'UçePo dt »«iea m« • MWtfM
^tfrWMcA» ap w*0«M weo MiPtf p«a cV «mca 0 Pi«m sMMtf «e lAjtepA aa
CAiMAn rutfwiWi Amt/K*e6»wtftinwne»4 3J »iwwede/atf «laKC^wYimp
•tfMnuJ mm OMii Cf FiMd iur>«caü ovuriM m* a>MA» •
f«*tfU ne* wti^jee eWWeoi. *«Moara3e«r4rM»dK«»e9"kr • Nlp»>iaM»M9uqm
ytwW «rtfffdrlJ'i1i«fcMr»ptf>»4edpeMe Ht^i A4»t*gicA*« portando mi cA^Ah p«tf> »Mi
fMt^^tfftfliantSAdiJtfTMtA/nn Btf l^ IMl .WnM o >A ntyxU «H fltkryMK*^
pISlrvaaiwM

kWfRIUIUMUNICmU Df OUMA^iCl.ldA

AVI49 Of UCITAÇAO. AttiCAo Cl4TI•<^NICO • WV ttVmi. A IHipMn Wtftfaak da
CMTiifAM . Ma Mtarda iia A*'i«Mria Mura-roa em AidivnN d;A<i tn rtf s>4te> ara» rOmmàmioá
i\v* nn ij 4* fim if&4 M Crfi '-9 ^1*9 fvw*4 a MM mü»* VAjçAú n»
iKlSa.M» Arr^ído Ck^Vp-n «*, -rnrvr fítfj> f*- ««h •rt*» |i'' 4^*» M Atf<rt» ptfd
iA4V f «*« 44 MJtfçto da «cptavren • nvMTWa de «WretfSa >Mroa iMM 0
nacvicArt irs mt^vi •V/m de nv*^m OpeiwnVA O taoi «vn*» i»
ê 'twnuV) d» neiaeMk* o-iU mvAc v nr^-rfPdA 9 r^sPA aTVuurrwM •« iam U
CoiMMfN»! ft iUvIV' \A.«Vi'^A.Mry A««<» r*?u r««n(r ftCfPff^At/X. rvfiA

0^ vd .<UA>a^ XI <IM (tf IV 4* '7lXt» t«,
*« m\ Mr« pdjitfk ina UTM is r«< mw »9(»>v «crri p mm rtfvn^acSRe
'«mctfMtearpa HraM-vM •*• Uy^MM "«intrwae itf LMKJki HAAi LfclX Itf
•tf lAtXVi; rteiM f l%4r>*<0 a ».»* Am^Am • «MM «TWI «MBM ««« Mm
vA-T^«P9^ F ••Ii< ry^PnjiMAf^aTejVr^^r^v* CV**nMmMA 79 «• (V««a«««A rW 7f09
MaeUp* (^MSiko Ver* CemW* %«rrMn iAv««* a# AVrvernOV;

ANPfFITtJRAMlINICMI OF OIlUAdAPS • UA

Avao Of llOnAÇAO Pveiio UfTBôedCO . KAP tf 0M9d)A * AAr«pv 4a
«VtfiwtfM - il& «*M« .* fmcmetm Siiv** .> Fremvi nn* rutfA4> «tf <*^aeiddtf f]itf
T' d« 14 d» AHwc jp ^•Ve * IAM :»«4at N7*i «Mtn/fl nms^ m -rtfdMMdff tf*k7*o
C«PC>«i> »W> fXt Vp" tMM KouaiCv.As tfrp\<*:*■* *M*dMviVBAAJ
d» pT-wm aViweor* ^ere o IVvyMa irena* M A»nw«4^ C »ezA<m • RM* <»*ecffr*io *«
Knn oe VVmIc* da r/A pai « y« ve,^ > 7774 d» nravw w VaaetVtf
MFouBi fia I fHjn»v*° I > b iMU rvKteirtfAa' UKCKtfq em «rarMwKtf ctvU puU'ai mf cv^oú-
M«np<r*««»AV^abA*n*r4' <tf ma .laC.iriMte-V I WnaU fu Rid fk IM^]A.iiA*i
ffJU 2««re CCr$*7&5.0(i0 * CTTJ 049C1 SMXt » d* UOO 4i '}CCh «k.
ctapratftfMpMtf.wntfyspi/Ady^eeneatfanneapupaea pwyeiwMipr-ermsieee^wau
wMUrWf.i" h* Um «'Ar**.»'** wvwrnenrM ,V*a>iiia* na far»'»*/** Aa
ij9nu'k PAU liGU. l> fèOtf» n- VüjrKZ tWWl t K'ibA70'9 • «mu MmKCOA »
deraa» i^an cu^acaM -c hUa r4Lnik«<«» S A/n*nM •<* 4itttf'ad uan
<>»y>nd*W n üa Or-ar-akii rt> >779 UaWdda M Deua MKhartn tiMiUia Ai.<i«r«« dr
E*<A(Xl

Auao cc ucrTAçAo floweciwUwuA r povm-vip a umm * cuxe^
rrbedeUA alTitfi da idcrvUnD uiMC» Cd « p»tfor*v««o/W K {«««ri iX&JU r
>*tf rk^ea pm c»tf<»j't»M4a» nifa^ixe MaeprvflcttKiWtf 7 /«a»C9«
urapse.Vi apai/ee v»t:ii ,iiX«uA«etf>0:c.i« «<9^u *<»aiar*«^ «•«tfktyd se
91 9f 9KftfHR^/*CCtfCa»X2laMLeiCCi-CWM-y OWXge^SjriKfMT*
U*Xi4 irSKMM'*r,uAUv';7cer«rr^'>a kdF * v eC9.'<Vl «>-» *•»«.«* V*.>avm
UVA» »n> 0«u eu t« ®W. C* Vivuy^jo ./ a Xv.vUa r eoaOJaA A
ketf>aAAa'*4iA9«'t.rA/r«M'MSa0t»tf'JAa»*M iu»»AM*i^e Ae » * ir**e o» 79u« »
CNUIH Savde Btptfo « Co^^aado lV*>rartf» oa luuçn lAweu tf ^ A Oonyw VO «o
C«r«o4i 0/-*« CMrdpiM mmt vmOa» tmh rsaedew eau» A/e PAp«a^ M «ua a *ue
«« M «f 4a(T*>SM T» fMv: fxp ^ prrra A Cy'■»»* ?*rw»ria»* iIp 1 rwiaq*o, oe vyrf »
OaOi; M t70C (««■ r*iup<ec *r esrartaxi •ye«M*wi* eu 4»a«\feM iwWw e «caJ«M« 'Ja
t^lbva u» nt JTX< wm 'a*; «m ««'••«.«i-vrw «mm -* iMb««er*9 « vwvMdc
mrva* ;ÍMJi /•« «tm» m ot>mrvw^ v M r/«p<>«*rearwTie r>»«A
/Mp*,iM\avMbAm y. • «MP*»-* .» .XI7» 0*l UU ItewB «mMmi 1*m*w -tf
ApirecaCK • i^»r*v*rv)

NtEFEITUflA «UNfCItfAL Dt CkJlHAtfAeS . MA

AVtlO M LX/TACiO M»MAo CLFtKOUlCO . «AP N* «71/2031. 4 PrMyi MtfVM da
/•■Awaav.UA wr* ^a*<nl* rwa-o AA f) 4a }mrni*X^toOlXI«iai*
Agrai a 9fij «tf*»»: raadty* «4d;dc ca rrvjdiUtaja ftpMo Eijtfòftfc. odoad»
eap* lr*oe fv cdfan a S-yiPUthyoda <r ipeaa para aa«o/|M d» ewviçai aeaaKMUado» da
aer*d»tf a «raita* /Raar Qtfi/pna «cat' ee*<*wawm*«9 ia«A«Q ete^ da Mdni. rpw a
(«••rev a MHAieKa ireeau aoi rit^ntf dano» a«»Aa na /aMcktfi. •« ad/aUpçAn
AWtfMtf i* rrfrer</i a na mehpry-Agk» <W «»a«iArH BdiafUan rarwctfd par* PUrUi* »»
rwoataMadae Ua fNVwckiW M'AA<.ftfi A* OkjáitfrMi^lA O CdW aa afMMaia v dia(«auW de*
«TwaWtfdca cvaia pO«ar*o ur umuMoa cei oM4r» oi9ewr**«*a na vU A* Co-uapdAa
lulaçAa MuPdP rtf Dr M<tMo3«i«3» «tf 3M C*«d • CtP M 3S&-C09 aiiw«CHW
'A 994i;a>t 9/. 4* M cc M 13 or. au aaav w« p*a «wm» o* i*
•vw Myn/tf wmT7iywwne«m »r «. wwamMtfB y«iy Ma*t fitVTraçfktf
fcr'«fiarwmM wm»*/*» ai CoffMao Pn«*nitf»*w «tf l«•»»;* AASF tfGAt inita**/
„• -c *x»v Onaakt -* 1 :j 074.79 IP e tf «feCOn p *«>*• «<r pw* «««latff» ru Fauí
Ma% PdsonaçOAi ( itfi piMaiam p* eP«dlF'**'"'tf CkMetfrAtM 7A 00 tia/tf*^ 4e
ÍOÍl UMeMar* CervaXe Vara* Cvnarre ' SaerWtakivcctf eaA^MUiaaçdQ

AHh* ■PMitf TCdAAOA DC MUCM H* 0010023. * Çj míü Flumawtv da uaw Oi
r*ia^d>aaMu*3lBUd»Gf*dtf»4A.*rtfpUd>jp»*qj«tftfi>»i*i4ca WauMplç* gatfUtl WitfV
LtflaBAprtiriuStfiMiUItfliavRMOlUdertfCEBtW) lep-tf^WWHkCtftfOpiaSCíO
(at V AP Maiiamo a* TtO/ m C«CC ic/*k * Stfad# ie>o06ta to reaAd fxpNrwwd»
lAUvde «a^pie^tf ^ecaJoaaíUrtfr -tf'*! i«Cpr»odeCn'.W**V *vieci7«Adtf: CerdMacAe
da Cacw ««arAPranaM ttfrh^Mtsu ivmUih» yMr«* di e*7*^ nwdtf da «K

üa CovwdAOk tuao iagu SOdOV a MAigM CAQdA/tfua O0M> ê ddpce^ dea
nwiWXiiiciaftodeiCOQClh tZOOxrtaCyretiaofentfiviifúetiaaeioOX avaoErauü
QnkM rvtfrtJp MT cMid adai/M « lAei M» 9Vjiytf*r*tf C0oui wtf y.Uttt aaatdd/'ai»
cjrifeAtftfLA» a II AtfrdMv pay»*tf, > RI SOOI lUriMU «t*! a i* «lertfwle «mm «id
üaMT«i%)(t»AriFBadi(PeU#«ctfi*lWi ar"amMiaiUrma«4Anoatfai>tfrv^* t «vad rpkr»
T^aitf^trUim Mi 7U1-1471 CfMdtAar 77,i;>7Cn VWqtn * ICMU Goa» Cvwtfo.
flaciwi Uk/WM de F«wCn

FreBAvuimCMC0>tf«7kiau •

KUVIAXACJ^ DO AV«C Dl bUtAÇAO
pttvoÀo tirno^o irMfr2oii«pONuu

PROCeOOO ACMMI0TRA1IVO W OOMOn

o MurNop* 0» «ratfar rv;eB«&3iSDM.vanr\kl cnAVA*->acirveiitfarKio»«tfpi«M7tfAlr«iCiAa
ea iu«JaAU9a r>rCrw4> tf j Ptf 73 oa prmo d» 3774 M lOCO rsm 'vr»V kat

r  ** l** lera e na^aaD «iMpv* «tf «vtfMnareoe ■*»■■■!
UnârMtf * •émrnom^tht • a *xé**i
U giarMi rU« «BLpA » «TH »-*«*«*.»* >) "f mtfmçr, w^blU *dp6 iAeiHa Uann
O0*na sv^aMou «iMRtf da«a<>«0«Mwtf e«p«wwM >iw*>pMPCtf UM» a*# por Utactar yty-
«na-AvUArauep

Uro.MMA 11 k ie^fvMyM ^*7»!

AVIAÚ rc I KlrrACÀO Mmiica
ELPtia6Hco tr uMon .«eram

o Itfp*,»* «M AAnetUiiUe >**.a* .te aiMr.ie *^<4* * Vwi* • UA «.uUtftf •* R^tf
B«r**A I «A* tfk* (.r«4T> Anwftfn • VA 09 •«« 01 ^•o*'dM lA^-eX* Í0 4^V<V*0fe1 iT^
rUAer «K* 'J •rTktf«4M o>»a»« Fvf.tfxT y «M SdP ««^ *
•tf*;* M &r*ak«* '•VA .^apo/ u ••yM dr {«ecut pm*o «tA«i« Mrdtfa «uçAO
4tf p-«<MA •«nÉ.'UM/aaa -e Inver***»' <• «c^oe^v-tR pn**au» ■.4»nw** ■ y«a»J>m i*

p*« tfMM* «e •tf>«'nu«lr» 9n/i<»1cB Vdind*» Ow - MA u4i<^'«
eaeraff-aA «rn.iu». n» F«v « * n Aftarea -aortc í^U *./• A**'»' A* ifl ru/rt« P/om a»
'B weiv i-vJ«.ÍA(i* wn' XUV7Í' UkfKpU - yeoab Unestf tf  tV.VAV'
It/a>lw0r«p^l« I ai 1* M epAON ■ v •» «tar • «*•«*• VgnJ iWrwKpk (We <* «Mp*

NAJtsiia ommt M pira* OQykKMM tf» >.'vU ' ue p» ./
atftúUIA OC tatf9«t0 «AlTD 0ul«* Aa.V4 tmwtw^ ■kPiMtf' Vtf

4>MO rX IJCfTACAO TOMADA Of MFÇC» If CIVTn» A PrnW/* Uawvd V
EvwvrnVtnU. UA aaivtfa da '.^aUM blauextfl ru DCrti i«rAi;A) a frM*Ava« ivu
cu*o r0* Mrrimare cna m/fcadAva ojt csm ftauaret» iaaa> r* «nocaaaa»
TkmNl/ dr d} tcQ kWif r>rv^ GUbd nír^ava-vi^ • aiiaofei;^) «tf f
mçmtwié ova n wxttf « '«nr* cU C;«*ao C«««aa r© UncAW 4*
&UJitfyiatu»MA fttfi yirdorraaaxi Utfi c B«e/ r>«rtfto rv^Aia>01 dOKHK o rMi
»vA [yn»au4*. a M^rMa «rp rreA'»"*!^ rsni 4 l* rtf B BSAW a aera;^
ruvpnrret»Mr/vklí;/tf4itil'n«MA'aali/y'G«te10lV|rM/;rvi9«flnda iVna^aandaíflSA
A «paadc pifKA mptíomn) *u mm/jOa 'wn 44 C/ruako f*nvrw» na ib»;Ao -

UUUa i .««prtar* SAdm SH EWlf»<t>c*a • WA no 9a nc* d Dctf
<iV«3* wwe wx>rvt*a«***M*»eytitflPwleae"W*e«»*AeB OCcUtfav**
0wev»aelk)#t»w*j^*jaertaii»*»**norrwnp#ilFeg.. W9CET*ii*9i6*a deraO*
O* !tPX m *3tt> Hcree. CpuMPveai«-ao Moer* -* '»^yrp r/UcRipi e «dtfra< d» C rf%tf
citatf* vwuitfi^rvM con sw •* pâc** *m ««ptfaVxcQèe nw ^oaU &««»««»•» MA
7D<lp«K««««(iie»7073 SuaWo âankfy lie Fnkwi Feawe^. 6t0*r»iUinP5wii »eCt<ss
NnMiQAf • Turixinr* IV««ni 014/70/1

1=Í5S1
Atfioo oe ikxiacAo pvo(p:a

o Uupm»hU ■• anUMaMtfM .«^>«•*'

r L«A< tfc »*jp««í<c ii A.i»a«c« 144 cvpt* ncK^rtkn m *an v tdl»' • «tf v«k^
ptfi l» f**»! tf t9&77C;, C*«f«3 r**-» 4* <<<7A 11 CM*'*.' lArmt* tf nATTC* CV**»

pflcremmA TinzACLA 001AU

0 MUMCM oe TRiaoeU DO UAL& Eaade dB UarMiB, stfM fidiTvtiPd UvawiBUl
«u Adrfwwaíao mna AAeu> i^jê tvd tejutâp na atMwiwJa icvravia d» Mraeo* HASt
iíQAL. Lei tf o MMO « MerjEOCA Oft.eT& Cropao « n(J«a« «eepeleoi
V tri^yin de bo^aecm prr» orfp^tfapte • opamdMiboçde d» Cerwta P<^éco par*
ptfMTwntf da /üMQn ««««vn (pedAd r» paiiii* da Pivdadv'* Ueurvia d* TAMaU dri
VuirVA. uyAyme efatoAe^úaa tea^eou avMaa no t»itt« da HfFmlnee o oepuin
VMT* AOemVKA U da Iai.9'tif0 «u 2034 4a TOOO iwraa PJFOHUAÇCCS O EdW •
1* H «w me «•«) inUim ««, a «n» ■***iii«aha na mm im (VvnreiAri PairnirindU
59 l<eacA(i. n»Av Dop CadoaUpln 1* 1070 AardOttM f|^UIHk dO \«Fd (UAI. rvvFnp da
01 C<i *1 1700 hcaaa r« arkderaçd aUVOrUc por a-i^Al CfiltmaáOoiiieck wn m piflvu
(BWtfUuicMimvah/ ma pov br dg S%M iliiAl 26 09 «aAroo da 2021 Erudu* da
S« Rareio FIbo. Stf9«F/a>Mbitf<vpa<de/^«mvepvç*» rMarU'tf'02/^^^

u ia*aa«4 M AM^iuiH
W« C*(tn C*A M4fl4

o IhfM^ * Ad^tftfMUA, «ortfn^ I» *«•*«« Uaviw* AnaA0I UA «c«tfM n» tv»
^*lti L»x P»i. v«^> Ma>> ni .*44 |i7 aan tu &«iMra iA/wm* * Fctr-vcK. CiA.rv
IX ipctftf 1 i.a/<v t<m» n.i*ae atd prmew» 1 «Vagar» m n iWi vai Pnrahe f ■> *>«» cn •©«
w*0:per<e«'« eTvagacpempúeuadiaderercMvtne.^ samra:A9rnM<»<iiBM<Punats
•r l7e«TdD rv d Tf 1; ou **-■ # -or**Ciy t ypar***; »««» »' prt erw»»*»©*
«raua rcv* nvKSM e thmr»* «a » p«4 «M/dar a» ivreaim* »«ta» M vprfvm eai «**1»
Srotfpin» FbrtfnWs/KCiPiiUWyucracaaAnatfuM MA carUina #it«*«we pv** B»4a
r> VIM «Wk» nip«> I*.'» I r.i Fi*.y.V i,1.V7l r :»(^an'/üu i»«*<x/U r*Apr»<T vt III d*
la -•••>1:^:1 Otfadi u^n wvisXAmKa' ;>«nrr)9« I4m*. üia«vn**n*««arvM:
c«. «*• >* tf*>|cfM>Ca'tf'x>rwe*8tfvro»iT» »•>*- .;a-c «•*> rcT^e* da »mtfA/« *
«pdar** ■Vvii'»fla «o* y«»*tcd pta Mpom» pa«ma;Ar« im«<Vc *« ij/tf* * T* • r
Vk4Arr« «©Csrivn ?•• CAVr«^«p * «yottf» •dPjMau* lArv^ní» «««tf* »«•*•« :09e«w*»
M pv ao.!? UA c* 71 oe aj/tfV9 >* 7133 AUaiiWt,Cv Cua «4i0buO V^«atftt

9'**^38
FACFCmjftA TRiaOELA DO

AVISO QCÜCIUCAO
rou AQA oe pneços ir. 1 imn

o UUMCno oe yy^iPOtLK OO vau. UrMs «o UaiarDbo. my«a da PTaMum
Uuarvul ama pgtMo uvo bsd k*b^ •>$ rrkvWdode idroüPda ^odea 9>£E lEOAi
l» 11* 90ââ79e eAdPÇÚPa ÜftJETO Cmrpüi^ cBbprna eapçdWdH ra i'i(ni;et
de rtvns dl eoAdtnicM 3e Ovovn oaoe» eenarta i^e od^oado CaHSe Mal ce «wspa) da
Tr.a«n.i4o v»l»UA AHEKIUMA 24 de «vvMd da 27M M IQOOlvrM MFORbVSÇC«S
O CeilH A AM aepa;ii anecABar^Aa a dtf(«oç«e doe rdH*e»aiioa«« aaU da CRniiebj
Pwfyrmio oe LieAat«). rw Ae Dac U*o n* l«7d - A4r««a%> - •iifiiiiM de VWa
(UA« hcmnp da 0« no «A \?C0 ri0*« r«i ammafd auedn*/» pw miaI ep^iap^^tkvl
tfévttn n4rd9raHN«tfin/iU«im<M*(*««^<vh' trfrli«H«t>v««U{MA) 3K'»idhmfd«r»i1p
7tfi/1 FiHipoPtnbatfoHnoiMiri. P^errlnrM <.P1 bnfhituin^niTCpl («P

AVISO oe UCITACAO PRCOAO EUTROniCO SAP K » 2W»» PUOOC (• eiM/pn d» O»*
4'A9itfdA*Cinn«%M arrapfKda Pmtaiv* UiwtfWjUdarwtteAouadanrbnninddA CUPJ
MO^AOO&KOi M íM nmiov Aev4aat»UaCcn«wJM fXmur*M»uele/<»j4u. s;i«»ap^itf:«
Mra íwhemew de iriwwAartca *tf eyn oawnaLatn* iO UUVI darralon' lOCQa/ZUitf
u ív* 1; va • aitf« vimmçoop saoai p*a >•• n* iA'U}u ■ «rAdoo uOAUwvtwta «c «ta
(cti>»«tfn A La rf ICSAi^S e dv^oa r^toai"'** t «itdctf 'eiA EcnuSo rv
p"»Aiàdud< o^jap na tf nnj Qto*r^>>ea do tjm p»«»n> «raça ec« Ve tf^e«4i LU*r6Axa IIP
a* 2I/7CV7 >cn4o cotfio /A«(6 e>'r*care«w, da Mnerot «írTtfmaoA otf* a/<ymc • denwna»
0»A avopw pacretariaa exdaeciia 00 Cieo 'lAgu* dei CL/b«« ma '/eiAen* iiipi ■
guanadadnte*iol«*<uiteUÉ*kr«W rweM ida* « •oinorapei AvaWiç>9*» j#rutfwe*4
e«»aiiUMieod«27»ií7rr74 * leoOvt^rwAW ectf', O *-■*•«^«1 do» ar-tf«a*\ ■*m>A
« »tfi»sft4 de omOiA v*4 «nAOlManen* cu «tftfg aeV&i'»*. enisvvoj MMrwrrvitfV
et «cm »f P*»<««f. -« da (7F*c dAs.a tf ei C.»an* M.V. D «nrai «eripmn on\ o MpOKla oae
-nwreeii** onA «•* wwm PMlifli unoarerr»* «1* piWAr p SlWt - VaUmi na Infceneaçin*»
<a Ceitie/ã BMJtmjewmn adoâua pAtUrAo la/ »ioa» y»»nli «• a mo) «p«daÍ9-
pwlcem FSppecifAO^Ust CMPCmCSOMSAQAfíOOOA OdKtfAdiaeeiCiyUua/UA 2T«»
«lar*^ » 4« Try.l rVANOftO SOUSA OAMOSA . fm^ave Qt/^

audoasifu**

AVIK) DE SeAMfCTUAA
F«CúAO aCTAOMCD N* dUM» •COM)

pRoceuo AOMHisriuiTiva tr uvnm

OEUCTO IImw IV pr*nv jie* tA/* o/ •*» wou Pira fcreaetrarsoa o» 9*01 ua
iA>*di>aaaeftjrDaoc*dla>«aa**wa,fc/aatgrTpa*g»naea20S«
smwoio: AawKrrr* riMA.rweed* U d PfAenmMAiS^uwW
lei**>oeM*«deiWi»3KMi«h»ftf hecAU^OMlaCr
LOCAICe«AUIAÇAO;Prw* lâdeFa«. WWkAtfr*^ornU
kAmauimoáewrmmnmmtmmertm maportr» ■■■lUSPi mimeanfr

batfTVM »W) 26 lU at/iV*Wd« 202

Aoate CcKouAd AMk*
FmoGOM

neFCiTIlAA MUNOPAL Df 0UIIMR&f4 • UA

AVISO n LtciTACAo pneftio «LsmOrueo • «rp ir anmn a *>-*«»• unoMU *
Qoipi^ - U4 tfmw* «U Aocraune MmraiM 00 AoirMAieM fkeeU a newwwawTw*'
C<nacAi« «vu ume k«auiae>MMQ^aneaa iMveodrfVa xCS pjl^nrree*
lr«»ma«AliM «wU»1 kUes»? n» "ert<6i*ela eWrrruíi loc "vp*/o*ib pit Aem ktf»1c
pfyaUeglkmen flaar*ço»apa».*akpV APüaçPadeiJtftfA oupae r-ywawi a l»v>a,ie empev
MT» loartw u n/fdwrl* aa Sapeavu IA«*opa d» AuownM $«OP • Oeaenr^.***»
Ca-ir«Wtf «U rtpdptfim Wvmoh da rperveeri W. <) tom «nmre** • darmi;^'. .«m
(dexttaoB» «rd* ocderso «a* cdwuooi « wjja ̂ uvtpmpd» •*• «M» du Ccnsilo >»
WlUAdii eAMO» na Ma Pi t>eiire Svom rv 2iá, Crim CC^ W 24S4CD. tfaalU r*« CMPJ
OS SC613A<OOi.» da> » n «a 12 KA. oj «v^dx!» para seartiag firaaApeanu ne «•• iti
••««^mpApnpWtfeoAiwtfMnupo-trguMivkJUrdffnía' Uaob^rmuóuecFWmaWai
AMlaranU f» Creaot»» ivwawd*.U l<a«» SU.*d>IHlAL la* Fetfvtf n* irwrwo IMV*
r iOW«g»t» uoi—u^apa A gata—comia caneiiiaii n» Bddi idumarmACMa «••«»
«.«•wp^Adta^iriUum »*rww«P«rU M»1 OleU ProaUa» UiM

CTF ftÉpCdiOilM fcv/tíí* lArics* »* AwWw o Ddw.*arw*
CgrxdWno

pnerEnuRA mumuipalde sAo joee oe «iumar -ma

AViaO oe ftUSPEHSAO. CONCO*èNCl* PÚeilCA N* IfJOn a PnMya
Urecipai oe SAo >3m oa Rioacmpr pca ri^ da C»^sSo Pdrmiafaa da LtfAaçSd
kpni p<jp4<n AR*TdanbwuK)QAdiAraaar>«a£VTNOrn a vmão prOAoi iSi bauçAo
•m rafarOnOa ««t«m per cttoto a «raojÇSo do* larvyoa da Manato dna RaaXh/fid
!>tito« Urbi/v» 0 Ump«2A PiMe* ro Murado rta SJki Jcaè 0% RtuvrwiilA,
aCir«rid«r*Jo m alapM da asmte a Inrwpoi* op rMrduos Mé o ixu d* trewrwiea a
daabr*(Ae Oi jawatf.«;; Krui veroada »ro*rtaan«m U* »«rtf raaicraoo oa oau
<* )3«li-|anNenda7074 AnOOrrV* Mr> >Afc*» «W oneçiMi tr«nrr*H* >* e nnra DXa
oa AdAASa pbOca acra tftformoM «VavOs dsd o*B»pa tfwoe oa eSNjçeeèo ucdtaoaa
ar«MVim*nl* MiMMCmIO cv» (wveKvna cooRTbcmM « Mimr«tfnilMM Mo .vhiA
de Ropmat/UA, 28 de dataoiero da 2023. Carla Arau|d 8ouu f^ddarse da CPI

ennld iLfntMco ir ausan a Fm»"* m PM»«r.r * «avmaXK (

vmAuí» «.UAWd«4*awa ao* •»« i* ■ ■/■ ««m* p/r*» m ex-* •vAmuA/vC**' '*

AWrtfiOatU *«iMmtfr-i'>j«;i



DiARIO OFICIAL DA UNIÃO-seçio 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

AVtSO DE UCITAÇAO
pregão ElETRÔNICO N« 21/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 1128/2023
ORSAO REALIZADOR: Município de São Luis Gonzaga do Maranhão, por

mtermédio do seu Pregoeiro sua respectiva equipe de apoio, Instituída pela portaria N*
002/2023. BASE LEGAL: Lei 10.S20/2002, Decreto federal n' 10.024/2019, Decreto Federal
n» 7.892/2013, Lei Complementar n». 123/2006, Lei Complementar n». 147/2014, Decreto
Municipal n': 003/2017 e subsidiarlarnente as disposições da Lei nf 8.666/93 e alterações.
OBJETO: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada em
Locação de Veículos automotivos, sem motorista, sem combustível, com quilometragem
livre, para atender as Secretarias e fundos Municipais da Prefeitura Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão • MA. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. CRGAoS SOLICITANTES:
Secretaria Municipal de infraestrutura. Educação, Saúde, Agricultura e Assistência Social.
LOCAL/SITE: http5://www.tlclt8net.com.br/, DATA: 17/01/2024. HORÁRIO: lOhiOOmIn (dez
horas) EDITAL: O Edital e seus Anexos estão ã disposição dos Interessados no endereço
supra, de 2< a 6' feira, no horêrlo das OBhOOmin is 12h00min, ortde poderão ser
consultados e obtdos gratuitamente no endereço supracitado ou via e-mall:
cplseolulsgon2aga@outlook.com, no portal da transparência
www.saoluisgon2aga.ma.gov.br. Esclaretímentos adicionais no mesmo endereço.

São Luis Gonzaga do Maranhão - MA 28 de Dezembro de 2023.
RAFAEL LUfS MORAIS ARAÚJO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL D£ SENADOR LA ROCQUE

EXTRATO DE AOESAO A REGISTRO DE PREÇOS N« 23/2023

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 23/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N'
003/2023 • "ADESÃO" N« 009/2023; com base no Decreto n» 7.892/2013; OBJETO: Registro
de Preços para Eventual e Futura Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de
Medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Considerando
o aceite de adesão da Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão - MA., órgão gerenciador
da ata, bem como a autorização da empresa vencedora do certame, e considerando a análise
da Comissão de Licitação e do Parecer Jurídico favorável i adesão da Ata de Registro de
Preços n9 23/2023. Válida e de 12 (doze) meses. Valor Aderido: RS 293.570,12 (Duzentos e
noventa e três mil quinhentos e setenta reais e dize centavos). Detentora dos preços
registrados pela empresa: MILAZZO COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTOA • CNPJ N»:
2S.863.972/0001-29, sediada no rua Nestor Milhomem, n* 49, Cidade Nova ■ João Lisboa -
MA, representada pela SrS LUCAS MILAZZO DE CASTRO E SfLVA, CPF: 672.772.683-34.

EXTRATO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N' 2/PE/069/2022

EXTRATO OE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/PE/069/2022 - PREGÃO
ELETRÔNICO N* 069/2022 - "ADESÃO" N» 008/2023; com base no Decreto ns 7.892/2013;
OBJETO: eventual contratação de pessoa(s) jurídlca(s) para o fornecimento de pré-
moldados de concreto (blocos sextavados, melo-flo, tubos, entre outros), de interesse da
Secretaria Municipal de Infraestrutura., Considerando o aceite de adesão da Prefeitura
Municipal de Açallárdía-MA., órgão gerenciador da ata, bem como a autorização da
empresa vencedora do certame, e considerando a análise da Comissão de Licitação e do
Parecer Jurídico favorável à adesão da Ata de Registro de Preços n! 02/PE/069/2022.
Válida e de 12 (doze) meses. Valor Adendo: RS 2.823.866,00 (Dois Milhões Oltocentos e
Vinte e Trés Mil Oltocentos e Sessenta e Seis Reais). Detentora dos preços registrados pela
empresa: XI EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ N»: 39.145.885/0001-52, sediada no rua 15
de Novembro letra A, Centro, Cep: 6S.922-0D0, João Lisboa -MA, representada pela Sr*
Eliandro Leitão da Silva. CPF: 610.133.303-58,

TRl
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PREFEITURA )E TRIZIDELA DO VALE

AVISO DE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N> 11/2023

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da
Prefeitura Municipal, torna público que fará licitação na modalidade Tomada de Preços.
BASE LEGAL: Lei nf 8.666/93 e alterações. OBJETO: Contratação de empresa especializada
na execução de obras de construção de quadra escolar coberta no povoado Gavião Real no
município de Trizidela do Vate/MA. ABERTURA: 24 de janeiro de 2024 ás 10:00 horas.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontra-se á disposição dos interessados, na sala
da Comissão Permanente de Licitação, no endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670 • Aeroporto
• Trizidela do Vale/MA, de 2' a 6' feira, no horário das 08:00 ás 12:00 horas, telefone (99)
98852-4045. No endereço eletrônico e-mall: cplpmtv2@outlook.com na página
www.trizldeladovale.ma.gov.br

Trizidela do Vale (MA), 28 de janeiro de 2023.
I  FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA

—  Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N« 4/2023

CONTRATANTE: EXTRATO OE HOMOLOGAÇÃO fVlODALIDAOE: TOMADA OE
PREÇOS N* 004/2023 OBJETO: Contratação de empresa especializada, visando a Construção
de uma Ponte Pré-moldada, no Município de Tuntum/MA. AMPARO LEGAL: Lei n»
8.666/1993PRA20 DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da
Secretaria Municipal de infraestrutura. VALOR TOTAL; R$ 1.154.067,64 (Um milhão, Cento
e Cinqüenta e Quatro Mil, Sessenta e Sete Reais e Sessenta e Quatro Centavos). Com base
nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência de
qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e
Despesas, no uso de suas atribuições, em 27 de Dezembro de 2023, resolveu HOMOLOGAR
o objeto do procedimento licitatório à empresa; CONSTRUTORA AMAPA LTOA, Pessoa
lurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n* 04.477.614./0001-82.

Tuntum • Maranhão, 27 de dezembro de 2023.
ALEXANDRE SILVA SANTOS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONLESTE MARANHENSE - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
NORTE E LESTE MARANHENSE

RESULTADO DE JULGAMEhTTO

PREGÃO ELETRÔNICO N> 12/2023-CONLESTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO 106/2023-CONLESTE
O Consórcio Público intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE

maranhense torna público para conhecimento dos interessados que o Pegio Eletrônico
12/2023-CONLESTE, cuja abertura ocorreu ás 09h00m1n do dia 14 de dezembro de 2023,
no Portal Eletrônico www.bll.org.br, cujo OBJETO é:

Registro de Preços para Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de
serviços de locação de veículos (com fornecimento de mão-de-obra - motorista e sem
combustível) para atender demandas do CONLESTE maranhense, conforme Termo de
Referência.

ISSN 1677-7069 N? 1, terça-feira, 2 de janeiro de 12024

Sagrou-se vencedora do Certame A empresa TRANSPORTADORA NIPP4NL0G
LTDA, Inscrita no CNPJ/MF 43.46S.381/0001-97, com endereço na Travessa We-50, 22,
Conj; Cidade Nova 04, Cidade Neva Ananindeua, PA, CEP 67133330, com Valor Total
Adjudicado/Homologado de RS 283 787.256,00 (duzentos e oitenta e trés milhões,
setecentos e oitenta e sete mil, duzentos e cinqüenta e seis reais).

A Ata de Registro de Preços (ARP) em benefício da empresa acima citada, em
sua Integra, será publicada em até trinta dias a partir desta data, ficando à disposição dos
Interessados em www.conlestema.org e nos autos do referido processo licitatório no
Escritório Administrativo situado na Avenida Jerónimo de Albuquerque 337, Edifício Selo
Center, Bairro Angellm, São Luls/MA.

02ENILD0 JOSÉ PEREIRA CORREIA
Secretário Executivo

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBUCA W 1/2023/FUNED

(Processo Administrativo n« lOS.519/2023). Chamada Pública ni. 001/2023/FUNE0. ÓRGÃO
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO - SME. OBJETO: FORNECIMENTO DE
GENEROS alimentícios, para atender ao programa NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR (PNAE) ADQUIRIDOS DOS GRUPOS FORMAIS. INFORMAIS E FORNECEDORES
INDIVIDUAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E OE EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS

CONSTITUÍDOS EM COOPERATIVAS E OU ASSOCIAÇÕES, DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE
APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR (DAP),
CONFORME A LEI DA AGRICULTURA FAMILIAR N.« 11.346, DE 24 DE JULHO OE 2006 6
ENQUADRADOS NO PROGRAMA NACIONAL OE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA

FAMIUAR (PRONAF)", DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. DATA E HORA; Ãs 09h30mln (nove horaí e trinta
minutos) do dia 24 de janeiro de 2024 (fuso horário de Cuiabá). LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:
Sala de Licitações localizada no subsolo da Prefeitura Municipal de Cuiabá ■ Palácio
Alencastro, situado na Praça Alencastro, nt 158 ■ Bairro: Centro - Município de Culabá/MT.
INFORMAÇÕES: Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos/Secretaria Municipal de
Gestão - SAELC/SMGe • Fone: 3645-6241 e/ou no e-maíl: cpl@cuiaba.mt.gov.br •
Atendimento: das 8:00 às 12:00 e das 14:00 ás 18:00 h. AQUISIÇÃO DO EDITAL: O editai e seus
anexos estarão disponíveis por meio do endereço: http://llcitacao.culaba.mt.gov.br/llcitacao/.
Clicar na data designada para ocorrer a licitação.

Cuiabá - MT. 28 de dezembro de 2023.
LUCIANA CARLA PIRANI NASCIMENTO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AGMAR DIVINO LARA DE SIQUEIRA

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N« S/2023/PMC

(Processo Administrativo n» 111.923/2023). Concorrência n' 0OS/2O23/PMC. ÓRGÃO
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS PÚBLICAS - SMOP. OBJETO: CONTRATAÇÃO
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO
BAIRRO RESIDENCIAL COXIPÚ • 2I ETAPA, NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ - SALDO DO CONTRATO
DE REPASSE DE N» 908258/2020/MDR/CAIXA. DATA E HORA: Dia OS de fevereiro de 2024 às
09h30min (nove horas e trinta minutos) (fuso horário de Cuiabá). LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:
Sala de Licitações localizada no subsolo da Prefeitura Municipal de Cuiabá - Palácio
Alencastro, situado na Praça Alencastro, nt 1S8 - Bairro: Centro • Município de Cuiabá/MT.
INFORMAÇÕES: Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos/Secretaria Municipal de
Gestão - SAELC/SMGe ■ Fone: (65) 364S-6241 e/ou no e-mail: cpl@culaba.mt.gav.br •
Atendimento: das 8:00hs às 12:00hs e das 14:00h$ às 16:00h$. AQUISIÇÃO DO EDITAL: O
edital e seus anexos estarão disponíveis por melo do endereço:
http://lleitacao.cuiaba.mt.gov.br/llcltacao/. Clicar na data designada para ocorrer a licitação.

Cuiabá - MT, 28 de dezembro de 2023.
LUCIANA CARLA PIRANI NASCIMENTO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AGMAR DIVINO LARA DE SIQUEIRA

Secretário Adjunto Especial de licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 4/2023

A Prefeitura Municipal De Jangada, pessoa jurídica de direito público
Interno, Inscrita no CNPJ/MF nt 24.772.147/0001-68, localizada na Rua Paço Municipal
Júlio Domingos de Campos, S/NS, Bairro Centro, Jangada - MT ■ CEP. 78.490-000 torna
público, para conhecimento de quantos possam interessar a Abertura de procedimento
licitatório, do tipo "Menor Preço", na modalidade Pregão Eletrônico N' 004/2023, Per
Registro de Preço. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
Ambulância para atender a Secretaria Municipal de Saúde do município de Jsngada-MT,
de acordo com o que determina as Leis n> 8.666/93 e 10.520/2002 e todas as suas
alterações; Lei Complementar nS 123/2006 e suas a alterações: Decreto Municipal N'
022/2020, Decreto 10.024/2019 e outras normas e regulamentos Inerentes, a ser
regidas pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições do edital.
Recebimento das Propostas: até 08h30 do dia 18/01/2024. Abertura das Propostas: das
OShSO às 09h:00m do dia 18/01/2024. Início da Sessão da Disputa de Preços: 09h01m.
do dia 18/01/2024. (horário de Brasília). Edital Completo: Afixado no endereço acima
e-mail: licitacao@jangad8.mt.gov.br ou pelo site: http://www.jangad8.mt.gov.br

TOMADA DE PREÇOS N» 7/2023

A Prefeitura Municipal de Jangada, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF n» 24.772.147/0001-68, localizada na flua Paço Municipal
Júlio Domingos de Campos, S/N(. Bairro Centro, Jangada - MT • CEP. 7S.490-000 torna
público, para conhecimento de quantos possam interessar a Abertura de procedimento
licitatório, do tipo "Menor Preço Global", na modalidade Tomada de Preço N*
007/2023. Objeto; Contratação de empresa para prestação de serviço de obra de
"Reforma e Ampliação da Escola Estadual Arilndo de Souza Bruno no Município de
Jangada/MT" Termo de Convênio N' 1810-2021, de acordo com o que determina a Lei
Federal n* 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar NF 123/2006 e suas
alterações e no que couber o Decreto Federal N< 9.412/2013, subsfdiarlamente, a ser
regidas pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições do edital.
Entrega e abertura dos Envelopes: ás 07:00 horas, do dia 30/01/2024 - no endereço
acima. Edital Completo: Afixado no endereço acima e-mait: llcltacao@Jangada.mt.gov.br
ou pelo site: Http://www.jangadamt.com.br,

TOMADA DE PREÇOS N* 8/2023

A Prefeitura Municipal de Jangada, pessoa jurídica de direito público
Interno, inscrita no CNPJ/MF n» 24.772.147/0001-68, localizada na Rua Paço Municipal
lúllo Domingos de Campos, S/N», Bairro Centro, Jangada - MT - CEP. 76.490-000 torna
público, para conhecimento de quantos possam interessar a Abertura de procedimento
licitatório, do tipo "Menor Preço Global", na modalidade Tomada de Preço N»
008/2023. Objeto; Contratação de empresa para prestação de serviço de obra de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE

DO MARANHÃO

AVISO DE EDITAL CREDENCIAMENTO N®. 006/2023 OBJETO

- Credenciamento de leiloeiros oficiais para a realização de leilões na
modalidade presencial, mediante demanda, destinados ao desfazimento
de bens móveis inservíveis de propriedade da Prefeitura Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
E EDITAL; www.lauoacrandedomaranhao.ma.gov.br estará disponí
vel dia 03 de janeiro de 2024 a partir das 08:00 horas ou envio através
de solicitação pelo e-maii cpl@lagoagrande.ma.gov.br. PERÍODO DE
INSCRIÇÃO: 02/02/2024 a 27/12/2024, por meio eletrônico ou na
sede da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão (MA).
Lagoa Grande do Maranhão (MA), 27 de dezembro de 2023. Isabel
César Aragão Portaria n" 045/2023-PMLG-GF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO/MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 038/2023
- CPL/PMMZ/MA PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

072/2023 - PMMZ/MA. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MA.

RANIIÃOZINHO/MA, por intermédio do Prcgociro Oficiai, toma
público que realizará licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, na
fonna cia Lei n" 14.1.33/2021, do tipo Menor Preço por Item. objeti
vando ü Registro de preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de locação de es-
truturas metálicas, montagem c organização para o calendário de
eventos, de interesse da Prefeitura Municipal de Maranhãozinho/
MA. cm conformidade com as espccilicaçòc.s c quantidades con.statt-
le.s 110 Termo <lc Referencia (Anexo I) do Edital, a ser realizada cm:

12/1)1/2024, às Ü9:00hs, através do Portal dc Compra.s: htips://www,
iicitamaranhaozinho.com.br/. O Edital c seus anexos estão à disposi
ção dos interessados no portal de compras da prefeirura. bem como
através do Ponal da Transparência, na Sala da Comissão l^cmianeiile
dc Licitação, situada na Rua Boa Vista, s.'n, Centro - Maranhãozinho-
MA, podendo, ainda, ser solicitados c retirados através do c-nuiil:
iicitacao.maranhaozinhoma@gmail.com-.Maranhàozinho/MA. 28 de

dezembro de 2023.Alexandre Rosa de Carvalho Presidente CPL

Prefeitura de Maranhãozinho/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA. CHAMADA PÚBLICA N«
002/2023 CP- P.MPN- MA. PROCEDIMENTO ADMINISTRA

TIVO N® 076.12/2023.02 PMPN- MA. O Município dc Paulino Ne-
ves/MA, ati-avés da Comissão Pemianente de Licitação, toma público
aos interessados que às 09h00min do dia 23 de Janeiro de 2024, no
Auditório Raimundo Lidio, situado na Avenida Dr°. Paulo Ramos,

S/N, Centro, Paulino Neves/MA, realizará a Chamada Pública n°
001/2023, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024 DO MUNICÍPIO DE PAU
LINO NEVES /MA. O Edital da presente Chamada Pública poderá
ser obtido por meio de endereço de e-mail: licitacaocplpn@hotmail.
com ou no endereço eletrônico www,paulinoneves.ma.gov.br. De
mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail licitacaocplpn@
hoimail.com. Paulino Neves (MA), 28 de dezembro de 2023. Myrlla
Cunha Gomes. Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE-MA

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°. 1 1/2023. O
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão,
através da Prefeitura Municipal, toma público que fará licitação na
modalidade Tomada dc Preços. BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93 e

alterações. OBJETO: Cotiiraiação de empresa especializada na exe
cução de obras de construção de quadra escolar coberta no povoado

Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA. ABERTURA:
24 de janeiro dc 2024 às 10:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edi
tai e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala
da Comissão Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo, n"
1670 - Aeroporto -Trizidela do Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00
horas, no endereço eletrônico por e-mail cplpmtv@.outlook.com na
página www,trizideladovale.ma.gov.br Trizidela do Vale (MA), 28 de
dezembro de 2023. Felipe Pinheiro Nogueira. Presidente CPL. Por
taria n" QI/2023-GP.

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" 12/2023. O
município de trizidela do vale, Estado do Maranhão, atra

vés Secretaria Municipal de Administração, toma público que fará
licitação na modalidade Tomada de Preços. BASE LEGAL: Lei n°
8,666/93 e alterações. OBJETO: Contratação de empresa especiali
zada na prestação de serviços para organização e operacionalização
de Concurso Público, para provimento de cargo efetivo do quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, conforme
especificações técnicas contidas no Termo de Referência e demais

anexos. ABERTURA: 05 de fevereiro de 2024 às 10:00 horas. IN

FORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição
dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Av.
Dep. Carlos Melo, n" 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário
de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico por e-mail cpltvportal@
outlook.com na página www.tri2ideladQvale.ma.00v.br Trizidela do Vaie

(MA), 28 de dezembro de 2023. Enoque de Sá Barreto Filho. Secretário
Municipal de Administração, Portaria n® 02/2021 -GP.

COMUNICAÇÕES

POSTO MENEZES LTDA

CNPJ N® 46.772.070/0001-69

POSTO MENEZES LTDA. CNPJ N® 46.772.070/0001-69 toma pú
blico, que Recebeu no dia 12 de dezembro de 2023 junto da Secretaria
de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a Licença

de Operação - LO n° 1221473/2023, sob as coordenadas geográficas:
02®48'36,2I "S e45°42'13,88" W. situado na Rua Eucalipto. n° 10, Bair
ro: Centro, mmúcípio de Nova Olinda do Maranhão - Estado do Ma

ranhão, para fins de atividade de Comércio varejista de combustíveis
automotores, conforme dados constantes no processo n° 190869/2023.

TOM PASSOS DE ARAÚJO
CPFN" 687.246.835-15

Tom Passos dc Araújo, CPF N"687.246,835-15, requCTeu da SEMA, em
2^12/2023 a Outorga paia captar água de um poço tubular na Fazenda Reuni
das HR,05°3r54.00"S e43°l 8'11.00"W, Maiões/MA, para finalidade
Outros, processo n° 476012/2023. Bacia Hidrográfica do rio Pamaiba.

GISLAINE MARIA KRELING MALLMANN

CPFNM80.380.320-04

Gisiaine Maria Kreling Mallmann, CPF n.° 480.380.320-04, toma
público que requereu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente

e Recursos Naturais - SEMA a Renovação da Licença Única Am
biental - RE-LUA da Fazenda SIA, S2B e S2C - Parte 01, para
atividade agrossilvopastoril (cultivo de grãos), conforme Processo:
23120052201/2023 e E-Processo n® 160023/2023.

Gisiaine Maria Kreling Mallmann, CPF n.® 480.380.320-04, toma públi
co que recebeu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Na

turais - SEMA a Renovação da Licença Única Ambiental — RE-LUA da
Fazenda Fernanda l, para atividade agrossilvopastoril (cultivo de grãos),
conforme Proce.sso n® 22010003740/2022 e E-Processo 1467/2022,
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Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale
Av, Deputado Carlos Melo, 1670 • Aeroporto • CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale\MA

CNPJ: 01.558.070/0001 -22 - Tel: 99 982762653 - Site: www.trizideiadovale.ma.gov.br
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INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS: TP 11/2023

DATA DA PUBLICMViSO

28/12/2023

DATA PA PUBLIC./EDÍTAL

28/12/2023

SiTUAÇAO

ABERTAMENOR PREÇO

OBJETO DA LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR COBERTA
NO POVOADO GAVIÃO REAL NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA.

RESPONSÁVEIS

Pregoelro/Presldente da Comissão FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA

Responsável pela Informação MARIA SÔNIA SILVA ABREU

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico JOSE GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO

FORMA DE PUBLICAÇÃO

PUBLICAÇÃO TiPO DESCRIÇÃO

28/12/2023 DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DOU

28/12/2023 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DOEMA

28/12/2023 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DOM

28/12/2023 JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO IMPARCIAL

ANDAMENTOS

DATA E HORA FASE SITUAÇÃO

28/12/2023-09:40 PROCESSO CADASTRADO ABERTA

ARQUIVOS DISPONÍVEIS

DESCRIÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROJETO BÁSICO

Rr|^Í(UftEt(UMIMÍP8lbdi^!GCÍZbtelaBãfi)Aé^hp?id:^52

Emitido: 02/01/2024 09:43:53
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N-^ 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2811001/2023

TOMADA DE PREÇOS N° 11/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de
quadra escolar coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2811001/2023, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS n° 11/2023, os documentos de Credenciamento da empresa abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: J, A. C. AS LTDA, INSCRITA NO CNPJ N"

17.257.344/0001-83

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tnzideiadovale.ma,,aov^
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2811001/2023
TOMADA DE PREÇOS 11/2023
TIPO: MENOR PREÇO
DATA: 2^01/2024

HORÁRIO: 10:00hs

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

CREDENCIAMENTO

J. A. C. SÁ EIRELI
CNPJ n° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem

Franca -MA, Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireÍi@gmaiI.com
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n^ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 17.257.344/0001-83 DUNS®: 90*****82

Razão Social: J. A. C. SA LTDA

Nome Fantasia: /

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/08/2024 /
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA /
MEI: Não \

^^^Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automáiica; a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

Trabalhista (http://www.tst.iu5.br/ccrtidao) Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade

Receita Municipal Validade

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade

20/05/2024

29/01/2024

31/05/2024

15/03/2024

31/01/2024

30/04/2024

Automática

Automática

Automática

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 12/01/2024 17:50
CPF: 467J(XX.XXX-53 Nome: JOÃO AMÉRICO CASTRO SA
Ass:

1  de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n^ 03, de 26 abril de 2018)

17.257.344/0001-83

J. A. C. SA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Endereço:

RUA JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200-:A;- CENTRO - 65.680-000 - Passagem Franca /
Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 12/01/2024 17:51
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rPROCURAÇÃO

A empresa J. A. C SÁ EIRELI, CMPJ N" 17.257.344/0001-83, com sede na
Cidade de Passagem Franca, Maranlião, à Rua João Martins de Sousa, n" 200-A,
Centro, neste ato representado pelo Sr. JOÀO AMÉRICO CASTRO SÁ, portador do
RG n." 061653542017-4 SSP/MA e do CPF/MF n." 467.770.673-53, Brasileiro,
Divorciado, Empresário, residente a Rua Projetada n'' 05, Bairro Aeroporto na
cidaiie de Passagem Franca - M.A, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu Procurador o Sr. joào Pedro Silva Lopes, portador do RG n''
035541572008-6/SSP/MA e do CPF/MF n" 048.715.273-52, Brasileiro, solteiro,
residente a Rua 01 de Maio, 460, Bairro Lavanderia na cidade de São Joào dos Patos
- MA, concedendo Une poderes para participar de licitações nas modalidades:
TOMADA DE PREÇOS, CONCORRÊNCIA, PREGÃO PRESENCIAL, CARTA
CON^VITE, DISPENSA e ainda fazer CRC, usando dos reairsos legais e

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes para renuitciar ao direito de
inter^x)sição de recursos em qualquer fase da licitação, bem como assinar
documentos, assinar ata, assmar contrato, assinar declarações pertinentes ao
certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerente.s ao certame e
potleres especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei
Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, declarar a
intenção de interpor recurso, renuiular ao direito de interposicâo de recursos,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordo.s, dando tudo por bom firme e
valioso.

Prazo de validade: 12 (doze) meses.
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Passagem Franca/MA, 10 de abril de 2023

J. A.CSÁEIRELI
CNPJ/MF n.'' 17.257.344/0001-83

João Américo Castro Sá

CPFn." 467.770.673-53

RG n.'' 061653542017-4 SSP/MA
Administrador

30 à»
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J. A. C. SA EIRELl

CNPJ n.'' 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Pas.sage
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82bOed3a96a6bb00adf7Sbb661eeea36be567f5009aa5rae764e33434r5dd3O6 foi validado em 11/04/202317:55:08 através da transação blockdiain
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 82b0ed3a98a6bb00adf75bb881e8ea38be567f5099aa5fae764e33434f5dd306 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes'' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 128004 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO - JOÃO PEDRO SILVA LOPES", cujo
assunto é descrito como "PROCURAÇÃO - JOÃO PEDRO SILVA LOPES", faz prova de que em 11/04/2023
17:54:57, o responsável J. A. C. SA EIreli (17.257.344/0001-83) tinha posse do arquivo com as mesmas
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J. A. C. SA Eireli a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/04/2023 17:56:13 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xc7f1c30b6ff481682677be4d39af39e89d13d31163477a05e1f37457d6212e91.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/malnnet/

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

aDAUTiN
BLOCKCHAIN

PresUénda da Reoúbflca Casa Ovfl
Subdtefía para Assuntos JuridicQs
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2
OE 24 DE AGOSTO DE 2001.
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.daiitin.com \ dautin@daiitin.com

TRIZIDELADOVALE .
PROc.;2&lííM^tij3
RUB I

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Biockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código Cle9bd4aeffa44f4cebd4c37151708279e0edf52636ee3dee7128d73fc608f7d foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes^ através da rede biockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 133315 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG. JOÃO PEDRO SILVA LOPES", cujo assunto é descrito
como "RG. JOÃO PEDRO SILVA LOPES", faz prova de que em 04/05/2023 11:43:26, o responsável J. A. C.
SA Eirell (17.257.344/0001-83) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas
na prova de autenticidade, sendo de J. A. C. SA Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Biockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/05/2023 11:44:37 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Biockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https;//www.dautln.com e informe o código da
transação biockchain 0xe545883e4d1f35da4913d54c2bbba8d67e3757b5deffbb8ac59850c11799057d.
Também é possível acessar a consulta através da rede biockchain em https://blockscout.com/etc/malnnet/

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHA I N D?

,  PresUInda da Reoública Casa Clvfl
k Sijt)d>efla paia Assuntos Juridiots
I MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2
y DE 24 DÊ AGOSTO DE 2001.
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautín Blockchaín Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 85a0c66f9cfd86d606c59i32860542f09fbdec74a8c121a53b88e19084e991db foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchaín Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 96437 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG. JOÃO AMÉRICO CASTRO SÁ", cujo assunto é
descrito como "RG. JOÃO AMÉRICO CASTRO SÁ", faz prova de que em 23/11/2022 16:29:00, o responsável
J. A. C. SA Eirell (17.257.344/0001-83) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J. A. C. SA Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchaín Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 23/11/2022 16:30:11 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchaín Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://vmw.dautin.com e informe o código da
transação blockchaín 0xd8327fdf92fb0b32221da728878375bc57b879fe1f298ab9fb4ed0d145964c23.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchaín em https://blockscout.com/etc/mainnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
blockchaí n

Presidênda da Raoública Casa CMI
Subchefla paia Assuntos Xrkflcos
MB>IDA PROVISÓRIA 2.2Ú0-2
OE 24 DE ACOSTO DE 2001.
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2« ALTERAÇÃO APÓS TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE SOCIEDAI
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

J A C SA EIRELÍ

CNPJ: 17.257.344/0001-83

NIRE:21600083796

JOÃO AMÉRICO CASTRO DE SA, inscrito no CPF n° 467.770.673-53,
Brasileiro, natural de São João dos Patos - MA, Divorciado, nascido em 28/10/1971,

empresário, RG n° 0616535420174 SESP-MA, residente e domiciliado na Rua

PROJETADA, 05, Alvorada, Passagem Franca - MA, CEP 65.680-000,Único sócio
da empresa J A C SA EIRELI , com sede na rua RUA JOÃO MARTINS DE SOUSA,

N° 200 - A - Centro, Passagem Franca - MA, CEP 65.680-000 registrada na

JUCEMA, sob o NIRE 21600083796 e inscrita no CNPJ sob o n° 17.257.344/0001-

83 resolvem, promover alteração do contrato social, nos seguintes termos:
Clausula 1® A empresa individual de responsabilidade Ltda,, que tinha como

CAPITAL SOCIAL DE R$ 500.000,00 (QUINHATOS MIL REAIS) PASSARA ATER
UM CAPITAL SOCIAL DE 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS) totalmente
integraüzado em moeda corrente.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da

Lei 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

Clausula 1^ A sociedade gira sob o nome empresarial J A C SA EIRELI e sede

e domicílio na rua João Martins de Sousa, n° 200; A; centro, Passagem Franca - MA,

CEP 65.680-000.

Clausula 2® Seu objeto social é: Construção de rodovias e ferrovias Obras de

urbanização - ruas, praças e calçadas Construção de edifícios Obras portuárias,

marítimas e fluviais Construção de instalações esportivas e recreativas Obras de

terraplenagem Instalação e manutenção elétrica Perfuração e construção de poços

de água Comércio varejista de material elétrico Comércio varejista de materiais de

construção em geral Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis

com motorista Transporte escolar Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob

regime de fretamento, municipal Atividades de vigilância e segurança privada Coleta

de resíduos não-perigosos Coleta de resíduos perigosos Pintura para sinalização em

pistas rodoviárias e aeroportos Construção de redes de abastecimento de água,

coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação Demolição de

edifícios e outras estruturas Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalações

de sistema de prevenção contra incêndio Montagem e instalação de sistemas e

equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

Oi?
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material Obras de fundações Obras de alvenaria Serviços de operação e

fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para

uso em obras Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal Serviços de engenharia Serviços de desenho técnico relacionados à

arquitetura e engenharia Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do
trabalho Locação de automóveis sem condutor Aluguei de máquinas e equipamentos
para construção sem operador, exceto andaimes Locação de mão-de-obra

temporária Limpeza em prédios e em domicílios Serviços combinados de escritório e
apoio administrativo Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e

festas.

Ciausula 3^ A sociedade iniciou suas atividades em 27/11/2012 e seu prazo

de duração é por tempo indeterminado.

Ciausula 4® O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais),o
qual está totalmente integralizado em moeda corrente do pais.

Ciausula 5® A administração da empresa será exercida isoladamente pelo

titular João Américo Castro Sa, com os poderes e atribuições de Representação

ativa e passiva na empresa, judicial e extrajudiciaimente, podendo praticar todos os

atos compreendidos no objetivo social, sempre de interesse da empresa, autorizando

o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações, sendo a responsabilidade do titular limitada

ao capital social integralizado.

Ciausula 6® O exercido social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, o

titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, após as deduções previstas em leis e no ato constitutivo da empresa

individual de responsabilidade limitada, à forma de reservas que forem consideradas

como necessárias e os lucros ou prejuízo serão suportados pelo empresário na

proporção das quotas do capital social que é possuidor.

Ciausula 7® Declaro o titular da EÍRELI, para os devidos fins e efeitos de

direito, que não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa

modalidade.

Ciausula 8® A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da

empresa e será pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pela lei da
sociedade anônima.

Ciausula 9® Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

não se dissolvera, continuara suas atividades com herdeiros, sucessores e incapaz,

desde que autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade



TRIZIMLADO.VALE
PROC.2^lJmly20^

Página 3 de 4

esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O

resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócio na proporção
de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas

um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Clausula 10® O titular declara, sob as penas da Lei, de que não esta impedido

de exercer a administração desta EIRELI, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1®, CC/2002).

Clausula 11® Fica eleito o foro de Passagem Franca - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por achar em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular

foi lavrado, obrigam - se cumprir o presente contrato assinando em uma única via,
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

para que produza os efeitos legais.

Passagem Franca - MA, 05 de Março de 2020.

Local data

João Américo Castro Sa

CPF: 467.770.067-53
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. A. 0. SA EIRELI consta assinado digitalmente por:

I
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

46777067353 JOÃO AMÉRICO CASTRO SA I

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/05/2020 15:07 SOB N" 20200328905.
PROTOCOLO: 200328905 DE 09/05/2020. CÕOIGO DB VERIFICAÇÃO:
12001871005. MIRE: 21600083796.

J. A. C. SA EIRELI

JUCEMA
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GBRAL
SÃO LDfS, 12/05/2020

www.en^resafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fice sujeito è comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de veriflcaçio.



TRlZiQ£LADO»»/ALc 3
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL proc

FLS

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.257.344/0001-83

MATRIZ

DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J. A. C. SA LIDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 • Construção de edifícios
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização > ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 • Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-03 • Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

CCDÍGO E descrição da NATUREZA jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOÃO MARTINS DE SOUSA

NUMERO

200

COMPLEMENTO

:A;

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

65.680-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MüNICiPiO

PASSAGEM FRANCA

TELEFONE

(99) 8403-2607

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SrrUAÇÁO CADASTRAL

27/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/01/2024 ás 16:24:11 (data e hora de Brasília). . / Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
17.257.344/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/11/2012

NOME EMPRESARIAL

J.A. C. SALTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS _
47.44-0-9S • Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOÃO MARTINS DE SOUSA
NUMERO

200
COMPLEMENTO

; A;

CEP

65.680-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
município
PASSAGEM FRANCA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 8403-2607

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmiAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
27/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SmjAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/01/2024 às 16:24:11 (data e hora de Brasília). Página; 2/2
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T
Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

17.257.344/0001-83

NOME EMPRESARIAL:

J. A. C. SA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$5.000.000,00 (Cinco milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Administr8dores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

Qualificação:

49-Sócio-Adminlstrador

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 02/01/2024 àa 16:24 (data e hora de Brasflia).
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2811001/2023
TOMADA DE PREÇOS N° 11/2023
TIPO: MENOR PREÇO

DATA: 2^01/2024
HORÁRIO: 10:00hs

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
Ã

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Prezados senhores:

A empresa J. A. C. SÁ EIRELI, inscrita no CNPJ N° 17.257.344/0001-83,
estabelecida na Cidade de Passagem Franca, Maranhão, à Rua João Martins de Sousa,
n° 200-A, Centro, por intermédio de seu representante legal o Sr. JOÃO AMÉRICO
CASTRO SÁ, portador do RG n° 061653542017-4 SSP/MA e do CPF/MF n°
467.770.673-53, Brasileiro, Divorciado, Empresário, residente a Rua Projetada n° 05,
Bairro Aeroporto na cidade de Passagem Franca - MA, declara, sob as penas da Lei, em
especial o art. 269 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato da TOMADA DE PREÇOS N° 11/2023, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE
PREÇOS N° 11/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N°
11/2023 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial
ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N° 11/2023 antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da
prefeitura municipal de Trizidela do vale - MA antes da abertura oficial das propostas;

J. A. C. SÁ EIRELI / '
CNPJ n° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem

Franca ~MA, Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com

019-
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f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Passagem Franca/MA, 24 de janeiro de 2024

J. A. C. SÁ EIRELI
CNFJ/MF n.'' 17.257.344/0001-83

João Américo Castro Sá
CPFn.° 467.770.673-53

RG n.° 061653542017-4 SSP/MA
Administrador

J. A. C. SÁ EIRELI
CNPJ r\° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem

Franca -MA, Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com

0 7f



TRI^DELADO.VALE ,

RUB.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2811001/2023
TOMADA DE PREÇOS N" 11/2023
TIPO: MENOR PREÇO
DATA: 2^01/2024
HORÁRIO: 10:00hs

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA MENOR
A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Prezados senhores:

A empresa J. A. C. SÁ EIRELI, inscrita no CNPJ N° 17.257.344/0001-83,
estabelecida na Cidade de Passagem Franca, Maranhão, à Rua João Martins de Sousa,
n° 200-A, Centro, por intermédio de seu representante legal o Sr. JOÃO AMÉRICO
CASTRO SÁ, portador do RG n.° 061653542017-4 SSP/MA e do CPF/MP n.°
467.770.673-53, Brasileiro, Divorciado, Empresário, residente a Rua Projetada n° 05,
Bairro Aeroporto na cidade de Passagem Franca - MA, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
n° 9.854, de 27 de outubro de 1799, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Passagem Franca/MA, 24 de janeiro de 2024

hh^n^£./l>0 Á
J. A. C. SÁ EIRELI

CNPJ/MF n.° 17.257.344/0001-83
João Américo Castro Sá
CPFn.° 467.770.673-53

RG n." 061653542017-4 SSP/MA
Administrador

J. A. C. SA EIRELI

CNPJ n.® 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem
Franca-MA, Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2811001/2023
TOMADA DE PREÇOS N" 11/2023
TIPO: MENOR PREÇO
DATA: 2V01/2024
HORÁRIO: 10:00hs

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO M^PP
À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Prezados senhores:

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos:

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei
Complementar n° 123/06 e alterações, declaramos: (assinalar)

(  )Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno
porte

Ou

(  )Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta
o §4° do art. 3° da Lei complementar n° 123/06.
Ou

( X )Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na
condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a
que se reporta o §4° do art. 3° da Lei complementar n° 123/06.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçào
desta empresa e caracterizará o crime de que ti'ata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie".

Passagem Franca/MA, 24 de janeiro de 2024

J. A. C. SÁ EIRELI iy
CNPJ/MF n.° 17.257.344/0001-83 ^

João Américo Castro Sá V
CPF n.° 467.770.673-53 / ) '

RGn.° 061653542017-4 SSP/MA / / '
Administrador / '

j. A. C. SÁ EIRELI L
CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n® 200 -A, Centro, Passagem

Franca-MA, Tel: (99) 98420 0795, E-maíl: jacsaeireii@gmail.com

O^O



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEíNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

TRIZtDELADOVALE ^
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LM'!-'! 1 GOVERNO 00 I
FACILimaranhAo:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM

Certificamos que as informações ̂ ixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; J. A. C. SA LTDA Protocolo: MAC24031S0e20

NIRE: 21600083796

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limitada

NIRE {Sede)
21600083796

CNPJ

17.257.344/0001-83

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade

27/11/2012 27/11/2012

Endereço Completo
Rua JOÃO MARTINS DE SOUSA, N» 200, A, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000

Objeto Social
Construção de rodovias e ferrovias Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Construção de edifícios Obras portuárias, marítimas e fluviais
Construção de instalações esportivas e recreativas Obras de terraplenagem instalação e manutenção elétrica Perfuração e construção de poços de
água Comércio varejista de material elétrico Comércio varejista de materiais de construção em gerai Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista Transporte escolar Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal Atividades de
vigilância e segurança privada Coleta de resíduos não-perígosos Coleta de resíduos perigosos Pintura para sinalização em pistas rodoviárias a
aeroportos Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação Demolição de edifícios
e outras estruturas Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalações de sistema de prevenção contra incêndio Montagem e instalação de sistemas
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos
de qualquer material Obras de fundações Obras de alvenaria Sen/iços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de /
cargas e pessoas para uso em obras Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal Sen/iços de engenharia \ /
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho L.ocação deV
automóveis sem condutor Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes Locação de mão-de-obra temporína
Limpeza em prédios e em domicílios Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Serviços de organização de feiras, congressos.
exposições e testas

Capital Social
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais] 1
Capitai Integralizado
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
25/06/2018

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

JOÃO AMÉRICO CASTRO 467.770.673-53

SA

Participação no capital
R$ 5.000.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado \

\,
Dados do Administrador

Nome

JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

CPF

467.770.673-53

Término do mandato

Indeterminado \
Último Arquivamento
Data

28/04/2023

Número

20230560822

Ato/evarftos

310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/01/2024, às 14:43:25 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código ODMFTDMG.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

E.Ryt-'- I GOVERNO DO

FACIL maranhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que J. A. C. SA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2403150850

NIRE 21600083796

CNPJ 17.257.344/0001-83

Endereço Completo Rua JOÃO MARTINS DE SOUSA, N" 200, A, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000

Situação
ATIVA

Status

SEfyl STATUS

20230560822

T216000837g

20220721319

20220562210

20210785896

20200328905

20200328964

20190399767

20180662899

21600083796

21600083796

20180335340

20170263037

20160474400

20160474400

20160266483

20150600429

20150600429

20150006306

20140242503

20140154973

20130627399

20121934330

21200805042

Arquivamentos Posteriores

28/04/2023

09/12/2022

08/06/2022

09/06/2021

12/05/2020

08/05/2020

07/06/2019

12/09/2018

09/07/2018

09/07/2018

04/05/2018

28/03/2017

12/07/2016

12/07/2016

11/04/2016

20/01/2016

20/01/2016

08/01/2015

07/04/2014

25/02/2014

11/09/2013

27/11/2012

27/11/2012

Descrição

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

TRANSFORMAÇÃO

OUTROS DOCUMENTOS DE iMTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

ALTERAGAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERAGAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
CONTRATO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/01/2024, às 14:43:42 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no http8://wviw.empre8atacil.ma.gov.br, com o código OSLZOSEK.

MAC2403150850

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárío(a) Geral
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2811001/2023
TOMADA DE PREÇOS N° 11/2023
TIPO: MENOR PREÇO
DATA: 2^01/2024
HORÁRIO: 10:00hs

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Prezados senhores:

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa J. A. C. SÁ EIRELI, CNPJ n°
17.257.344/0001-83, está localizada e em pleno funcionamento no endereço
abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto,
conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA:
ENDEREÇO: Rua Toão Martins de Sousa, n° 200-A, Centro.
CIDADE/ESTADO: Passagem Franca/MA
CEP: 65680-OQQ

TELEFONE: (991 98420-0795

PONTOS DE REFERENCIA

DA DIREITA: Graziela

DA ESQUERDA: Manoel
FRENTE: Joaquim

Passagem Franca/MA, 24 de janeiro de 2024

J. A. C. SÁ EIRELl
CNPJ/MF n." 17.257.344/0001-83

João Américo Castro Sá
CPFn.° 467.770.673-53

RG n." 061653542017-4 SSP/MA
Administrador

J. A. C. SÁ EIRELl
CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem

Franca -MA, Tei: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/01/2024 15:21:06

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social; J. A. C. SA LTDA

CNPJ: 17.257.344/0001-83

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 20^4, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 1^ ̂e janeiro de 2016.

oâ3
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

EXCITANTES INIDONEOS

Nome completo: J. A. C. SA LTDA

CPF/CNPJ: 17.257.344/0001-83

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judiciai.

Certidão emitida às 15:22:05 do dia 02/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.eov.br/ords/f?D=INABlLITADO:5

Código de controle da certidão: BKFJ020124152205

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/01/2024 às 15:22) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 17.257.344/0001-83.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://djvulaacandcontas.tse.ius.br/ \

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6594.547F.2843.8775 no seguinte endereço: httDs://wvvw.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.phr

Gerado em; 02/01/2024 as 15:22:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIZIDELA DO,VALEpgc.asS%4.-
RUB._

1 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correciona! (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: J. A. C, SA LTDA

CPF/CNPJ: 17.257.344/0001-83

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse cm termos

de parceriafirmados anteriormente. \ \

Certidão emitida às 15:28:11 do dia 02/01/2024 , com validade até o dia 01/02/2024. \ \
Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: ABVCdSIvPWatyKUeIbBq

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIZIDELA DO VALE

PROC.25xltoL^0^

r

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

CPF/CNPJ: 467.770.673-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federai, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art, 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:24:36 do dia 02/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httPs://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILlTADO:5

Código de controle da certidão; QW27020124152436

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

030



TRIZIDfLADO.VALE

PROC.Oiái^^O^
RUB 1—

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

CPF: 467.770.673-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima ídentilicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federai, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razâc^
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:25:03 do dia 02/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABILITADQ: VERIFICA

Código de controle da certidão: S0AÍQ20124152503

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

03 j



TRIZtDELA DO.VALE

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/01/2024 às 15:25) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 467.770.673-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6594.552B.83EC.C947 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar ceriidao.pht

Gerado em: 02/01/2024 as 15:25:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRlZtDELA DQVAIE
oonr

RUB.^ —i—

m CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correclonal (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

CPF/CNPJ: 467.770.673-53

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal. ^

O Cadastro acionai de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" J2.846/2Õ13 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a \

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou íwmos

de parceriafirmados anteriormente. \ \

Certidão emitida às 15:30:57 do dia 02/01/2024 , com validade até o dia 01/02/2024. \\

Link para consulta da verificação da certidão https://certidQes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: HxrPSWVWNA9DEEXWpkMJ

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

T-

03 V



TRIZIDELA DO.VAuEPROC^âAj^j^

T
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

CPF/CNPJ: 467.770.673-53

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas

unidades do Poder Executivofederal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as infyrnu^ões
constantes dos assentamentosfuncionais.

O Sisír/int Ji- i'riu cs\i's Disc/jiHiii/iV'. fCCil -/' tí>) e O SiMriiui i-l'. U) consoHdam informações sobre os

procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder

Executivo Federai

Certidão emitida às 15:30:57 do dia 02/01/2024 , com validade até o dia 01/02/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: oNFE9tvZEhQCgslmu927

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

03$



PREFE I TURA D C

Hlá TRIZIDELA
^ dovALE plT

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2811001/2023

FLS. fcHS
RUB ,

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2811001/2023

TOMADA DE PREÇOS W 11/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de
quadra escolar coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2811001/2023, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS n° 11/2023, os documentos de Credenciamento da empresa abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: S C CONSTRUÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ
N" 10.676.296/0001-19

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65,727-000- Site: www.trízideiadovale.ma.qov.br



S C CCNSTI^LCÕES LTDA.
-»Rua do Prado, 236 - Centro - Passagem Tranca-Ma

CNPJ 10.676.296/0001-19

INSC. EST. 12.312.404-2

Email: salvadorcoelho@bol.com.br

Fone 99 98531-6137

TRIZIQELA DO.VALE
PROC.^^X 1aa\/20o'=^
FIS. .

RUB.

TOMADA DE PREÇOS N° 11/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2811001/2023

CREDENCIAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA



TRlZiDELA DOmE

RUB 4--

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, dc 26 abril dc 2018)

10.676.296/0001-19

S C CONSTRUCOES LTDA

Atividade Econômica Principal:

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Endereço:

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - 65.680-000 - Passagem Franca / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderi ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n^ 8.666, dc 1993.

Emitido em; 09/01/2024 19:54



FIS —.
RUB.^,

T
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.676.296/000M9 DUNS®: 89*****^35

Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/05/2024

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

^íorte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nivel dc Cadastramento indicado. Vcritique mais informações sobre pendências
nas fuaclunalidadcB dc consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II > Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Sem Informação

^  FGTS Validade: 10/01/2024 Automática
Trabalhista {hup://www.tst.jas.br/certidao) Validade; 10/05/2024 Automática

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/03/2024
Receita Municipal Validade: 07/03/2024 \

VI - Qualificação Econômico-Financcira / \ " \
Validade: 30/04/2024 \

Esta declaração è uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 09/01/2024 19:53
CPF: 268.XXX.XXX-87 Nome: SALVADOR DA SILVA COEITIG

Ass:

de i



TRIZIDELADO.VAIE

bub.^.^ —

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.676.296/0001-19 DUNS®;
Razão Sociai: S C CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

89*****35

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 09/01/2024 19:54
CPF: 268.XXX.XXX-87 Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO



TRlZiÜtl-A OO.VALE
PR0C2Íil%^^
RUB /—

T
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.676.296/0001-19 DUNSíSj:
Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

89*****35

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 09/01/2024 19:54
rPF- 7A8 XXX.XXX-87 Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO



coiníYas
CofitablMidt t
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRSáBÓa ̂ de 6
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C

CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N® 10.406 DE
10/0V2002- NOVO CODIGO CIVIL. ^OiVALE10/0V2002- NOVO CODIGO CIVIL. PROC

RUB. " I
salvador da SILVA COELHO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em L
04/01/1970, portador da Cédula de Identidade RG: n" 0525559720144 SESP-MA e

CPF: n" 268.014.503-87, residente e domiciliado na Rua Siqueira Campos, n" 1007,
Bairro Centro, Passagem Franca/MA, CEP: 65680000; Único sócio da sociedade

empresária limitada sob o Nome Empresarial S C CONSTRUÇÕES LTDA, com
sede na Rua Do Prado, n° 236, Bairro Centro, CEP: 65680000, Passagem Franca/MA,
inscrita no CNPJ n° 10.676.296/0001-19, com ato constitutivo arquivado na junta
comercial do Estado do Maranhão em seção de 27/01/2009, sob o NIRE n°
21200662233, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito procederem á
alteração e consolidação de seus contratos sociais constitutivos em obediência ao

Código Civil Lei 10.406/2002, mediante as Cláusulas e condições a seguir;

CLÁSULA I - Fica a partir desta alterado o objeto social para CONSTRUÇÃO DE
RODOVIAS E FERROVIAS - OBRAS DE URBANI2ACAO - RUAS, PRAÇAS E
CALCADAS - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - CONSTRUÇÃO DE

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A
CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES AS OBRAS DE

CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - INSTALACAO E
MANUTENÇÃO ELETRICA - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE

AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL - ATIVIDADES
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA - ATIVIDADES DE LIMPEZA

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E
DE TRATAMENTO DE PISCINAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS A

ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) -
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.

CONSTRUÇÃO

CONSTRUÇÃO

CONTENCAO)

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO
SOCIAL COMA SEGUINTE REDAÇÃO:

CLAUSULA I - NOME EMPRESARIAL

A sociedade empresária gira sob o Nome Empresarial de S C CONSTRUÇÕES
LTDA.



cor\f1rA^s
CeiilM>illd«ta Gw*l S

ContuKorti TrbutMa

SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTR^^a 2 de 6
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CLAUSULA II - SEDE RUB. ^
A sociedade tem sua sede na Rua Do Prado, n" 236, Bairro Centro, CEP: 6568Ü000f
Passagem Franca/MA.

CLAUSULA III ■ OBTETIVO SOCIAL

A sociedade empresária tem como objeto social: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E
FERROVIAS - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS -
Construção de edifícios - construção de instalações

ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM

TIRANTES AS OBRAS DE CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM -

INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO
DE POÇOS DE AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRJCO -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL -
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA - ATmDADES DE

LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE
LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE
RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE

GORDURA) - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR,

CLAUSULA IV - DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES

O inicio da atividade empresarial ocorreu em 27/01/2009, e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLAUSULA V - CAPITAL SOCIAL

A sociedade empresária tem um capital social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais), dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um
real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do País, distribuído entre
os sócios:

a) SALVADOR DA SILVA COELHO, n.^ de quotas 500.000, no valor de R$i
500.000,00 (quinhentos mil reais), representando 100% do capital. \

Parágrafo Único - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações
sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei
10.406/2002. /-X ,
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CLAUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE

Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02 - Novo Código Civil^ a responsabilidade!
do sócio é restrita ao valor das suas quotas e está limitada à importância total do
capital social, respondendo solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA VII - DAS QUOTAS

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
sem o expresso consentimento dos outros sócios, cabendo, em igualdade de preço e
condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, formalizando, se
realiza a cessão delas, alteração contratual pertinente.

CLAUSULA VIII - ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade é exercida pelo sócio, SALVADOR DA SILVA
COELHO, com os poderes e atribuições de representá-la em juízo ou fora dele, nas
relações com terceiros, nas repartições publicas federais, estaduais e municipais,
autarquias, estabelecimentos bancários, respondendo perante terceiros por todos os
atos legais atinentes ao exercício das atividades da empresa, assinando isoladamente
em todos os documentos necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive
nomear procuradores, desde que com prazo determinado e poderes específicos,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranlras
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem âutorizaçáo
do outro sócio, (artigos 997, VI; 1,013,1.015,1064, CC/2002).

O sócio no oxereície da sociedade tem direito a uma retirada mensal a título de prô-
labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela
legislação do imposto de renda.

CLAUSULA X - EXERCÍCIO SOCIAL l
Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro de cada ano,|\Q
admimstrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendd m
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e de resultado econômico, sendo
que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios^
na proporção de suas quotas de capital.
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CLAUSULA XI - DAS FILIAIS ""T"
A sociedade não possui filial^ podendo quando servir aos interesses, abrir ou fechar f
outras neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para

estas uma parte do capital social da matriz.

CLAUSULA XII - FALECIMENTO

No caso de falecimento ou interdição, dos sócios a sociedade não será dissolvida ou
extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço
especial nesta data, e se convier aos herdeiros do pré-morto, será lavrado um novo
contrato com a inclusão destes com direitos legais, ou então, os herdeiros receberão
todos os haveres, apurados até o balanço especial, em (24) parcelas iguais e
sucessivas com acréscimos legais, vencendo-se a primeira após (60) dias da data do
evento.

CLAUSULA XIXI - DAS DELIBERAÇÕES.

As deliberações do sócio administrador serão tomadas em reunião, e o administrador

dará preferência à forma estabelecida no Art. 1.072, parágrafo 3° do Código Civil, ou
convocará o sócio consoante o disposto no parágrafo 2" do mesmo artigo.

CLAUSULA XIV - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA XV - NORMAS CONTRATUAIS OMISSAS

Sobre os casos não regulados neste contrato, deverão ser aplicadas as disposições
legais constantes da Lei 10.406/ de 10 de Janeiro de 2002 - Novo Código Civil. (\

CLAUSULA XVI - FORO \
Fica eleito o Foro da Comarca de Passagem Franca/MA, para qualquer ação fundada
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.
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E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o, em um exemplar
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Passagem Franca/MA, 13 de maio de 2021.

SALVADOR DA SILVA COELHO

Sócio - Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitaímente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSÍNANTE(S)

26801450387 SALVADOR DA SILVA COELHO

JUCEMA

OBRTIFICO O REGISTRO CM 17/05/2021 14:18 SOB N" 20210639024.

PROTOCOLO: 210639024 DB 17/05/2021.

CÓDIGO OS VSRIFZCAÇXO: 12103441466. CHPJ DA 6BDE: 10676296000119.
NIRE: 21200662233. CCXt ESVXTCS 00 REGISTRO EM: 17/05/2021.

8 C CONSTROÇÓES LTDA

LÍLZAN TBBRBSA R0DRZ60ES MENDONÇA
secretAria-sbral

www. . ma. gov. Dr

K validade deste dec^inento. se Imprsiso. rica sujeite a compisvs;ào de suá àutentisidadi nos respectivos paitsis,
inforra*ndo seua respectivo» codigo» de verificação,
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SALVJyJOR DA SILVA COELHO

RAIHDNDO VASCO DE SOUSA COELHO E HILDA

SARAIVA DA SILVA COELHO

FLORIANO - PI 04/01/1970

NASC. N.03696 FLS.236 LIV.036

X  RG ANTERIOR
268014503-87 0000001026269
-v . l Üh

P-20 4^ •«A' «LJ t«R* *:'ft
VIA-02



Pua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedw Framisco Vargas
Centro, Uajal • SmUti Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 9974S-2223
www.dautin.com \ dautin^.dautin.com

TRlZiDFlA.OC \-A'lEPROcSg^
RUB.

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 49119ed7aa004dddf9b1d5e2e6f6c1d4b9ce6e9c857194c16d187400ef09bd53 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Ethereum Classlc, sob o
identificador único denominado NID 38266 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG SALVADOR", cujo assunto é descrito como "RG
SALVADOR", faz prova de que em 18/11/2021 15:44:05, o responsável S C Construções Ltda
(10.676.296/0001-19) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de S 0 Construções Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/11/2021 16:16:12 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://wv/vir.dautln.com e informe o código da
transação blockchain 0x3e59c10224b819e898ed04c4744289565bf10d93f05a4e1a193c2029b41a58a5.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DLOCKCHAI N

lYcsdtntín da Rapúblics C&u Civfl
para A^ntos JurkMcds

Ma^IPAMtOVlSOiOA 2.200-2
PE24DEAGOSTOCE2Q01.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°do CPF: 268.014.503-87

Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO

Data de Nascimento: 04/01/1970

Situação Cadastrai: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

TRIZIDELA DQVALE

Comprovante emitido às: 14:19:47 do dia 24/12/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 4CF3.51BA.FA9D.C34F

Este documento não substitui o"(

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1,548. de 13/02/2015.)

abouí:b(ank
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Ministério da FazendaIVtll •• V* V« 1%^ I %

Receita Federal
rnMDDrwiAkiTE nCOMPROVANTE DE INSCRIÇAO CPF

Número

268.014.503-87

Nome

SALVADOR DA SILVA COELHO

TRIZIDELA DQVALE

Nascimento

04/01/1970

CÓDIGO DE CONTROLE

1FEB.23A6.B613.7616

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 14:23:07 do dia 24/12/2023 (hora e data de Brasília)

dígito verificador 00

VAlIDO «OMENTe COM COMPROVANTE DE IDBNTIPiCAÇAO

aboutblank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL prÓc
FLS._
RUB.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TRÍZIDELA DO.VALE ^

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.676.296/0001-19
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

S C CONSTRUCOES LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
««••MM

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/01/2009

CODIGO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

41.20^-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbaniiação - ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 • Construção de insteiações esportivas e recreativas
42.99»S*99 ■ Outras obra» de engenharia civil nio eapeclficadae anteriorínente
43.13<4-D6 - Obra» da terraplenagsm
43.21-S-OO • inetalação e manutenção eUtrlca
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47i44>õ>99 * Ceméroíe varojísti de materiais do construção om gorai

: Ugâêãe do auioméveis sem eendutor
§9.11 >1 «91 > Atividades de vigiiâneta e segurança privada
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

36e-3 • Soe
íist[(|Ae eà NATuai?A juri&iisa

Idade Empreedria Limitada

LOGRADOURO

R DO PRADO

65.680-000
çiAínnofDíSTRiro

CENTRO

NUMERO

236

COMPLEMENTO

MUNtCIPIO

PASSAGEM FRANCA

ENDEREÇO ELETRONIOO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EPR)

teusroNS

(99) 8403-8525

aiTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE arrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/01/2009

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/01/2024 as 07:32:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ;

10.676,296/0001-19

NOME EMPRESARIAL:

SCeDNItRUOaiaLTBA

CAPITAL SOCIAL!

O Quadro de Sócios e AdnilnistradorBs{QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial;

^LVADOR DA SILVA COELHO

wualiflcaçâo:
49Sóclo-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 17/0172024 is Ofi;51 (data e hwa de Srasflia).
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CNPJ 10 676 296/0001-19 TRIZiD'
INSC EST. 12.312 404-2 PROC.T^

Rua do Prado, 236 - Centro - Passagem Franca - Ma - CEP 65.680-000 ci c

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2811001/2023

TOMADA DE PREÇOS N° 11/2023

OBJETO:Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de
quadra escolar coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos:

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar
n° 123/06 e alterações, declaramos:

() Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno
porte, ou

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o
§4° do art. 3° da Lei complementar n° 123/06. ou

(x) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na
condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que
se reporta o §4° do art. 3° da Lei complementar n° 123/06.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie".

Passagem Franca - I\Aa, 23 de Janeiro de 2024.

S C CONSTÊtVCOES LTDA

CNPJ(MF) n": 10.676.296/0001-19

Salvador da Silva Coelho

RG 052555972014 - 4 SESP - MA

CPFsob o n° 268.014.503-87
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

> ; GOVERNO CX3 I
FÁCIL: MARANHÃO;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certllleamos que as Informações abaixo constam doa duaimeniue arquivados
,  nesta Junta Comerciai a aâo viaantas na data da sua expedição.
Nome Empratarísl: 6 C CONSTRUÇÕES LTDA

Nine:2»200662233
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protoooio: MAcaaaaniuss

NIRE (Sede)
21200662233

CNPJ

10.676.296/0001-19
Data de Ato Conatitutivo Inicio de Atividade
27/01/2009 27/01/2009

Endereço Completo
Rua DO PRADO. N» 236, CENTRO ■ Passagem Franca/MA - CEP 65680-000

Objeto Social
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS - OBRAS DE ÜRBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS -
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (A CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES AS OBRAS DE CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM -
INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRIOO - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA -
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS A
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR.

Capitai Social
R$ 500.000,00 (quinhentos ml! reais)
Capital Integrallzado
R$ 500.000,00 (quinhentos ml! reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Dados do Sócio

Nome

SALVADOR DA SILVA

COELHO

CPF/CNPJ

268.014,503-87

Dadoa do Adminlatrador
Nome

SALVADOR DA SILVA COELHO

Participação no capital
R$ 500.000,00

CPF

268.014,503-87

Eapécle da aócio
Sócio

Administrador

S

Término do mandato

Indeterminado

Prazo de Duração
Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data

03/05/2023

Número

20230577970

Ato/aventoa

310/310- OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESÁRIO

Situação \
ATIVA ̂  \
Statua \

SEM STATÜS

Esta cetlldão loi emitida automaticamente em 16/12/2023, ás 05:26:46 (horário de Brasília).
Se Impressa, verifloar sua autenticidade no https://www«mpresafaoll.ma.aov.br, com o código OJUYAJÍN.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárlo(a) Geral
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CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertiHcamos que aa Inlormaçõea abaixo constam cios documentos arquivados
nesta Junta Cornefclal e sao viflentes na data da sua expediçSo.

Certificamos que S 0 CONSTRUÇÕES LIDA
encontra'8e registrada nesta Junta Comeroial, como segue:

NIRE 21200662233

CNPJ 10.676.286/000M6

Indareçe Completo Rua 00 PRADO, N> 236, xxxxx, CENTRO • Paisagem Preno«/MA • CEP 668í0'000

Protocolo: MAC2303116410

Sltg«9Ío
ATIVA

Ststus

SEM STATU8

Nilmero

20220536816

20210661045

20210748079

20210639032

20210639024

20210636024

iaiig§4igiT

3§i8§§4iei?

ÍS1§gg@êig4

iõiiõ4?iãâg

30160070866

21200662233

Arquivamentos Posteriores

03/05/2022

26/06./2021

02/06/2021

17/05/2021

17/05/2021

17/05/2021

Desarlcao

OUTROS DOCUMINTOS Dl INTÉREiSE DA EMPRESA I
EMPRESÁRIO
OUTROS DOCUMiNTOS Ul INTERESSE EMPRESA /
EMPHiSARÍO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

GONSOLíDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERAGAO DE DADOS {EXCETO NOME

ÍMPRêSARIAL)

ÍALAN6Q
ÍAUN80
g©N@0LI8AÇÃ0 Bi 60NTRATO/ÍÍTATUT©
AkTiRA@A@ Bi BAB©§ (iX6iT© N©Mi

ÂLTIRÂSÂ© Bi BÂB©g (iXglT© N@Mi
IMPRigARIAL)
êêNiêUBAgÃQ 0É §©NTRAT©/i§TATyT©

AkTÉRAêAQ BI 0ABg§ tl)l§ITê N§MI
IMPRigARIAU

17/07/2011

gALANgg
AtTiRA6A§ BI BAB0§ (ÍM§ÍT@ N©MI
ÉMRRgSARIAL)
BAUNCO
BALANOO

BALANS©

ALTiRAOAO DÊ DADOS {IXeiT© NQMI
iMPRiSARtAU
ALTIRADAO QE DADOi {IXeiTO NOMI
iMPRfSARIAL)
CONTRATO

Esta certidão foi emilida automaticamente em 16/12/2023, às 05:28:35 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacll.ma.gov.t}r, com o código GXMDTPEF.

UAC230ai16410

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral



S C CONSTKIICCCS LTDA-EPP
CNPJ 10.676 296/0001-19

INSC EST. 12.312^04-2

Rua do Prado. 236 - Centro - Passagem Franca - Ma - CEP 65.680-000

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA MENOR

TRlZiDELA DOA/ALE .
PRQC.J3^11oqL/20^
FLS. " __Mj3
RUB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2811001/2023

TOMADA DE PREÇOS N° 11/2023

OBJETO:Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de
quadra escolar coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua do Prado n° 236 - Centro -
Passagem Franca - MA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, por seu representante legal Sr.
Salvador da Silva Coelho, RO n^ 052555972014-4/SESP/MA e CPF n" 268.014.503-87,

DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n® 8.666/93, acrescido
pela Lei 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Passagem Franca - Ma, 23 de Janeiro de 2024

5 C CONSTRUÇÕm LTDA
CNPJ(MF) /i": 10.676.296/0001-19

Salvador da Silva Coelho

RG n° 052555972014 - 4 SESP - MA

CPF sob o n° 268.014.503-87



$ C CCN§TCLCC)C§ LTDA-Ct)|3
CNPJ 10.676 296/0001-19

INSC EST. 12 312 404-2

Rua do Prado. 236 - Centro - Passagem Franca - Ma - CEP 65.680-000

TRIZÍOELAOO.VALE ^
PROC.Oâiiá^^O^
RUB. I _

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2811001/2023

TOMADA DE PREÇOS 11/2023

OBJETO:Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de
quadra escolar coberta no povoado Gavião Real no município de Trizideia do Vale/MA

Eu, Salvador da Silva Coelho, na qualidade de representante legal da empresa S C
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.676.296/0001-19, DECLARA,
sob as penas da Lei, nos termos do inciso 2° do Art. 32 da lei n° 8.666/93 que até a
presente data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a citada
empresa a participar da licitação em referencia.

Passagem Franca - Mal 23 de Janeiro de 2024

S C CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ(MF) n": 10.676.296/0001-19

Salvador da Silva Coelho

RG n° 052555972014 - 4 SESP - MA

CPFsob o n° 268.014.503-87



S C CCNSTCLCCCS LTDA-EPP
CNPJ: 10 676.296/0001-19

INSC EST. 12,312.404-2

Rua do Prado, 236 - Centro - Passagem Franca - Ma - CEP 65.680-000

TRIZIDELADQVALE

RUB 1

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2811001/2023

TOMADA DE PREÇOS N° 11/2023

OBJETO:Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de
quadra escolar coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA

Eu Salvador da Silva Coelho, portador da Cédula de Identidade RO n°
052555972014/4/SESP/MA e do CPF n° 268.014.503-87 como representante
devidamente constituído da empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n°
10.676.296/0001-19, doravante denominado, para fins do disposto no Edital da presente
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa S C
Construções Ltda, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS n° 11/2023, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS
n° 11/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS n° 11/2023
quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato da TOMADA DE PREÇOS n° 11/2023 antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA antes da abertura

oficial das propostas;
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Passagem Franca - Mbj 23 de Janeiro de 2024

S C CONSTRÚ^ÇPES LTDA
CNPJ(MF) n": 10.676^96/0001-19

Salvador da Silva Coelho

RG 052555972014 - 4 SESP - MA

CPF sob o n° 268.014.503-87

V ^



s c constklcCes ltda-cpp
CNPJ 10.676.296/000M9

INSC EST. 12.312 404-2

Rua do Prado, 236 - Centro - Passagem Franca - Ma - CEP 65.680-000

TRIZIDEIADQVALE

RUB.

ANEXO IX

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS
TERMOS DO EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2811001/2023

TOMADA DE PREÇOS W 11/2023

OBJETO:Contrataçâo de empresa especializada na execução de obras de construção de
quadra escolar coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, sediada na Rua
do Prado n° 236 - Centro - Passagem Franca - MA, por intermédio de seu representante
legal Sr(a) Salvador da Silva Coelho, portador(a) da cédula de identidade n°
052555972014/4/SESP/MA e do CPF n° 268.014.503-87, declara para os devidos fins,
que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos
critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de
preços e que temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie".

Passagem Franca - Ma 23 de Janeiro de 2024.

S C CONSTJ^OES LTDA
CNPJ(MF) n"; WJ^76.296/0001-19

Salvador da Silva Coelho

RG n° 052555972014 - 4 SESP - MA

CPF sob o n° 268.014.503-87
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Coniulta Coniolldada (i@ Pi>isoâ Jurídiea

Im t^lâiõfío wm por tèj^tivo apreseniar m m?iuli3ílo§ tèonüoliáddo?. de eleimnieas reali/adas
iiúa bdHifab liu dadub üüb iHáüpôi'nvua üüdaBii'06. A i'ôapüa&ubilidadd pdia v^i^UüiüaJô üú

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 20/01/2024 10:55:36

InformaçSes da Pessoa Jurídica:

Razào Social: S C CONSTRLCOES LTDA

CNPJ: 10.676.296/0001-19

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCL
Cadastro: Eicitaníes Inídôneos

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administratl
e Inclegibilidade ^
Resultado da consulta: Nada Consta r

ilwISKfaMB^wIStVtfuSIlaMraKIBmu&IKKliSWiniftilawnStSnV^^MniSWHlnlSr]

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inldôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accsMnr a certidão oriuinal no norutl do drufio izeaior. clíoue AOIU.

Órgão Gestor: Portal da lYansparência
CíuiíNim: CNEP = CadaüíN) Nflcional de Emprenafi PiinidHii
Renuliíido dít conuuliít: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de sim^ificação e racionalização
úQm\\m ̂ Mm rüiitlãmtrnio\m\\ í.^i n" ám\tlê' =014 L^í \f 13:460:tíe56
dtí HiHíití tW 1(1^: í-gi lí ) dkí ̂ de l^ee^eu» de! dejãneiiií de ^



TRÍBUNAI. DK CONTAS DA l NÍÂO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somenle com a apresenlaçáo do CPF)

Nome completo: SALVADOR DA SILVA COELHO

CPF: 268.014.503-87

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima idciUífícado(a) NÃO CONSTA ria relação de responsáveis com ínabílítação para o
e\erdclo de carfio em comissão ou t^nção de cotillança no âmbito da administração
páhücH federal, em ra/ãu de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 6(1 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do rcií).

Não constam üu rcluçâo consuiiada pura emissão desta certidão os responsáveis sinda mio
notificados do leuc dos acórdãos coiulcnutòríos. aqueles cujas condenações tenham tido seu
pru/o dc vigôncia cxpiradt*. hem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm ra/flo
de intcrposiçào de tt;curso com efeito suspensivo uu dc decisão judicial.

Certidão emitida às 10:58:05 do dia 20/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https:/Vcontas.tcu.güv.br/ords/fVD=TNABTLITADQ: VERIFICA

Código dc controle da certidão: 9OU620Ü124105805

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRKIDELADOVALE
PROC-OMii^f^
RUB.„._

r

TRIBinVAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÒNEOS

Nome completo; S C CONSTRUCOES LTDA

CPF/CNPJ: 10.676.296/0001-19

O Tribuna! de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do arl. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo dc vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de intcrposiçàü dc recurso com efeito suspcnsivo ou dc decisão judicial,

Certidão emitida às 11:01:18 do dia 20/01 /2024, com validade dc trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser contírmadas no sítio
httnsr,Vcontas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABILITADO:5

Código dc controle da certidão: EFGA20()l24n0118

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIZID^ADOVALE .PROC. D ̂  Ufi^f/20^
RUB L-

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/01/2024 às 11:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n*' 268.014.503-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD.//divulQc<candcQritas.tse'.jgs.b<.'

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

65AB.D344.62CE.C556 no seguinte endereço: hti;is:/,'wv.-w.cni lus bf^mprobídade adm/autGnticnr_ceriidao.pt"ip

Gerado em 20/01/2024 89 11:05.56 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA



TRÍZIQí^A
PROciáuto

^^^Improbtdade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/01/2024 às 11:08) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 10.676.296/0001-19.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário recontiecimento da

Inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httü./VdivüiQacandconias.tse.lus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

65AB.D3CB.431F.0691 no seguinte endereço:

Gerado em: 20/01^2024 as 11:08:11 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA Página 1/
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PREFE I TURA DE

Jká TRIZIDELA
^ dovALE plT

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2811001/2023

FLS. ^6
RUB

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2811001/2023

TOMADA DE PREÇOS N° 11/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de
quadra escolar coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2811001/2023, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS n® 11/2023, os documentos de Credenciamento da empresa abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: JMC CONCEITO E EMPREENDIMENTOS

EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N° 08.863.831/0001-07

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladovale,ma.QOv.br
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Documento assinado com certificado digitai em conformidade
com a Medida Provisória 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As oríentaçOes para instaiar o Assinador Serpro e resüizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Vãlidar
Assinabjra.
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LIVRO N" 15 FOLHAS 529V

ESTADO DO CEARÁ

MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

kTllfADo

TRASLADO 01

RUB.^^iu ~ /

r
COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE

DISTRITO DE IBICATU

ANTONiO VALMI DE LIMA

Oficial

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ; JUCIESSE ALVES DE MORAIS

r\

SAIBAM quantos este instrumento de procuração virem, que no ano do Nascimento de

Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e vinte e dois (2022) aos sete (07) do mês de março do dito
ano, Sítio vacaria, s/n, Distrito de Ibicatu, comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, em Cartório

compareceu como OUTORGANTE: JMC CONCEITO E EMPREENDIMENTOS EIRELI -pessoa
jurídica de direito privado, com sede e foro em Rua Gabriel Bezerra de Morais n° 22 Farias Brito -
CE. inscrita no CNPJ sobre o n" 08.863.831/0001-07; neste ato representada por seu sócio
administrador Juciesse Alves de Morais - filho de Maria Nita de Moraes brasileiro, divorciado,
empresário, portador do RG n" 28873649-7 SSP/SP, e inscrito no CPF 139.906.008-26, residente
e domiciliado na Vila Lambedouro S/N Farias Brito-CE. Reconhecida como próprio de mim, Oficial
do Registro Civil e das testemunhas adiante assinadas perante as quais por ela lhe foi dito que, por

^ este público instrumento, e nos termos de direito nomeia e constitui sua bastante PROCURADOR:

NEURIVAL COSTA SENA filho de Francisco de Souza Sena e Maria Neide Costa Sena, nascido
em 07/08/1988, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do RG 031722492006-6 SESP/MA, A
inscrito no CPF/MF n' 023.169.993-01. residente e domiciliado à Rua Das Flores. S/N Santa LuziaV
Alto Alegre do Maranhão-MA, para o fim especial de promover a participação ação do outorgante
em licitações públicas, concordar com todos os seus termos, a assistir a abertura de propostas;
firmar declarações e atas; apresentar/ofertar ou desistir da apresentação de lances verbais,
negociar valores propostos; fazer impugnações, reclamações, protestos; prestar cauções, levant^

\^as, receber as importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, desistir e praticar todos os ato^
necessários ao cumprimento do presente mandato. Como assim disse, do que dou fé, lavrei este
instrumento, que lido e achado conforme, aceita e assina, com as testemurihai DEBLAN^
CARVALHO GOMES, brasileira, solteira, estudante e FRANCISCO ARAÚJO DA SiLVA F\im,
solteiro, brasileiro, maior, residentes no Sítio Vacaria. S/N, Ibicatu, Várzea Alegije - CE. Do que
dou fé. eu. ANTONIO VALMI DE LIMA, OfíoÍAl do Rogietro Civil, a oacno^e subscrevi, (aa). —



JUCIESSE ALVES DE MORAIS.

SILVA FILHO. - Está

Pi\Ár)uf0 /nr A
eraso.

Em Te^ da verdade

- DEBLANY CARVALHO GOMES. -FRANCISCO ARAÚJO DA

conforme original. Dou fé. Data retro. Eu,

^2 , Oficial do Registro Civil, a digitei e assino, em público

*03.332.246/0001-sg*
CARTORIOOE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE IBICATÚ
,  CEP: 63.540-000

VAR2EA ALEGRE - CE _jANTONIOVALMIDEÜMA
ORCIAL DO REGISTRO CIVtt.

IBICATU.V.AIEGRE-CE

ANTONTO VALMI DE LIMA

Oficial do Registro Civil

Distrito de Ibicatu

Várzea Alegre - CE

TR'-Dr-;:v':^o:'ALE

AAl336S2S.07e9 AAL7TS617-ML8

miiiNonM.DE
AI/TENTlCIOAOe

SELODlôrrALDE
MnENTKIDADE

CUSTAS E EMOLUMENTOS

INCIDENTES

N» do Atendimento: 20220.107000001

T(»tai Emoiumentof: 4.1,88
Total FERMOJU: 5.1.1
Total rSS: 0,00
Total FAADEP: 2.19

TotaIFRMMP;2J9
Total Selos: 7.20

Valor Total: 60,59

Códigos: 005023/00200.1
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29/11^023, 20:24 about:b[ank

trizidela do,valePRnr.,;p^A 1^720 JI?
RUB - —í

r

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 139.906.008-26

Nome: JUCIESSE ALVES DE MORAIS

Data de Nascimento: 01/01/1968

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 20:23:53 do dia 29/11/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 9D3F.19C2.04F8.9756

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

aboutblank



Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacionai de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N°' de Matrfcula do Agente
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

TRiZIDELA DO,VALEPROC.O^^UCgJ /20,
RUB. ■ I

23600124419

ig<a»iiiar<iJiiajnui

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato:

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALTERACAO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

1  I ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

N" FCN/REMP

CEN2392172814

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresaríal(ais) iguai(ais) ou semelhante(s);

I  |SIM I  |SIM

□ DECISÃO COLEGIADA
Processo em Ordem

À decisão

[  I NÃO / / Q
Data Responsável

I

DECISÃO SINGULAR

jy^V rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
I  j Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
□ Processo indeferido. Publíque-se.

 1 NÃO / /

2* Exigência

Responsável

3* Exigênda

Responsável

4* Exigênda S* Exigênda

DECISÃO COLEGIADA

□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
□ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
□ Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigênda 3* Exigênda 4* Exigênda

Responsável

5* Exigênda

Presidente da Tuima

<^^1- Junta Comerciai do Estado do Ceará l
i Certifico registro sob o 6226120 em 09/08/2023 da Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 08863B3TOG0107 e protocolo

231358083 - 08/08/2023. Autenticação; 794B308ED6182EABE2361DEC0FFDAC0B02CB3. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/135.808-3 e o código de segurança 23HB
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

pàg. 1/fl



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital TRIZIDELA DTRIZIDELA DO.VAIE
PROC.O p.O.

RUB "
Capa de Processo

do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

23/135.808-3 1CEN2392172814 08/08/2023

Identificação do(s) Asslnante(s)

1139.906.008-26 IJUCIESSE ALVES DE MORAIS

Data Assinatura

109/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub

Junta Comeraal do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 6226120 em 09/08/2023 da Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 08863831000107 e protocolo
231358083 - 08/08/2023. Autenticação: 794B308ED6182EABE2361DEC0FFDAC0B02C83. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n' do protocolo 23/135.808-3 e o código de segurança 23HB
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/08/2023 por CAROLINA PRJCE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

pág. 2/8



TRlZtDELADO,VALEproc.:2^í£:|:^2o^
RUB ,

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA

C.N.P.J - 08.863.831/0001-07

ADITIVO CONSOLIDADO AO ATO CONSTITUTIVO

NIRE: 23.600.124.419

JUCIESSE ALVES DE MORAIS, brasileiro, divorciado, maior, empresário, nascido em
01.01.1968, residente e domiciliada á Rua Manoel Pinheiro de Almeida, 213 - Bairro Centro - CEP
63185-000 em Farias Brito — Ce, portador do RG sob n" 288736497 SSP-SP e CPF 139.906.008-
26

Na condição de empresário da empresa que gira nesta praça sob o nome empresarial
de JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA, Estabelecida na cidade de Farias Brito - Ce, á

Rua Gabriel Bezerra de Morais, 22 - Bairro Esperança - CEP 63185-000 - devidamente
registrada na MM Junta Comercial do Estado do Ceará sob n® 23.600.124.419 e CNPJ
08.863.831/0001-07 o empresário resolve altera-lo e o faz mediante as seguintes cláusulas e
condições:

PRIMEIRA — . O capital que é de R$ 750.000,00 (Setecentos e Cinqüenta Mil Reais), passará a
ser de R$ 1.100.000,00 (Hum Milhão e Cem MH Reais) os R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinqüenta
Mil Reais) elevados são de recursos próprios do empresário totalmente integralízado em moeda
corrente nacional e assim distribuído:

EMPRESÁRIO
Juciesse Alves de Morais

TOTAL

QUOTAS

1.100.000

1.100,000

VALOR (R$)
1.100.000,00

1.100.000,00

SEGUNDA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da
empresa não alcançados pelo presente instrumento particular da alteração permanecerão em
pleno vigor.

ATO DE CONSOLIDAÇÃO

JUCIESSE ALVES DE MORAIS, brasileiro, divorciado, maior, empresário, nascido em
01.01.1968, residente e domiciliada á Rua Gabriel Bezerra de Morais. 22 - Bairro Nova Esperança
- CEP 63185-000 em Farias Brito - Ce, portador do RG sob n" 288736497 SSP-SP e CPF
139.906.008-26

Na condição de empresário da empresa que gira nesta praça sob o nome empresarial
de JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA, Estabelecida na cidade de Farias Brito - Ce, á
Rua Gabriel Bezerra de Morais, 22 - Bairro Esperança - CEP 63185-000 - devidamente
registrada na MM Junta Comercial do Estado do Ceará sob n® 23.600.124.419 e CNPJ
08.863.831/0001-07 o empresário resolve consolida-lo e o faz mediante as seguintes cláusulas e
condições;

PRIMEIRA - A empresa girará sob o nome empresarial JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS
LTDA, tem o nome de fantasia de JMC CONCEITO e será regida por este contrato social e pela
Lei n° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 — NCC.

SEGUNDA - A empresa tem a sua sede e foro nesta Cidade de Farias Brtto-Ce, a Rua Gabriel
Bezema de Morais, 22 — Bairro Esperança - CEP 63185-000, podendo abrir ou encerrar filiais,
agencias e escritório em qualquer parte do tem'tório nacional, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.

Junta Comercial do Estado do Ceará y

Certifico registro sob o n" 6226120 em 09/08/2023 da Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 08863831000107 e protocolo
231358083 - 08/08/2023. Autenticação: 794B308ED6182EABE2361DEC0FFDAC0B02C83. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documente, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 23/135.808-3 e o código de segurança 23HB
Esta cópia foi autenticada dígitalmente e assinada em 09/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

^  pág. 3/8



TRÍZlDfLADO.VALE ^

RUB _j

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA

C.N.P.J - 08.863.831/0001-07

ADITIVO CONSOLIDADO AO ATO CONSTITUTIVO

NIRE: 23.600.124.419

TERCEIRA - A empresa terá como objeto social:

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado
08.10-0-07 - Extração de argila e beneficiamento associado

j 08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento
I associado
í 22.22-6-00 - Fabricação de embalagens de material plástico
I 22.23-4-00 - Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob
encomenda

23.91-5-03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e
outras pedras
38.11-4-00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura '
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

QUARTA - A empresa terá prazo de duração por tempo indeterminado, tendo seu inicio das
atividade em 06.12.2013

Junta Comercial do Estado do Ceará :

Certifico registro sob o n" 6226120 em 09/08/2023 da Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ 0886383lbO01O7 e protocolo
231358083 - 08/08/2023. Autenticação; 794B308ED6182EABE2361DECaFFDACOB02C83. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO ■

Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 23/135.808-3 e o código de segurança 23HB
Esta cópia foi autenticada digitaímente e assinada em 09/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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IA DO VALE

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA
C.N.P.J - 08.863.831/0001-07

ADITIVO CONSOLIDADO AO ATO CONSTITUTIVO
NIRE: 23.600.124.419

QUINTA - O capital da empresa será de R$ 1.100.000.00 (Hum Milhão ®
distribuídos em 1.100.000 (Hum Milhão e Cem Mil), quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (Hum
Real), cada uma. já totalmente integralizado em moeda corrente do Pais, fica assim distribuído..

EMPRESÁRIO
Juciesse Alves de Morais
TOTAL

QUOTAS

1.100.000

1.100,000

VALOR {R$)
1.100.000,00

1.100.000,00

SEXTA - A administração da empresa caberá ao empresário JUCIESSE ALVES DE MORAIS,
podendo assinar com poderes e atribuições de administrador de responsabilidade ou
representação ativa e passiva da sociedade podendo praticar todos os atos compreendido no
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em
negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar bens da sociedade, sem autonzaçao do outro socio
(art. 997.VI; 1.013. 1.015, 1.064. CC/2002)

SÉTIMA - O empresário declara, sob as penas da lei. que não estão impedido de exercer a
administração da sociedade, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os
efeitos dela a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011. § 1°. CC/2002)

OITAVA - O exercício social é encerrado em 31 de Dezembro de cada ano. quando se realizara o
balanço geral para a apuração dos resultados, que. positivo ou negativo, sera distribuído ou
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas de capital.

NONA - O empresário poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal a titulo de pró-
iabore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DÉCIMA - Os casos omissos neste ato serão resolvidos com observância dos preceitos do t^ovo
Código Civil, e fica eleito desde já, o foro da comarca de Farias Brito - Ce., para dirimir as
questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (Uma) via de igual
teor e forma, sendo que a mesma devera ficar arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará.

Farias Brito-Ce. 08 de Agosto de 2023.

Juciesse Alves de Morais

09/08,2023 da Emp.asa 3MC CONCEITO

231358063 - 08/08/2023 Autenlicação: 794B308ED6182EABE2361DEC0FFDAC0B02C83. CAROLI • j -a o-sur
pVã^uí para validar esre d^^ aaesaa hnpl,N™w.luoac.ca.gov.br e Infoaae n" do protocolo 23,135 806^3 e o oodigo de segurança 23HB
Esta câpia foi autenticada digítaimente e assinada em 09/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presideme^^^^^
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital TRIZIQELA DO.VALE

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

T

23/135.808-3 CEN2392172814 08/08/2023

I Identificação do(s) Assinante(s)

i 139.906.008-26 JUCIESSE ALVES DE MORAIS 109/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb m.:

Junta Comerciat do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 6226120 em 09/08/2023 da Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ 08863831000107 e protocolo
231358083 - 08/08/2023. Autenticação: 794B308ED6182EABE2361DEC0FFDAC0B02C83. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 23/135.808-3 e o código de segurança 23HB
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

(  pág. 6/8



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do Ceará

TRIZiQEU

PR0C.Í2S1
FLS.
RUB

DO.VALE^-

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitaímente, da empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA, de CNPJ

08.863.831/0001-07 e protocolado sob o número 23/135.808-3 em 08/08/2023, cncontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 6226120. em 09/08/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo cxaminador Jairo Bezerra

Lira.

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https;//portalser\'icos.jucec.ce.gov.br/Portal/

pages/ímagcmProcesso/viaUnica.jsl) e informar o número de protocolo e chave dc segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data .Assinatura

139.906.008-26 JUCÍESSE ALVES DE MORAIS 09/08/2023

Assinado utilizando as.sinaturas avançadas

Documenta Principal

Assüiante(s)

139.906.008-26 JUCIESSE ALVES DE MORAIS

Data Aí>sinatura

09/08/2023

Assinado utilizaitdo assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36. Lei 8.934/1994): 08/08/2023

Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerra Lira, Servidor(a) Púbiico(a), em 09/08/2023,
í  V às 12:09.

A autencidade desse documento pode ser conferida no
número do protocolo 23/135.808-3.

ie serviços da iuccc informando o

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6226120 em 09/08/2023 da Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ 08863831000107 e protocolo
•1^' 231358083 - 08/08/2023. Autenticação: 794B308ED6182EABE2361DEC0FFDACOBO2C83. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -

Presidente. Para validar este documento, acesse http;//www.juc6c.ce.gov.br e informe n" do protocolo 23/135.808-3 e o código de segurança 23HB
Esta cópia foi autenticada digitaímente e assinada em 09/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

Registro Digital
l®mADO.VALE

PR0C.2?iU(^j^°-
RUB. J

r
o ato foi assinado digitalmente por:

I Identificação do(s) Assinante(s)

906.224.643-53

Nome

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MÕNTÊIRÕ

Fortaleza, quarta-feira, 09 de agosto de 2023

Junta Comerciai do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 6226120 em 09/08/2023 da Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 08863831000107 e protocolo
231358083 - 08/08/2023. Autenticação: 794B308ED6182EABE2361DECOFFDACOB02C83. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/135.808-3 e o código de segurança 23HB
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

^  pãg. 8/8



M TMC CONCEITO
EMPREENDIMENTOS EIRELLE

TRiZlDELADO.VALE

TOMADA DE PREÇOS N.o 011/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL RL^ZHZ- f-
DATA: 24/01/2024 f
HORÁRIO: 10:00 HORAS
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar
coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vaíe/MA.

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Prezados senhores,

A empresa JMC CONCEITO E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ no 08.863.831/0001-07 por
seu representante legal, declara perante a Prefeitura Munidpaí de Trizidela do Vale/MA, que a
empresa atende todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com a
indicação do objeto e do preços oferecido, os quais atendem plenamente ao Edital.

Farias Brito/CE, 24 de janeiro de 2024.

JMC CONCEITO E EMPREENDIMENTOS LTDA

I  NEURIVAL COSTA SENA
l  RG:031722492006-6SSP/MA

PROCURADOR

(88) 3544-1264 - (88) 9.8150-6000
conceitoconsírucao.serv&hoímaü.com

Rua Gabriel Bezerra de Morais, 22 - Esperança - Farias Briío/CE - CEP: 63.185-000
UNt^J: i /UUU 1 -U/ - CGC: Ü6.'Z 1 v3.2í>4-/



M TMC CONCEITO
11^ empreendimentos EIRELIE TRIZIDEI^Cm  TRIZIDEIADO.VALE

PROC. 1X^1 iQpj /20^j
TOMADA DE PREÇOS N.o 011/2023 r[í1" —
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL "'hr-
DATA: 24/01/2024 j
HORÁRIO; 10:00 HORAS
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar
coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO IDEPENDENTE DE PRPOSTA

Prezados senhores,

Eu, NEURIVAL COSTA SENA, residente em /VIto Alegre do Maranhão/MA, CEP 65.413-000, portador do
CPF n° 023.169.993-01 e do RG n® 031722492006-6 SSP/MA, como representante devidamente
constituído de JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08.863.831/0001-
07, sediada na RUA GABRIEL BEZERRA DE MORAIS N022, BAIRRO NOVA ESPERANÇA, NA CIDADE DE
FARIAS BRITO/CE, CEP 65.185-000, para fins do disposto no item (9.1.2.1) do Edital (declaração de
elaboração de independente de proposta), declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do
Código Penal Brasileiro, que:
a) A proposta que estamos apresentando para participar da Licitação TOMADA DE PREÇOS No
011/2023, foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e que o conteúdo da proposta anexa
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da referida licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Licitação TOMADA DE PREÇOS No
011/2023, não foi Informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato
da referida licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Licitação TOMADA DE PREÇOS N® 011/2023 quanto a participar ou
não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta que estamos apresentando para participar da Licitação TOMADA DE
PREÇOS N° 011/2023, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato da referida licitação antes da adjudicação do seu
objeto;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Licitação TOMADA DE PREÇOS N®
011/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido
de qualquer integrante do PREFEITURA MUNIQPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA antes da abertura
oficial das propostas; e
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Farias Brito/CE, 24 de janeiro de 2024.

JMC/CbNCEITO E EMPREENDIM^TOS LTDA
/  NEURIVAL COSTA SENA

RG;031722492006-6 SSP/MA
PROCURADOR

(88) 3544-1264 - (88) 9.8150-6000
conceitoconstrucao.serv@hotmaü.com

Rua Gabriel Bezerra de Morais, 22 - Esperança - Farias Brito/CE - CEP: 63.185-000
CNPJ; 08.863.831 /OOO1 -07 - CGC: 06.213.254-7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TRÍZIDELA DO VALE

PROC. 2811001/2023 ^ .

FLS. 'feS J
RUB

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2811001/2023

TOMADA DE PREÇOS N° 11/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de
quadra escolar coberta no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2811001/2023, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS n° 11/2023, os documentos de Credenciamento da empresa abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA; CONSTRUTORA COELHO LTDA, INSCRITA

NO CNPJ N" 11.453.310/0001-88

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.aov.br



CONSTRUTORA COELHO LTOA
CNPJ:tl.4aOO/DDDt-88

Rua Presidente Getulie Vargas, Bt - Centra - Passagem Franca - MA
Fone; 98 98479-5581

TRÍZIDELADQVALE „
pRoc.^iín)j2o^

TOMADA DE PREÇOS 11/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2811001/2023 T

CREDENCIAMENTO
TRIZIDELA DD VALE - MA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03. dc 26 abril dc 2018)

11.453.310/0001-88

CONSTRUTORA COELHO LTDA

Atividade Econômica Principal:

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

Endereço: ^
RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 61 - CENTRO - 65.680-000 - Passagem Franca
Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernannenuis.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei 8.666. de 1993.

Emitido em: 07/12/2023 07:54 1  de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n^- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ; n.453.310/0001-88 DUNS®; 90*****80
Razão Social: CONSTRUTORA COELHO LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor; Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/06/2024 L/
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

^^rte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente peto fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 28/12/2023 Automática

FGTS Validade: 18/12/2023 Automática

^  Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ceriidao) Validade: 03/02/2024 Automática
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/02/2024

Receita Municipal Validade: 26/12/2023 1
V - Qualificação Técnica n

VI - Qualificação Econômico-Financeira \
Validade: 30/04/2024

Esta declaração é uma símptes consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 07/12/2023 07:54
CPF: 006.XXX.XXX-81 Nome: ALUIZIO COELHO ROCHA

Ass:

1  de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ; 11.453.310/0001-88 DUNS®: 90***''*80

Razão Social; CONSTRUTORA COELHO LTDA

Nome Fantasia;

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 07/12/2023 07:55
CPF: 006.XXX.XXX-81 Nome: ALUIZIO COELHO ROCHA

1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.453.310/0001-88 DUNSCg): 90*****80

Razão Social; CONSTRUTORA COELHO LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em; 07/12/2023 07:55
CPF: 006.XXX.XXX-81 Nome: ALUIZIO COELHO ROCHA

Ide 1
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ALTERAÇÃO DA EMPRESA F O S EMPREENDIMENTO LTDA

CNPJ: 11.453.310/0001-88

NIRE: 21600079934

FLAVIO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão

parcial de bens, empresário, natural de Passagem Franca - MA data de nascimento
17/10/1980, portador da Carteira de Identidade (RG); rf 067682002018-9, expedida por
SESP - MA, inscrito no CPF 877.102.853-68, residente e domiciliado na cidade de

Passagem Franca - MA, rua Santa Angela, n° s/n, Mutirão, CEP 65.680-000, Sócio _
Pessoa Física da empresa de responsabilidade limitada F O S EMPREENDIMENTO

LTDA com sede e domicílio na Santa Angela, n° 03, mutirão; CEP 65.680-000; Passagem
Franca - MA registrado na JUCEMA N" 21600079934 e CNPJ.: 11.453.310/0001-88.

Resolve o sócio da Sociedade Empresária Limitada, promover a alteração como segue:

CLÁUSULA 1 - Admite - se ALUIZIO COLEHO ROCHA, brasileiro, solteiro,
empresário. Natural de Teresina - PI, data de nascimento 11/05/1981, portador da
Carteira de Identidade (RG); n" 000036484895-2, residente e domiciliado na cidade de
Passagem Franca - MA, Rua Presidente Getúíio Vargas, n° S/N, Centro, CEP 65.680-
000.

CLÁUSULA II - Retirando - se da Sociedade Empresária limitada, FLAVIO
OLIVEIRA SILVA, acima qualificado, cedendo e transferindo suas 400.000
(quatrocentas mil) quotas de capital no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais),
em moeda corrente, para o sócio ALUIZIO COELHO ROCHA.

CLAUSULA III - O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais),
dividido em 400.000 (quatrocentos mil) quotas, valor de R$1,00 (um real) cada, o qual
está totalmente integralizado em moeda corrente do País.

CLAUSULA IV - O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido,
por lei especial, e nem condenado ou que se encontre sob os efeitos de condenação, que

o proíbam de exercer a administração deste LTDA, bem como não está impedido, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, apena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo
\° do Código Civil.

CLAUSULA V - Nome empresarial passará a ser CONSTRUTORA COELHO
LTDA.

CLAUSULA VI — A sociedade LTDA passara a ter suas atividades na Rua
Governado Getúlio Vargas, n" 61, centro. Passagem Franca - MA, CEP 65.680-000.

CLAUSULA VH - ADMINISTRAÇÃO A empresa será administrada pelo
titular. Senhor ALUIZIO COELHO ROCHA, a quem caberá dentre outras atribuições,
a representação ativa e passiva, judieial e extrajudieial, desta empresa, sendo a/
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado !

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei
n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:
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ALUIZIO COELHO ROCHA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de

Teresina — PI, data de nascimento 11/05/1981, portador da Carteira de Identidade (RG):
000036484895-2, expedida por SES? - MA, inscrito no CPF 006.791.183-81,

residente e domiciliado na cidade de Passagem Franca - MA, rua Presidente Getúlio

Vargas, n° s/n. Centro, CEP 65.680-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL A empresa LTDA gira sob a
denominação CONSTRUTORA COELHO LTDA com sede na Rua Presidente Getúlio
Vargas, n° 61, centro; CEP 65.680-000; Passagem Franca - MA, podendo a qualquer

tempo, a critério de seu titular abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território
nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL COLETA DE RESÍDUOS NAO-

PERIGOSOS ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO

DE REDES SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS DE

BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE

PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS COMERCIO A VAREJO DE

PNEUMATICOS E CAMARAS-DEA. CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E

FERROVIAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE

URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS OUTRAS OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO O prazo de duração é por
tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimentos temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA- DO CAPITAL SOCIAL O capital social é de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais), o qual está totalmente integralizado em moeda
corrente do País.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO A empresa será administrada
pelo titular. Senhor ALUIZIO COELHO ROCHA, a quem caberá dentre outras
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa, sendo
a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL O término de cada exercício
social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao levantamento do balanço
patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas em
lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação
de reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão
suportados pelo empresário na proporção das quotas do capital social que é possuidor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO Declara o sócio da LTDA, para
os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa,
pessoa jurídica dessa modalidade.
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CLAUSÜLA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE A responsabilidade do

socio é limitada ao capital integralizado da empresa e será regida pelo regime jurídico da
empresa limitada e supletivamente pela lei da sociedade anônima.

CLÁUSULA NONA - DO DESEMPEDIMENTO O titular declara sob as penas
da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontre sob
os efeitos de condenação, que o proíbam de exercer a administração deste LTDA, bem
como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, apena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade
conforme artigo 1.011, parágrafo l°do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO Fica eleito o Fórum da Cidade de Passagem
Franca - MA, para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento

de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. O instrumento

do ato constitutivo de Itda, será assinado em 01 ( uma ) via de igual forma e teor e
consistência.

Passagem Franca, MA 21/06/2023.

FLAVIO OLIVEIRA SILVA

ALUIZIO COELHO ROCHA
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Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA COELHO LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

00679118381 ALUIZIO COELHO ROCHA

87710285368 FLAVIO OLIVEIRA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/06/2023 09:42 SOB 20230799752. \

PROTOCOLO: 230799752 DE 21/06/2023. \
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309307575. CHPJ DA SEDE: 11453310000188.
NXRE: 21600079934. CCM EFEITOS DO REGISTRO EH: 21/06/2023.

JUCEMA CONSTRUTORA COELHO LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRBTÃRIO-GSRAL

ynrm. enpsesafaeil. ma. gov. br

A validade deste documento* se impresso* fica sujeito à contprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais*
informando seus respectivos côdiços de verificação.
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^ VAl.-ÜA e M TODO O TERWTOHíO NAClüNAL

0000364848S5-2 09/10/2018

ALUI2I0 COÊLHO ROCHA

ALUÍZIO ROCHA E ANA MARIA COÊLHO ROCHA

TERESINA - PI
noQâmuai •. ■ ■
NASC. N.7152 FLS.102 LIV.07
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11/05/1981

VIA-02

v3.0 - DAUTfN Biocfcchain Documentos Digitais e Serviços Uda EPP certifica em 04/07/2023 06:41:54 que o documento de hash (SHA-256)
dbt>46dda482&>c13bd43243bfBaa51fad3f27ecOcb8bl>50b6d0860b502ef7Scc foi validado em 03/07/2023 15:09:36 através da transação blockchain
0xaed3c06fa31B7540b6Q3e6486d4rd}affS9f174c17b35c648873919r261bbd5epode ser verificado em https://www.dauljn.comfi=ileCheck (NID: 146205]



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro. Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documentai Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código dbb46dda4826bc13bd43243bf8aa51fada^7ec0cb8bb50b6d0860b502ef75cc foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 146205 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG E CPF ALUIZIO", cujo assunto é descrito como "RG E
CPF ALUIZIO", faz prova de que em 03/07/2023 15:09:42, o responsável Construtora Coelho Ltda
(11.453.310/0001-88) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de Construtora Coelho Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/07/2023 15:10:55 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://wwvtf.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xaed3c06fa3187540b6f23e64e6d4fcbeff89f174c17b35c648873919f261bbd5.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/malnnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

JDAUTIN
BLOCKCHAI N

Preidâida da RepúbliCB Casa CMÍ
Si^xívefía para Assuntos Juridicas
Ma>IDA PROVISÓRIA 2.200-2
DE 24 DE AGOSTO OE 2001.
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Ministério da Fazenda

Receita Federal
r^nftiDDrtv/AUTc ne tue/^oCOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

006.791.183-81

Nome

ALUtZiO COELHO ROCHA

TRIZIDELADO.VALE „pRoc.:)5Mr\^\
Rua.

Nascimento

11/05/1981

CODIGO DE CONTROLE

098A.2929.3951.9E22

sjMSíia

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 14:18:06 do dia 03/08/2023 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00

VÃLtOO SOMENTE COM COMPROVANTE DE »ENTIFICAÇAO

abouhblank
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 006.791.183-81

Nome: ALUIZIO COELHO ROCHA

Data de Nascimento; 11/05/1981

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 12/07/2002

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:19:34 do dia 03/08/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 1E0A.3702.8048.9808

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

aboul;blank
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TRiZlOtLA DO.VAL£

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE P^SCRIÇAO

11.453.310/0001-88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA COELHO LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
38.11-44)0 » Coleta de resíduos nâo-perífiosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA.Ç ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
37.024-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
41.20-4-00 > Construção de edifícios
42.11-1 «01 «Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e caçadas
42.93-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-89 «Outras obraa de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 «Obras de terraplenagem
4S.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-04 • Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-06 • Serviços de botracharia para veículos automotores
45.30-74)3 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4S.30-7-0S - Comércio a varejo de pneumáticoe e cámaras-de-ar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Soeledede Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PRESIDENTE QETULIO VARQAS
CWPLEMENTO

65.680-000
aAlHftO/OISTRirO

CENTRO
MUNICÍPIO

PASSAGEM FRANCA

BíCCRECO ELETRÔNICO

XXXXXXXXX@GMAIL.COM
TELEFONE

{99} 8479-5581

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

OATAOASiTUACAó

14/12/2009

MOTIVO OE SffUACAO CAOAO'FR<U.

Aprovado p@la Instrução Normativa RFS 2.119, da 08 d© dezambro d© 2022.

Emitido no dia 14/01/2024 às 07:54:34 (data e hora de Brasília).

í/

Página: 1/1

about:btank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

n.453.310/0001-88

NOME EMPRESARIAL:

CONSTRUTORA COELHO LIDA

CAPITAL SOCIAL:

R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

^LÜIZIO COELHO ROCHA
Qualificação:

49-Sócio-Admlni8tr8dor

Para informações relativas a participação no QSA. acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dta 14/01/2024 às 07:64 (data e hcwa de Brasfíía).



CONSTRUTORA COELHO LTOA
TR!ZID£LA DO.VALE ^PR0C.jSAJq^!^j3

RUB.n . _

CNPJ: ll,453,3IG/DDDI-88

Ru3 Presidente Getulio Vargas, BI - Centro - Passagem Franca -
Emía!: aluizÍDcr@hotmaíl.CDm

Fone:93 98473-5581

ANEXDXII

DECLARAÇÃD DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO 28IIDDI/2DZ3

TOMADA OE PREÇOS N911/2023

OBJETO; Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar coberta
no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos;

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n- 123/DG e aíteraçães,
declaramos;

() Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte, ou

() Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa
e que não estamos incursas nas vedações a que se reporta o §4- do art. 3- da Lei complementar n- 123/DG. ou

(x) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de empresa de
pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4- do art. 3- da Lei complementar
nS|23/0G.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçâo desta empresa e
caracterizará o crime de que trata o Art. 2GG do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n- 8.G8B/B3 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

Pass. Franca - Ma. 23 ije Janeiro de 2D24

CONSTRUTDjmELHD LTDA
AIu^íg^BdbIHo Rocha

Titular
CPFnS 006.791.183-81
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

'  " GPV£^KODCH.iiii
FACIU maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sisíemn Nacloíial de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

Centticamos que as hformaçflaft abaixo constam dos documunloa arquivados
natta Junta Comercial a aáo viganleB na data da aua expedIçAo.

Nom* Empricarlal: CONSTRUTORA COELHO LTOA

NIRE: 2160007993^
Natureza Jundica: Socedatíe Empresária LimrtaCa

Protocolo: MAC24031700S3

NIRE (Sede)
21600079934

CNPJ

11.453.310/0001-88
Data de Ato Constitutivo Início de Ativld

14/12/2009 14/12/2009

ÍHlsrie§ eemplstõ ]/
^ Rua PRfcsiDÊNTE GÊTULIO VARGAS. N" 61. CENTRO ■ Passagem Pranca/MA - CEP 65680-000 ^

Objeto Social
COLETA DE RESÍDUOS NAO-PÊRIQOSOS ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES SERVIÇOS DE
MANUTENCAÜ E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES SERVIÇOS DE BQRRAGHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS
PARA VEICULOS COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-A. CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE

CQNgTRÜCÂQ DE ̂DIFIGÍQS CQM§TRUGAQ DE INSTAUÇQES ESPQRTiVAg g RgQREATIVAâ OBRAS Dg ÜRBANI2AGA0
' «yA3, PRasAí 1 êALGAgÁê OUTRAS OÍRA§ Ôi êNQiNHARIA tílVIL NA© ISPêClPieADAS ANTiRlôRMiNTg

Capital Sdolfil
RS 400.000,00 {qustrocõntoe mil reais)
Capital Integrallxido
R$ 400.000.00 (quairgcentos mil reais)

Dadús do Sócio

Nome CPF/CNPJ

ALUiZIO COELHO ROCHA 00B.791.183-81

Dados do Administrador

Nome

ALUIZIO COELHO ROCHA

Porte

EPP (Empresa de Pequeno \
Porte) '

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
R$ 400.000,00 Sócio S

Praxo de Ouraçió \
Indeterminado i

Término do mandato i
Indeterminado

CPF

006.791.183-81

Término do mandato

Indeterminado

^^i^Últlmo Arquivamento
Data

23/06/2023

Número

20230799752

Ato/eventos

002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

SHuaçio
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/01/2024, às 08:21:12 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlp8://www.empre$aíacir.ina.govJ>r, com o código M3Í.SMSA6.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SecrâtárlQ(a} Gerai
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FACILiIÍARAíIIUO;
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

ESyFFSA I GOVERNO DO
FACILimaranhAo

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações ̂ ixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que CONSTRUTORA COELHO LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAG2403170114

NRE 21600079934

CNPJ 11.453.310/0001-88

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo Rua PRESIDENTE GETULIO VARGAS, N* 61, xxxxx, CENTRO • Passagem Franca/MA - CEP 65680-000

20230799752

20230574947

20221460470

T2160007993

20220721017

20220588244

20220450099

20220250278

20210760249

20210043340

20200315048

20200500031

20191223360

20190008440

21600079934

21600079934

20180335820

20180277359

20170263029

20160679648

20160679648

20160266572

20150006292

20140559922

21200693244

Arquivamentos Posteriores

23/06/2023

02/05/2023

09/12/2022

08/06/2022

15/05/2022

12/04/2022

03/03/2022

04/06/2021

21/01/2021

04/05/2020

20/01/2020

27/11/2019

14/01/2019

23/05/2018

23/05/2018

23/05/2018

03/04/2018

28/03/2017

07/12/2016

07/12/2016

11/04/2016

08/01/2015

08/10/2014

14/12/2009

Descrição

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

TRANSFORMAÇÃO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

OUTROS

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMAÇÃO ,

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PQRTE

BALANÇO \ \
BALANÇO i\ 1
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO * \
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME \
EMPRESARIAL) \
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CONTRATO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/01/2024, às 08:22:30 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacli.ma.gov.br, com o código ARVFTSGJ.

MAC2403170114

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárío(a) Geral



CONSTRUTORA COELHO LTDA
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CNPJ: 11.453.310/0001-88

Rua Presidente Getulio Vargas. 61 - Centro - Passagem Franca -
Emial; aiuizlDcrihDtmail.cam

Fone; 39 98479-5581

ANEXDVI

DECLARAÇÃO DE PESSDA JURÍDICA MENDR

PROGESSD ADMÍNISTRATIVD N5 28IIODt/2DZ3

TOMADA DE PREÇGS N5|1/2D23

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar coberta
no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA

A empresa CONSTRUTORA COELHO LTDA. CNPJ 11.453.310/0001-88. sediada à Rua
Presidente GetulÍD Vargas n- G! - Centra - Passagem Franca - Ma, vem peln seu representante
legal infra-assinado, Sr. Aluizio Cnelha Racha, brasileiro, solteiro, empresária, natural de
Floriann-Pi. pnrtador do RG D0D03B484835-2/SESP/MA e do CPF n- 00B.79LI83-8L residente
e domiciliada à Rua Getulio Vargas, s/n - Centro - Passagem Franca - Ma, DECLARA para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n- 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/1999, que não emprega menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 18 (dezesseis) anos.

Pass. Franca - Ma. 23 de Janeiro de 2024

CDNSTRUTDIlWHa LTDA

Aluizio CdelHalRachB

CPFnS0D6.7ãlJB3-8l



CONSTRUTORA COELHO LTOA
CNPJ: 11.453.310/0001-88

Rua Presidente GetulíD Vargas. 81 - Centro - Passagem Franca -
Emial; aiujzlDcrihQtmail.com

Fone; 39 88479-5581
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ANEXDV

DECLARAÇÃD DE INEXISTÊNCIA DE FATDS SUPERVENIENTE IMPEDITIVD DA HABILITAÇÃO

PRDCESSD ADMINISTRATIVD ZSII0DI/2D22

TOMADA DE PREÇDSN9II/ZD23

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar coberta
no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA

Eu, Aluizio Coeibo Rocha, na qualidade de representante legal da empresa CONSTRUTORA COELHO LTOA, inscrita
no CNPJ sob o n- 1I.453.3Í0/D00Í-88. OECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do inciso 2- do Art. 32 da lei n-
B.B8B/B3 que até a presente data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a citada
empresa a participar da licitação em referencia.

Pass. Franca - Ma, ZÍ da Janeira de 2024

CONSTRIKM LTDA
AluizM^elhi Rocha

Tit\jiar
CPFnSDDGM 83-81



CONSTRUTORA COELHO LTOA
CNPJ:ll.453.3ia/D0ai-88

Rua Presidente Getulio Vargas. Gl - Centro - Passagem Franca - MA
Emial: aluiziücrihQtmaiUam l^yg

Fone:39 98479-5581

ANEXDVIl

DECLARAÇiD DE ELABDRAÇÂD INDEPENDENTE DE PRDPDSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Rs 28II0DI/20Z3

TOMADA DE PREÇOS N011/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de quadra escolar coberta
no povoado Gavião Real no município de Trizidela do Vale/MA

Eu AIuIzíd Coelho Rocha, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Floriano-Pi, portador do RG
000D3E484895-2/SESP/MA e do CPF n- DDB.79I.Í83-8I, como representante devidamente constituído
da empresa CONSTRUTORA COELHO LTOA, inscrita no CNPJ n-11,453.310/0001-88. doravante denominado, para
fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 280 do Código
Penal Brasileiro, que:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa CONSTRUTORA COELHO LTOA. e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a. discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMAOA OE PREÇOS n-11/2023, por qualquer
meio Gu por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da TOMAOA OE PREÇOS n-11/2023. por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS n-11/2023 quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMAOA OE PREÇOS n-11/2023 antes da
adjudicação do objeta da referida licitação;
e) Que D conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA 00 VALE - MA antes
da abertura oficial das propostas;
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Pass. Franca - Ma, 23 de Janeiro de 2D24

CONSTRUTOR^™ LTOA
Aluizio Coelhoi^ocha
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